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Capitulo II

DisposiçõesPreliminares

Capítulo I

Do Registro dosEstabelecimentos

Art. 10
- O presente regulamento estatui as normas que regulam em todo Território

MUNICIPAL, o Serviçode Inspeçãodo Município deNATIVIDADE (SIMlNATIVIDADE).

Art. 2° - O presenteregulamentoestatuitambémasnormasque regulam,em todo Território
Municipal, o registro dos estabelecimentosque produzemmatéria prima, manipulam, industrializam,
distribuame comercializamprodutosdeorigemanimal,bemcomoseusrótulose embalagens.

Art. 3° - Ficam sujeitosao registro no Serviçode Inspeçãodo Município de NATIVIDADE
(SIMINATIV IDADE) , todos os estabelecimentosque abatam animais, produzam matéria prima,
manipulem, beneficiem, preparem, embalem, transformem, envasem, acondicionem, depositem,
industrializem a carne, o pescado,o leite, o ovo, o mel e a cera de abelhase seussubprodutose
derivados,conformeclassificaçãoconstantedesteregulamento,e quenãopossuemregistrono Serviço
de InspeçãoFederal(S.1.F) e nemno ServiçodeInspeçãoEstadual(S.I.E.) e queapenascomercializa
seusprodutosno âmbitodo Município.

Art. 5° - O registro dos estabelecimentosde produtos de origem animal
SIMlNATIVIDADE, isenta-osdequalqueroutroregistrofederalou estadual.

Art. 4°_ O registro dos Estabelecimentosde Produtosde Origem Animal a que se refere o
artigo anterioré privativo do Serviçode Inspeçãodo Município de NATIVIDADE da SECRETARI
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, e será expedido somentedepois d
cumpridastodasasexigênciasconstantesdesteregulamento.

Art. 6° - Entende-sepor estabelecimentodeprodutosde origemanimalparaefeito do present
regulamento,qualquerinstalaçãoou local nosquaissãoabatidosou industrializadosanimaisprodutore
de carnes,bem como onde são recebidos,manipulados,acondicionados,embaladose rotuladosco
finalidade comercial ou industrializados,a carnee seusderivados,o mel e a cera de abelhae seu
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6.4.1. AprovaçãodaPrefeituraMunicipal;

derivados,o leite e seusderivados,o ovo e seusderivados,o pescadoe seusderivados,anfíbiose seus
derivados,moluscose seusderivados,bemcomoosprodutosutilizadosparasuaindustrialização.

Art. 7° - O presenteregulamentoe atos complementaresque venham a ser baixadosserão
executadosno território do município de NATIVIDADE, desdeque não colida com a Lei Federalou
Estadualemvigor.

Art. 8° - A simples designação"produto", "subproduto","mercadoria"ou "gênero"significa
para efeito do presenteregulamento,que se trata de "produto de origem animal ou suasmatérias
primas".

Art. 9° - Nenhumestabelecimentopode realizar comércio intramunicipal com produtosde
origem animal, sem estar registrado no Serviço de Inspeção do Município de NATIVIDADE
(SIMlNATIVIDADE).

Art. 10 - Além do registro,todo estabelecimentodeveráatenderàsexigênciastécnico-sanitárias
fixadaspelo SIMlNATIVIDADE ou nasuaausência,pelalegislaçãofederal.

Art. 11 - O registro serárequerido ao Secretáriode Agricultura do Município, instruído o
processocomosseguintesdocumentos:

1. Contratosocialdaempresa;

2. Cartãodo CNPJ;

3. Laudodeinspeçãodo terrenoe/oudasinstalaçõesjá existentes;

4. Memorial descritivodaobra;

5. Memorial econômico sanitário, de acordo com modelo aprovado pelo
SIMINATIVIDADE;

6. Plantasdo estabelecimentoe anexos,compreendendo:

6.1. Plantas baixas dos diversos pavimentos com os detalhes de aparelhageme
equipamentos,inclusive anexos;

6.2.Plantasde corte transversale/oulongitudinal, demonstrandodetalhesde aparelhagem
e instalações;

6.3.Plantasde situação;

.. 6.4. As plantasdevemser de fácil visualizaçãoe interpretação,declarandoqual a escala
utilizadacontendo:
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6.4.2. Aprovação do Serviço de Vigilância Sanitária;

6.4.3. Aprovação do Órgão de Proteção do Meio Ambiente;

6.4.4. Laudo do exame físico-químico e microbiológico da água de abastecimento;

6.4.5. Termo de compromisso de cumprimento ao Regulamento de InspeçãoMunicipal

Art. 12- As plantas ou projetos devem conter:

1. Posicionamento da construção em relação àsvias públicas e alinhamento do terreno:

2. Orientação quanto aospontos cardeais;

3. Localização da captaçãode águade abastecimento;

4. Localização dos equipamentos e utensílios a seremusadosno estabelecimento;

5.Localização dos pontos de escoamentoda água;

6. Localização das demais dependências,como currais, pocilgas, casase outros;

7. Localização das lagoas de tratamento de águaresiduais quando exigi das.

8. Localização do (s) curso (s) de água,quando for o caso;

Art.13 - Os projetos de que trata o artigo anterior devem ser apresentadosdevidamente datados
e assinadospor profissional habilitado, com as indicações exigidas pela legislação vigente.

Art. 14 - serão rejeitados os projetos grosseiramente desenhados, com rasuras e indicações
imprecisas, quando apresentadospara efeito de registro ou relacionamento.

Art. 15- A apresentaçãode simples "croquis" ou desenho servirão apenaspara a orientação ao
interessadopara estudospreliminares.

Art. 16 - As autoridades municipais não permitirão o início da construção de qualque
estabelecimento de produtos de origem animal, para o comércio intramunicipal, sem que os projetos
tenham sido aprovados pelo Serviço de Inspeção do Município de NATIVIDADE
SIM/NA TIVIDADE.

Art. 17 - Nos estabelecimentos de produtos de origem animal destinados à alimentação
humana, é considerada básica, para efeito de registro, a apresentaçãoprévia do boletim oficial do exame
da água de abastecimento.

Parágrafo Único - A água de abastecimento deverá enquadrar-senos padrões fisico- químicos e
microbiológico fixados pelo Ministério da Saúde.
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Capitulo 11

Art. 18 - Qualquer ampliação, reforma ou construção que interfira na área industrial dos
estabelecimentos registrados, tanto de suas dependências como instalações, só podem ser feitas após
aprovaçãoprévia dos projetos.

Art. 19 - Não será registrado o estabelecimento destinado à produção de alimentos quando
situado nasproximidades de outro que, por suanatureza,possaprejudicá-Ia.

Art. 20 - Autorizado o registro, o Serviço de Inspeção do Município de NATIVIDADE
(SIMlNA TIVIDADE), deverá ficar com uma cópia do processo e dasplantas.

Parágrafo Único Os processos de construção e/ou reforma aprovados pelo
(SIM/NATIVIDADE) terão um prazo máximo de 180 dias para o início das obras. Passadoesteprazo, o
processo seráautomaticamente cancelado.

Art. 21 - Satisfeitas as exigências fixadas no presente regulamento, o Chefe do Serviço de
Inspeção Municipal, autorizará a expedição do "Título de Registro", constando do mesmo o número de

'-- registro, nome da firma, classificação do estabelecimento e outros detalhes necessários.

Parágrafo Único - O referido título somente será emitido após a apresentaçãoda "Licença de
Operação" emitida pelo Órgão do Meio Ambiente.

Art. 22 - O Serviço de Inspeção do Município de NATIVIDADE (SIMlNATIVIDADE), fará
inspeçõesperiódicas das obras em andamento nos estabelecimento em construção ou reformas, tendo-se
em vista o projeto aprovado.

Art. 23 - Para os estabelecimentos já registrados que estejam em desacordo com o presente
regulamento, o SIMlNATIVIDADE fará as exigências cabíveis, concedendo-lhes prazos compatíveis
para o cumprimento do presente regulamento, não podendo exceder 12 meses(doze meses)de prazo.

Parágrafo Único - Esgotados os prazos, sem que tenham sido realizadas as alteraçõesexigidas,
serásuspensaa inspeção e cancelado o registro.

Da TransferênciadoRegistro

.Art. 24 - N~nh~ estabelecimento registrado pode ser vendido ou arrendado, sem que
concomítantemente seja feita a competente transferência de responsabilidade do registro para a nova
firma.

§ 1
0

- No caso do comprador ou arrendatário senegar a promover a transferência, deve ser feita
pelo vendedor ou locador, imediata comunicação escrita à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Agropecuário, esclarecendoos niotivos da recusa.
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§2° - As firmas responsáveis por estabelecimentosregistrados durante as fases do
processamentoda transaçãocomercial devemnotificar aosinteressadosna compraou arrendamentoa
situaçãoemqueseencontram,emfacedasexigênciasdesteRegulamento.

§3° - Enquantoa transferêncianãoseefetuar,continuaresponsávelpelasirregularidadesquese
verifiquemno estabelecimento,a firma emnomedaqualestejaregistrado.

§4° - No casodo vendedorou locadorter feito a comunicaçãoa queserefereo parágrafo1°,e
o comprador ou locatário não apresentar,dentro do prazo máximo de trinta dias, os documentos
necessáriosà respectiva transferência é cassadoo registro do estabelecimento,o qual só será
restabelecidodepoisdecumpridaa exigêncialegal.

§ 5° - Adquirido o estabelecimento,por compra ou arrendamentodos imóveis, respectivae
realizadaà transferênciado registro,a nova firma é obrigadaa cumprir todasasexigênciasformuladas
aoanteriorresponsável,semprejuízodeoutrasquevenhama serdeterminadas.

Art. 25 - O processodetransferênciadeveobedecerno quelhe for aplicável,aomesmocritério
estabelecidoparao registro.

Art. 26 - Tratando-sede estabelecimentosreunidosem grupoe pertencentesà mesmafirma, é
respeitadaparacadaum, a classificaçãoquelhe couber,dispensando-seapenasa construçãoisoladade
dependênciasquepossamsercomuns.

Capítulo Hl

Da InspeçãodosEstabelecimentos

Art. 27- A Inspeção do SIMlNATIVIDADE se estendeàs casasatacadistas,em caráter
supletivo, semprejuízo da fiscalizaçãosanitária local, e terá por objetivo reinspecionarprodutosde
origem animal, e verificar se existemprodutosque não foram inspecionadosna origem ou quandoo
tenhamsido,infrinjam dispositivosdesteRegulamento.

Art. 28 - Seráautorizadaa entradade carcaçasou outrosprodutosde origem animaloriundos
deestabelecimentossobinspeçãofederalou estadual,nosestabelecimentossobInspeçãoMunicipal.

Art. 29 - Parao cumprimentodo dispostono artigo anterior,o SIMlNATIVIDADE exigirá a
comprovaçãoou certificaçãosanitáriadaorigemda(s) carcaça(s) ouprodutosdeorigemanimal.

Art. 30 - Todo estabelecimentoregistradopossuiráinspeçãoindustrial e sanitária,realizadapor
profissionalMédicoVeterinário.

Art. 31 - A InspeçãoIndustrial e Sanitáriapoderáserpermanenteou periódica.

§ 1°. Serápermanenteemestabelecimentosqueabatamanimaisdeaçougue;
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§2
0

•Entende-sepor animaisde açougue:bovinos,suínos,bubalinos,caprinos,ovinos,eqüinos,

. aves,coelhos,rãse outrasespéciesaprovadasparao abate.

§30•Nos demaisestabelecimento,poderáestainspeçãoserpermanenteou periódica,ajuízo do

SIMINATIVIDADE.

Art. 32 _Por ocasiãodo registro inicial dos estabelecimentosprevistosnesteRegulamento,a
JUIZO do SIMlNATIVIDADE deverá ser exigido que a empresaapresenteum responsáveltécnico

habilitadoparaa função.

Capítulo IV

Classificação dos Estabelecimentos

1. - osdecarnese deriva os;
2. - osdeleite e derivad ;
3. - osdepescadoe deri ados;
4. - osdeanfíbiose deri ados;
5. - osdemoluscose dervados;
6. - osdeovose derivad s;
7. - osdemel e ceradea elhase seusderivados;
8. - casaatacadista

Art. 33 _A classificaçãod s estabelecimentosdeprodutosdeorigemanimalabrange:

Parágrafo único - A s mples designação 11estabelecimento11 abrange todos os tipos e
modalidadesdeestabelecimentospr vistosnaclassificaçãodo presenteRegulamento.

SeçãoI
Dos Estabelecimentosde Carnes eDerivados

Art. 34 - osestabelecimentosdecarnese derivadossãoclassificadosem:

1. - matadouros-frigoríficos;
2. - matadourosdepequenose médiosanimais;
3. - fábricasdeconservas;
4. - fábricasdeprodutossuínos;
5. - fábricasdeprodutosgordurosos;
6. - entrepostosde carnese derivados;
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7. - fábricas de produtos não comestíveis;
8. - matadouros de aves e coelhos;
9. - entrepostos-frigoríficos.

§ 1 ° - Entende-se por "matadouro-frigorífico" o estabelecimento dotado de instalações
completas e equipamentos adequadospara o abate, manipulação, elaboração, preparo e conservaçãodas
espécies de açougue sob variadas formas, com aproveitamento completo, racional e perfeito, de
subprodutos não comestíveis e, possuirá instalações de frio industrial.

§ 2° - Entende-se por "matadouro de pequenos e médios animais" o estabelecimento dotado de
instalações para o abate e industrialização de suínos; ovinos; caprinos; aves e coelhos; caça de pêlo,
dispondo de frio industrial e, a juízo do SIMINATIVIDADE, de instalações para o aproveitamento de

,_ subprodutos não comestíveis.

§ 3° - Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento que industrialize a carne de
variadas espécies de açougue, com ou sem sala de matança anexa, e que em qualquer dos casos seja
dotado de instalações de frio industrial e aparelhagem adequada para o preparo de subprodutos não
comestíveis.

§ 4° - Entende-se por "fábrica de produtos suínos", o estabelecimento que dispõe de sala de
matança e demais dependências, industrialize animais das espécies afins e, em escala estritamente
necessária aos seus trabalhos, animais de outras espécies; disponha de instalações de frio industrial e
aparelhagemadequadaao aproveitamento completo de subprodutos não comestíveis.

§ 5° - Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" o estabelecimento destinado
exclusivamente ao preparo de gordura, excluída a manteiga, adicionadas ou não de matérias primas de
origem vegetal.

§ 6° - Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o estabelecimento destinado ao
recebimento, guarda conservação, acondicionamento e distribuição de carnes frescas ou frigorificadas
das diversas espécies de açougue e outros produtos animais, dispondo ou não de dependênciasanexas
para a industrialização, atendidas as exigências necessárias,ajuízo do SIMINATIVIDADE.

§ 7° - Entende-se por "fábrica de produtos não comestíveis" o estabelecimento que manipula
matérias-primas e resíduos de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de produtos não
utilizados na alimentação humana.

§ 8 - Entende- se por "matadouro de aves e coelhos" o estabelecimento dotado de instalação
para o abate e industrialização de aves e caças de penas e de coelhos dispondo de frio industrial e, a
juízo do SIMlNATIVIDADE, de instalações para o aproveitamento de subprodutos Não comestíveis.

§ 9 - Entende-se por "entreposto-frigorífico", o estabelecimento destinado, principalmente, à
estocagemde produtos de origem animal pelo emprego de frio industrial.

Art. 35 - As fábricas de conservas e as fábricas de produtos suínos, registradas no
SIMlNATIVIDADE, poderão fornecer carnes frigorificadas aos mercados de consumo do Município
onde estiverem localizadas, desdeque a medida atendaaos interessesda Municipalidade.
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Seção11
Dos Estabelecimentosde Leite e Derivados

A t 36 _ Na constituição de razões SOCiaiSou denominação de estab~lecin;entos que
industrializem produtos de origem animal, a designação "frigorífico" só pode ser incluída quando

plenamentejustificada pela exploração do frio industrial.

Art. 37 - Os estabelecimentos do leite e derivados sãoclassificados em:

1. Propriedades rurais;

2. Posto de leite e derivados, compreendendo:

2.1. Posto de refrigeração;

2.2. Queijarias.

3. Estabelecimentos industriais, compreendendo:

3.1. Usinas de beneficiamento;

3.2. Fábrica de laticínios;

3.3. Entrepostos - usinas;

3.4. Entrepostos de laticínios.

Art. 38 - Entende-se por "propriedades rurais" os estabelecimentos produtores de leite par
qualquer finalidade comercial, localizado em geral em área rural, destinados a produção de lei
obedecendoàs normas estabelecidaspara cadatipo.

1. - "posto de refrigeração", assim denominado o estabelecimento destinado ao tratamento d
leite pelo frio, transvase,desnataçãoou coagulação, reservadoao consumo ou à industrialização.

Art. 39 - Entende-se por "postos de leite e derivados" os estabelecimentos intermediários ent
as propriedades rurais e as usinas de beneficiamento ou fábricas de laticínios, destinados ao recebiment
de leite, de creme e outras matérias primas, para depósito por curto tempo, transvase, refrigeraçã ,
desnataçãoou coagulação e transporte imediato aos estabelecimentosregistrados, a saber:

2. "queijaria", assim denominado o simples estabelecimento situado em fazenda leiteira
destinado à fabricação de queijo Minas.
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Art. ~40 - Entende-sepor "estabelecimentosindustriais"os destinadosaorecebimentode leite
seus derivadospara beneficiamento,manipulação,conservação,fabricação, maturação,embalagem,
acondicionamento,rotulageme expedição,a saber:

1. "usinadebeneficiamento"assimdenominadoo estabelecimentoquetem por fim principal
receber,beneficiare acondicionarhigienicamenteo leite destinadodiretamenteao consumohumanoou
a entrepostosusina;

2. "fábrica de laticínios", assimdenominadoo estabelecimentodestinadoao recebimentode
leite e decreme,parao preparodequaisquerprodutosdelaticínios;

3. "entreposto-usina",assim denominado o estabelecimentolocalizado em centros de
consumo,dotadode aparelhagemmodernae mantido em nível técnico elevadopararecebimentoque
satisfaçamàsexigênciasdesteRegulamento,previstasparaa fábricade laticínios.

4. "entrepostode laticínios" assimdenominadoo estabelecimentodestinadoao recebimento,
maturação,classificaçãoe acondicionamentodeprodutoslácteos,excluídoo leite emnatureza.

Seção11
Dos Estabelecimentos de Pescado e Derivados

Art. 41 - Osestabelecimentosdestinadosaopescadoe seusderivadossãoclassificadosem:

1. Entrepostosdepescados;

2. - fábricasdeconservasdepescado;

§ 10
- Entende-sepor "entrepostode pescado"o estabelecimentodotado de dependênciase

instalaçõesadequadasaorecebimento,manipulação,frigorificação, distribuiçãoe comérciodo pescado,
podendoter anexasdependênciasparaindustrializaçãoe, nessecaso,satisfazendoàsexigênciasfixadas
para as fábricasde conservasde pescado,dispondode equipamentopara aproveitamentointegral de
subprodutosnão comestíveis.Enquadra-sena classificaçãoacimaestabelecimentosque abatamoutras
espéciesaprovadas,tais como,anfíbios,moluscose outros.

§ 2° Entende-sepor "fábrica de conservas de pescado" o estabelecimentodotado de
dependências,instalaçõese equipamentosadequadosao recebimentoe industrializaçãodo pescadopor
qualquerforma,comaproveitamentointegraldesubprodutosnãocomestíveis.

SeçãoIV
Dos Estabelecimentos de Ovos e Derivados

Art. 42 - Osestabelecimentosdeovose derivadossãoclassificadosem:

1. - entrepostosdeovos
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2. - fábricasdeconservasdeovos

§ 10 _ Entende-sepor "entrepostode ovos", o estabelecimentodestinadoao recebimento,
classificação,acondicionamento,identificaçãoe distribuiçãode ovos em natureza,dispondoou nãode
instalaçõesparasuaindustrialização.

§ 20 _ Entende-sepor "fábrica de conservasde ovos" o estabelecimentodestinado ao
recebimentoe à industrializaçãodeovos.

SeçãoV
Dos Estabelecimentosde Mel e Cera de Abelha

Art. 43 - Osestabelecimentosdestinadosaomel e ceradeabelhassãoclassificadosem:

1. - apiários;

2. - entrepostosdemel e ceradeabelhas.

§ 10 - Entende-sepor "apiário" o estabelecimentodestinadoà produção, industrializaçãoe
classificaçãodemel e seusderivados.

§ 20 - Entende-sepor "entrepostode mel e cerade abelhas"o estabelecimentodestinadoao
recebimento,classificaçãoe industrializaçãodomel e daceradeabelhas.

TITULO 11
Do Funcionamento do Serviço de Inspeção

Capítulo I
Das DisposiçõesGerais

Art. 44- O Serviço de Inspeçãodo Município de NATIVIDADE serácompostopor Médicos
VeterinárioseAgentesde Inspeção,chefiadopor MédicoVeterinário.

Art. 45 - A Chefia do SIMlNATIVIDADE localizar-se-á na sede da SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO.

Art. 46 - Os processosde registro dos estabelecimentosserão sempre encaminhadosà
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário onde serão analisados .pelo
SIMINATIVIDADE.
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Modelo 1 :

Art. 47 _As liberações para funcionamento dos estabelecim~ntossã~.deexclusiva comp~tência
e responsabilidade do Chefe do Serviço de Inspeção da Secretána Municipal de DesenvolvImento

Agropecuário.

Art. 48 _ A Inspeção Sanitária será instalada nos estabelecimentos de produtos de o.rigem
animal somente após o registro do mesmo no SIMINATIVIDADE, cabendo a Ch~fia determinar o
número de inspetores necessáriospara a racio~alização das at~vida~ese co~por as equipes, baseando-se
na produção do Estabelecimento e de conformidade com a legislação específica.

Art. 49- Serão inspecionados todos os produtos de origem animal nos estabelecimentos com

registro no SIMINATIVIDADE.

Art. 50 - A inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal será executadapelo
SIMINATIVIDADE, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário.

Art. 51 - A confecção dos carimbos da Inspeção será autorizada pela Chefia do
SIMlNA TIVIDADE mediante requerimento encaminhado pelo interessado, ao Médico Veterinário
responsável pela Inspeção do Estabelecimento e somente depois de atendidas as exigências deste

Regulamento.

Art. 52 - Os modelos de carimbos de Inspeção Municipal a serem usados nos estabelecimentos
fiscalizados pelo SIMlNATIVIDADE obedecerãoàsespecificações constantesdos Artigos 55 a 57.

Art. 53 - O número de registro do estabelecimento, as iniciais "S.I.MlNATIVIDADE",
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e, conforme o caso, as palavras
"INSPECIONADO" ou "CONDENADO", representa os elementos básicos do carimbo oficial da
Inspeção Municipal, cujos formatos, dimensõese emprego são fixados neste Regulamento.

§ 1 - As iniciais SIMINATIVIDADE traduzem "Serviço de Inspeção Municipal/ seguido do
nome do Município, também em letra maiúscula.

§ 2 - O carimbo de Inspeção Municipal representa a marca oficial usada unicamente em
estabelecimentos sujeitos à fiscalização do S.I.M., e constitui o sinal de garantia de que o produto foi
inspecionado pela autoridade competente. .

Art. 54 - Os carimbos de Inspeção Municipal devem obedecer exatamente à descrição e os
modelos anexos, respeitadasas dimensões, forma, dizeres, tipo e corpo de letra; devem ser colocados em
destaquenas testeiras das caixas e outros continentes, nos rótulos ou produtos, numa cor única (preta),
quando impressos, gravados ou litografados.

~rt. 55 - Os. diferentes modelos de carimbos de Inspeção Municipal, a serem usados nos
estabelecimentosfiscalizados pelo SIMINATIVIDADE, obedecerãoàs seguintes especificações:
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1. - Dimensões:0,02 m (dois centímetros)de raio para rótulos de embalagensde até 1 K

(um quilograma);0,03 m (três centímetros)de raio pararótulos de embalagenssuperioresa 1 Kg (u
quilograma) até 10 Kg (dez quilogramas); 0,04 m (quatro centímetros) de raio para rótulos d
embalagenssuperioresalO Kg (dezquilogramas).

2. - Forma:circular.

3. - Dizeres:A palavra"Inspecionado"acompanhandoa curvaturaintemasuperior;o númer
de registro posicionadono centro da circunferência;a sigla SIMINATIVIDADE acompanhando
curvaturainternainferior; "SecretariaMunicipal de DesenvolvimentoAgropecuário"acompanhando
curvaturasuperiorextemamente.

4. - Uso: Para rótulos de produtos utilizados na alimentaçãohumana,acondicionadose
recipientesmetálicos,de'madeiraou vidro e encapadosou produtosenvolvidosempapel,facultando-s
nestecaso,suareproduçãono corpodorótulo.

1.1.Em alto relevo ou pelo processode impressãoautomáticaà tinta, resistentea álcoo
ou, substânciasimilar na tampa ou fundo das latas ou tampa metálica dos vidros. Quand
impressono corpo do rótulo de papel,serápermitido quena tampaou fundo da lata e/ouvidr
constem o número de registro do estabelecimento fabricante precedido da sigl
SIMINATIVIDADE e outrasindicaçõesnecessáriasà identificaçãoda origem e tipo deprodut
contidonaembalagem;

1.1.A fogo ou gravadosobpressãonosrecipientesdemadeira;

1.1. Impressono corpodo rótulo quandolitografadosou gravadoem alto relevono tamp
daslatas;

. 1.1. Impressosemtodososrótulosdepapelquandoosprodutosnãoestãoacondicionado
nosrecipientesindicadosnasalíneasanteriores.

" Modelo 2:

1. - Dimensão:0,07m (setecentímetros).

2. - Forma:triangular.

3. - Dizeres: ~ ~alavra "INSPECIONADO" acompanhandoa base do triângulo; a sigl
SIMlNA TIVIDADE posicionadano centrodo triângulo e o númeroderegistro logo abaixo.Uso: par
carcaçasou quartosde bovino e carcaçasde suínos,ovinos e caprinosem condiçõesde consumoe
natureza,ap~ica~oextemamentesobreas massasmuscularesem cadaquarto; sobrecortesde carne
frescasou fngonficadasdequalquerespéciedeaçougue.
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Modelo 3:

1. Dimensões:0,04m x 0,045m (quatrocentímetrosna basedo triângulo por quatroe meio
centímetrosnosladosdo triângulo).

2. Forma:triangular.

3. Dizeres: a palavra "INSPECIONADO" acompanhandoa. base do tri~gulo; a sigla
SIM/NATIVIDADE posicionadano centrodo triânguloe o númeroderegistro logo abaixo.

4. Uso:paravísceras.

Modelo 4:

1. Dimensões:0,05m x 0,07m (cincocentímetrospor setecentímetros).

2. Forma:retangular.

3. Dizeres: a palavra "CONDENADO" na parte superior do retângulo; a sigla SIM/NA
TIVIDADE no centrodo retânguloe logo abaixoo númerodo registro

4. Uso:paraprodutoscondenados.

Modelo 5: Etiqueta - Lacre

1. Dimensões:0,06m x 0,04m (seiscentímetrospor quatrocentímetros)

2. Forma:retangular.

3. Dizeres: "Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário" acima da linha
superiordo retângulo;a sigla SIM/NATIVIDADE naparteinternasuperiordo retângulo;o númerode
registrono centrodo retânguloe apalavra"INSPECIONADO"naparteinternainferior do retângulo.

4. Uso: paracarneresfriadade bovino, bubalino,ovino, caprinoe suínocom osso,apostana
etiqueta lacre, feita de filme de polietileno de baixa densidadepara uso em contato com produtos
alimentícios.Lacradaatravéstermo - soldagemdasextremidades.
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Capítulo 11
Do FuncionamentodosEstabelecimentos

Art. 56 - Não será autorizadoo funcionamentode estabelecimentode produtosde origem
animal,paraexploraçãodo comérciointramunicipal,semqueestejacompletamenteinstaladoe equipado
paraa finalidadea quesedestine.

Parágrafoúnico - As instalaçõese o equipamentode que tratamesteartigo compreendemas
dependênciasmínimas,maquinário e utensíliosdiversosem face da capacidadede produçãode cada
estabelecimento.

Art. _57 - Os estabelecimentosde produtosde origem animal devem satisfazeràs seguintes
condiçõesbásicase comuns:

1. Dispor de área suficiente para construçãodo edifício ou edifícios principais e demais
dependências;

'--.-

2. Dispor de luz naturale artificial abundantes,bemcomodeventilaçãosuficientesemtodas
asdependências,respeitadasaspeculiaridadesdeordemtecnológicacabíveis;

3. Possuirpisos convenientementeimpermeabilizadoscom material adequado,previamente
aprovado;os pisos devem ser construídosde modo a facilitar a coleta das águasresiduaise sua
drenagemparaarededeesgoto;

4. Ter paredese separaçõesrevestidasou impermeabilizadas,comoregrageral,até2 m (dois
metros)dealturano mínimo, e, total ouparcialmentequandonecessáriocom azulejosbrancosvidrados,
ou comoutromaterialadequado;aparterestanteseráconvenienterebocada,caiadaoupintada;

5. Possuirforro de material adequadoem todasas dependênciasondeserealizemtrabalhos
derecebimento,manipulaçãoepreparodematériasprimaseprodutoscomestíveis;

6.Dispor de dependênciase instalaçõesmínimas, para industrialização, conservação,
embalageme depósito de produtos comestíveis,separadaspor meio de paredestotais daquelas
destinadasaopreparodeprodutosnãocomestíveis;

7. Dispor de mesasconstruídasde materialadequado,quepemlitam perfeitahigienizaçãoe
execuçãodostrabalhos;

8. Dispor derecipientesadequadose defácil eperfeitahigienizaçãoparao acondicionamento
dematériaprima e/ouprodutosdeorigemanimal;

9. Dispor deredede abastecimentode águaparaatendersuficientementeàsnecessidadesdo
trabalhoindustrial e àsdependênciassanitárias,e, quandofor ° caso,de instalaçõesparatratamentode
água;
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13.Possuir pátios e ruas pavimentadas,bem como as áreas destinadasà secagemde

10.Dispor de águafria e quenteabundante,em todas as dependênciasde manipulaçõese
preparo,nãosódeprodutos,comodesubprodutosnãocomestíveis;

11.Dispor deredede esgotoemtodasasdependências,bemcomo de sistemadetratamento
deáguasservidas,conformenom1asestabelecidaspelo órgãocompetentedemeio ambiente; .

12.Dispor de rouparia, vestiários, banheiros,privadas, mictórios e demais dependências
necessárias,em número proporcionais ao pessoal, instalados separadamentepara cada sexo,
completamenteisolados e afastadosdas dependênciasonde são beneficiadosprodutos destinadosà
alimentaçãohumana;

produtos;

14.Dispor de sede para a Inspeção Municipal, que compreenderásalas de trabalho,
laboratórios,arquivos,vestiários,banheirose instalaçõessanitárias;

15.Possuir janelas basculantese portas de fácil abertura,de modo a ficarem livres os
corredoresepassagens,providasdetelasmóveisàprovadeinsetos,quandofor o caso;

16.Possuir instalaçõesde frio com câmarase antecâmarasque se fizerem necessárias,em
númeroe comáreasuficientesegundoa capacidadedo estabelecimento;

17.Possuirjiraus, quando permitidos, com pé direito mínimo de 2,50m (dois metros e
cinqüentacentímetros),desdequenãodificultem a iluminaçãoe arejamentodassalascontíguas;

18.Possuir escadasque apresentemcondições de solidez e segurança,construídas de
concretoaml ado, de alvenaria ou metal, providas de corrimão e patamaresapós cada lance de 20
(vinte) degrause inclinação de 50 (cinqüenta)grausem qualquerdos seuspontos. As escadasem

, caracolsóserãotoleradascomoescadasdeemergência;

19.Possuirelevadores,guindastesou qualqueroutro aparelhamentomecânico,que ofereça
garantiasderesistência,segurançae estabilidade;

20. Dispor de equipamentonecessárioe adequadoaostrabalhos,obedecidososprincípiosda
técnicaindustrial,inclusiveparaaproveitamentoepreparodesubprodutosnãocomestíveis;

21. Serão evitadas as transmissões,porém , quando isso não for possível, devem ser
instaladasde forma a nãoprejudicaremostrabalhosda dependência,exigindo-seconformeo caso que
sejamembutidas; ,

22. Possuir refeitórios convenientementeinstaladosnos estabelecimentosonde trabalham
maisde300(trezentas)pessoas;

23. Possuircanalizaçõesem tubo~próprios paraa águadestinadaexclusivamentea serviços
I de lavagemde paredese pISOS,e a ser utilizada por meio de mangueirasde cor vemlelha; a água
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destinadaà limpeza de equipamentosempregadosna manipulaçãode matérias
comestíveisseráusadapor meio demangueirasdecorbrancaou preta; . ,..'

24. Só possuir telhados de meias águasquandopuder ser mantido o pe direito a altura

mínimadadependênciaou dependênciascorrespondentes;

25. Dispor de dependênciaspara armazenamentodo combustível usado na produçãode

vapor;

26.Dispor de dependênciaspara administração,oficinas, depósitosdiversos,embalagem,

rotulagem,expediçãoe outrasnecessárias;

27.0dispor de equipamentosadequadose necessáriosà execução das atividades do
estabelecimento,e quandofor o caso,inclusiveparaaproveitamentodesubprodutos;

28. Dispor de equipamentose local próprio para higienização dos veículos utilizados no
transportedeprodutos,compontosdeáguasobpressãoadequadae emabundância;

29. Os estabelecimentosdevem ser mantidos livres de moscas,mosquitos,baratas,ratos,
camundongose quaisqueroutros insetosou animais.É proibida a permanênciade cães,gatose de
outrosanimaisno recintodo estabelecimento;

30. As alturas, distânciase outrasmedidas,serãoestipuladasem normaspróprias a cada
espéciee/ouprodutodeorigemanimal,e constarãodasseçõesespecíficasdesteregulamento:

31. Os estabelecimentosde produtosde origemanimal, quandolocalizadosempropriedades
rurais, devemestarafastadosde instalaçõesde criação(estábulos,apriscos,capris,pocilgas,coelheiros
e aviários)a uma distânciade 50(quinhentos)metros.Em casosde existir uma barreiranatural (mata
nativa ou reflorestamento)entre as instalaçõesde criaçãoe o estabelecimentode produtosde origem
animal,estadistânciapoderáserreduzidaajuízodo SIM/NATIVIDADE;

32. Lagoas de tratamentoque deverãosituar-sea distânciaregulamentadapela legislação
vigente.

Capítulo Hl
Do Pessoal

Art. 58 - Devemseapresentarcom uniforme completo(botas,calça,jaleco, avental,gorro) de
cor brancae limpos,no mínimo, trocadosdiariamente;

§ 10
- Os funcionáriosque trabalhamem oficinas, setoresde manutençãoe outros,devemse

apresentarcom uniformes em cores diferenciadase, não poderão ter livre acessoao interior do
estabelecimentoondeseprocessaa matançaou semanipulamprodutoscomestíveis.
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§ 2° Os visitantes somente poderão ter acesso ao interior do estabelecimento quando
devidamente ~niformizados e autorizados pelo responsávelpelo Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 59- Os funcionários deverão ainda:

1. Submeter-se a exames de saúde periódicos (no mínimo anuais), que os habilitem a
manipular alimentos;

2. Não usar adornos nas mãos, pulsos, etc.;

3. Não apresentar sintomas ou lesões de doenças infecciosas, abcessos ou supurações
cutâneas;

4. Não cuspir,' fumar, comer, beber ou realizar qualquer ato físico que de alguma maneira
possa contaminar o alimento;

5. Manter unhas curtas e desinfetadas,barba e cabelos protegidos;

Capítulo IV
Do Registro dosProdutos

Art. 60 - É obrigatório o registro no SIMINA TIVIDADE de todos os produtos de origem
animal, previamente à sua fabricação.

Art. 61 - Para o registro a que se refere o artigo anterior, necessário se faz a apresentaçãodos
seguintesdocumentos a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário:

1. Requerimento solicitando o registro do produto;

2. Memorial descritivo do processo de fabricação do produto contendo informações sobre as
quantidades e percentuais que compõem o produto, devendo ser atestado pelo Médico Veterinário

. ResponsávelTécnico pelo Estabelecimento;

3. Croqui da rotulagem, que deverá estar de acordo com o constante desteregulamento..

Art. 62 - Todo o produto de origem animal entregue ao comercio e/ou ao consumidor, devem
estar identificados por meio de rótulos.

Parágrafo único - fica a critério do SIMINATIVIDADE, permitir para certos produtos o
emprego de rótulos sob a forma de etiqueta ou uso exclusivo de carimbo da Inspeção.
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. Art. 63 - Considera-se rótulo, para efeito do artigo anterior qualquer identificação impressa,
litografada, ou gravada a fogo sobre a matéria prima elouna embalagem.

Art. 64 - O rótulo para produtos de origem animal deve conter as seguintes informações:

1. Nome verdadeiro do produto em caracteresdestacadosem corpo e cor;
2. Nome da firma responsável; .
3. Natureza do estabelecimento conforme classificação prevista neste regulamento; Canmbo

oficial da Inspeção Municipal, conforme modelos definidos nesteregulamento;
4. Endereço e telefone (se existente) do estabelecimento;
5. Marca comercial do produto;
6. Data de fabricação do produto;
7. "Prazo de validade" do produto ou "consumir até" .
8. Peso líquido;
9. Formulas com lista de ingredientes (composição, aditivoslcondimentos e demais

ingredientes);
10. Atender a legislação da ANVISA/MS;
11. Indústria Brasileira;
12. N°. de registro no CNPJ;
13. Inscrição Estadual;
14. Identificação do lote;

15. A expressão: "deve ser pesado na presença do consumidor ou conteúdo líquido ou peso
líquido ou ainda unidade";

16. Temperatura ideal para conservaçãodo produto;
17. Produto registrado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário I

SIMINATIVIDADE sob n.o 0001 n°. de registro do Estabelecimento;

Parágrafo único - Em caso da utilização de carne eqüídeo ou produtos com ela elaborados,
. parcial ou totalmente, exigi-se ainda, a declaração no rótulo "CARNE DE EQUÍDEO", ou

"PREPARADA COM CARNE DE EQUÍDEO", ou "CONTÉM CARNE DE EQUÍDEO".

Art. 65 - Os produtos destinados à alimentação animal devem conter em seus rótulos a
inscrição "ALIMENTAÇÃO ANIMAL".

Art. 66 - Os produtos não destinados à alimentação humana ou animal devem conter em seu
rótulo, a inscrição "NÃO COMESTÍVEL".

Art. 67 - As embalagens e películas destinadas a produtos de origem animal, devem ser
aprovadaspelo órgão competente do Ministério da Saúde.

Art. _68- Produtos que por sua dimensão, não comportem no rótulo todos os dizeres exigidos
pela legislação vigente, as informações poderão estar contidas em embalagens coletivas (caixas latas
etc.) higiênicas e adequadasao produto. ' ,

Art.69 - É proibida, a reutilização de embalagens.
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TÍTULO 111
Da ReinspeçãoIndustrial e Sanitária dosProdutos

Art. 70 - Os produtos de origem animal devem ser reinspecionados tantas vezes quantas
necessárias,antesde serem expedidos pela fábrica para consumo e comércio intramunicipal.

§ 10 _ Os produtos que nessa reinspeção forem julgados impróprios para consumo devem ser
destinados ao aproveitamento como subprodutos industriais, depois de retiradas as marcas oficiais e

submetidas à desnaturação,se for o caso.

§ 20
- Quando ainda permitam aproveitamento condicional ou re-beneficiamento, a Inspeção

Municipal deve autorizar que sejam submetidos aos processos apropriados, reinspecionandos antes da

liberação.

Art. 71 - Nenhum produto de origem animal pode ter entrada em fábrica sob Inspeção
Municipal, sem que seja claramente identificado como oriundo de outro estabelecimento registrado no
S.I.F. ,S.I.E ou S.I.M.

Parágrafo único - É proibido o retomo ao estabelecimento de origem de produtos que, na
reinspeção, sejam considerados impróprios para o consumo, devendo-se promover sua transformação ou
aproveitamento condicional.

Art. 72 - Na reinspeção da carne em natureza ou conservada pelo frio, deve ser condenada a
que apresentarqualquer alteração que faça suspeitar de processode putrefação.

§10
- Sempre que necessárioa Inspeçãoverificará o pH sobre o extrato aquoso da carne.

§ 20
- Sem prejuízo da apreciação dos caracteresorganolépticos e de outras provas, a Inspeção

adotará o pH entre 6,0 e 6,4 (seis e seis e quatro décimos) para considerar a carne ainda em condições de
consumo.

Art. 73 - Nos entrepostos, armazéns ou casas comercias, onde se encontrem depositados
produtos de origem animal, procedentes de estabelecimentos sob Inspeção Federal Estadual ou
Municipal a reinspeção deve especialmente visar:

1. Sempre que possível, conferir o certificado de sanidadeque acompanha o produto;
2. Identificar os rótulos e marcas oficiais dos produtos, bem como a data de fabricação;
3. Verificar as condições de integridade dos envoltórios e recipientes;
4. Verificar os caracteresorganolépticos sobreuma ou mais amostras, conforme o caso;
5. Coletar amostraspara exame químico e microbiológico;

§ 10
- A amostra deve receber cinta envoltório aprovada pelo SIMINATIVIDADE claramente

preenchida pelo interessadoe pelo funcionário que coleta a amostra.
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§ 20 - Sempreque o interessadodesejara amostrapode ser coletado em triplicata, com os
mesmos cuidados de identificação assinaladosno parágrafo anterior, representandouma dela~ a
contraprovaque permaneceráem poder do interessado,lavrando-seum termo de coletaem duasVIas,
umadasquaisseráentregueaointeressado.

§ 30
- Tantoa amostracomoa contraprovadevemsercolocadasemenvelopesa~ro~r~adospelo

SIMlNATIVIDADE a seguirfechados,lacradoserubricadospelo interessadoepelo funcionário.
§40 - Em todososcasosdereinspeçãoasamostrasterãopreferênciaparaexame.
§ 50 - Quandoo interessadodivergir do resultadodo examepoderequerer,dentrodo prazode

48 (quarentae oito) horas,a análisedecontra-prova.
§ 60

- O requerimentoserádirigido aoChefedo SIMlNATIVIDADE. , . .
§ 7° - O exame da contra prova pode ser realizada em qualquer laboratono oficial ou

credenciado,comapresençadeum representantedo interessado.
§ 80

- Além de escolhero laboratório oficial ou credenciadopara exameda contraprova o
interessadopodefazer-serepresentarpor um técnicodesuapreferênciae confiança.

§ 90
- Confirmadaa condenaçãodo produto ou partida, a InspeçãoMunicipal determinaráo

aproveitamentocondicionalou a transformaçãoemprodutonãocomestível.

TÍTULO IV

Do TransporteeTrânsito dosProdutos

Art. 74 - Osprodutose matériasprimasde origem animalprocedentesde estabelecimentosob
InspeçãoMunicipal satisfeita as exigênciasdesteregulamentopodem ser expostosao consumoem
qualquerpartedo território do município e constituirobjetodecomérciointramunicipaI.

Art. 75 - As autoridadesda SaúdePúblicaem suafunçãode vigilância sanitáriade alimentos
noscentrosdeconsumodevemcomunicarao SIMlNATIVIDADE osresultadosdasanálisesderotina e
fiscais que realizaremse dos mesmosresultarapreensãoou condenaçãodos produtos,subprodutosou
matériasprimasdeorigemanimal.

Art. 76 - Todososprodutosde origemanimal,emtrânsitopelasrodoviasdo Estadodo Rio de
Janeiro devem estar devidamente embalados, acondicionadose rotulados conforme prevê este
regulamento,e podem ser reinspecionadospelostécnicosdo Ministério da Agricultura e da Secretaria
Estadualde Agricultura, nos postosfiscais fixos ou volantes,de acordocom as normasde atuaçãodo
SIF ISIE emBarreirasSanitárias,bemcomonosestabelecimentosdedestino.

Art. 77 - Os produtos de origem animal, quandoem trânsito devemestaracompanhadosdo
"CERTIFICADO SANITÁRIO" ou "GUIA DE TRÂNSITO", ou de documentaçãonormatizadapelo
SIM/NATIVIDADE parao trânsitointramunicipal.

~rt. 78 - O transportede produtosde origem animal deveser feito em veículosapropriados,
tantoaotipo doprodutoa sertransportado,comoparasuaperfeitaconservação.
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§ 10 _ Com os produtos de que trata o presente artigo, destinados ao consumo humano, não

podem ser transportados produtos ou mercadorias de outra natureza;

§20 _ Para o transporte, tais produtos devem estar acondicionados higienicamente em recipiente
adequado,independente de suaembalagem (individual ou coletiva).

TÍTULO V

Das Obrigações das Firmas

Art. 79 - Fica(m) o(s) proprietário(s) ou representante legal do estabelecimento de que trata o
presenteregulamento, obrigado(s) à:

1. Cumprir e fazer cumprir todas as exigências contidas neste regulamento;

2. Fornecer quando necessário ou solicitado material adequado e suficiente para a execução
dos trabalhos de Inspeção, inclusive acondicionamento e autenticidade de amostras para exame de
laboratório;

3. Fornecer , quando for o caso, pessoal auxiliar habilitado e suficiente , para ficar à
disposição e ordem do SIMlNATIVIDADE;

4. Nos casos em que os técnicos da Inspeção não dispuserem de meios de locomoção, para
execuçãodos trabalhos, a Empresa deverá viabilizar o transporte dos mesmos;

5. Possuir médico veterinário ou responsáveltécnico habilitado;

6. Acatar todas as determinações da Inspeção Sanitária, quanto ao destino dos produtos
condenados;

7. Manter e conservar o estabelecimento em acordo com as normas desteregulamento;

8. Recolher as Taxas de Inspeção Sanitária e/ou de abatee outras que existam ou vierem 'aser
instituídas, de acordo com a legislação vigente;

9. Submeter à reinspeção sanitária, sempreque necessáriaqualquer matéria prima ou produto
industrializado, oriundo de outro estabelecimento com Inspeção Sanitária Federal ou Estadual;

10. Fornecer até o décimo dia útil de cada mês, subsequenteao vencido, os dados referentes
ao movimento geral da Empresa.

Art. 80 - Os casosomissos serãoresolvidos pela Chefia do SIMlNATIVIDADE.

TÍTULO VI
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Da Insp;'ÇãoInd~stria~ eS~nitária de CarneseDerivados

Capitulo I
Da InspeçãoSanitária eIndustrial deBovídeoseEqüídeos

Art. 81 - A inspeção industrial e sanitária de que trata o presente capítulo abrange:

1. A higiene geral dos estabelecimentos; .
2. A captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição de água de abastecimento,

bem como o escoamentodas águasresiduais;
3. O funcionamento dos estabelecimentos;
4. O exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;
5. As condições de transporte dos animais vivos e produtos derivados bem como das

matérias-primas destinadasa alimentação humana.

Art. 82 - As características das instalações, equipamentos, utensílios e anexos, serãofixadas em
normas próprias e até a sua criação, utilizar-se-ão aquelasestabelecidas pelo Ministério da Agricultura e

do Abastecimento.

SeçãoI
Da Inspeção"Ante-Mortem"

Art. 83 - É proibida a entrada de animais em qualquer dependência do estabelecimento, sem
prévio conhecimento das condições de saúdedo lote.

§ 1 o - Por ocasião da chegada de animais, e Inspeção Municipal deve verificar os documentos
sanitários de procedência e analisar as condições de saúdedo lote.

§ 2° - Não poderão ser recebidos animais que não estiverem acompanhados dos respectivos
documentos sanitários.

§ 30 - Qualquer caso suspeito implica no exame clínico do animal ou animais, procedendo-se
quando necessário,o isolamento de todo o lote e aplicando-se medidas próprias de sanidadeanimal.

Art. 84 - A administração dos estabelecimentosfica obrigada a tomar asmedidas adequadas,no
sentido de evitar maus tratos aosanimais, pelos quais é responsável desdeo momento do desembarque.

Parágrafo único É proibido, no desembarque ou movimentação de animais, o uso de
instrumentos pontiagudos ou de quaisquer outros que possam lesar a pele ou a musculatura.

Art.85 - É proibida a matança de qualquer animal que não tenha permanecido no mínimo 12
(doze) horas em descanso,jejum e dieta hídrica nas dependênciasdo estabelecimento.
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Parágrafo único - O período de repouso para eqüídeo pode ser reduzido.' a. critério d
SIMlNATIVIDADE quando o tempo de viagem não for superior a 2 (duas) horas e os ammais pr?ced
de campos próximos, mercados ou feiras, sob controle sanitário permanente; o repouso, porem, e

hipótese alguma, deve ser.inferior a 6 (seis) horas.

Art.86 - Nenhum animal ou lote pode ser abatido sem autorização da Inspeção Municipal.

1. Fêmeas em estado adiantado de gestação (mais de dois terços do tempo normal d

Art.87 - Deve ser evitada, ajuízo da Inspeção Municipal a matança de:

prenhez);
2. Animais caquéticos;
3. Animais com menos de 30 (trinta) dias de vida extra-uterina;
4. Animais que padeçam de qualquer enfermidade, que tome a carne imprópria para

consumo.

Art. 88 - As fêmeas em gestação adiantada ou de parto recente, não portadoras de doenç
infecto-contagiosa, podem ser retiradas do estabelecimento,para melhor aproveitamento.

§10_As fêmeas de parto recente poderão ser abatidasno mínimo 10(dez) dias depois do parto
desde que não sejam portadoras de doença infecto-contagiosa, caso em que serão julgadas, de acord
com o que prescreve o presente Regulamento.

§ 2° - As fêmeas que abortaram só poderão ser abatidas no mínimo 10 (dez) dias depois d
aberto, desde que não sejam portadoras de doença infecto-contagiosa, caso em que serão julgadas d
acordo com o que prescreve o presente Regulamento.

Art. 89 - Animais com sintomas de paralisia "post-partum'' e de "doença de transporte", serã
condenados.

Parágrafo único - É permitido reter animais nas condições deste artigo, para tratamento.

Art.,90 - Quando o exame "ante-mortem" constatar casos isolados de doençasnão contagiosas
que por este Regulamento permitam o aproveitamento condicional do animal, é ele abatido no fim d
matança. .

Art. 91 - A existência de animais mortos ou caídos em qualquer dependência da
estabelecimento deve ser' imediatamente levada ao conhecimento da Inspeção Municipal, par
providenciar a necropsia ou sacrifício, bem como determinar asmedidas que se fizerem necessárias.

§ 1 ° - Havendo suspeita de doença infecto-contagiosa, deve ser feito o tamponamento das
aberturasnaturais antesdo transporte de modo a ser evitada a disseminação de secreçõese excreções.

§ 2° - Confirmada a suspeita, o cadáver será incinerado ou esterilizado pelo calor, em
aparelhagemprópria.
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§ 3° - Findo ostrabalhosdenecropsias,devemserrigorosamentedesinfetados,alémdo veícul
utilizado no transporte,o piso da sala,todosos instrumentose objetosque entraremem contatocom
cadáver.

Art. 93 - O lote ou tropa, no qual severifique qualquercasode morte natural,só seráabatid
depoisdoresultadodanecropsia.

Art. 92 - A InspeçãoMunicipal levaráaoconhecimentosuperior,o resultadodenecropsiasqu
evidenciarem doenças infecto-contagiosas,remetendo material para controle de diagnóstico ao
laboratórioscompetentesparatal fim, reservando,porém,elementosdecontraprova.

Art. 95 - Sãocondenadosos bovinos e bubalinosatingidosde anasarca,quandoapresente
edemaextensoe generalizado.

Art. 94- A direçãodo estabelecimentoé obrigadaa fornecerdiariamenteà InspeçãoMunicipa ,
dadosreferentesaosanimaisrecebidos,detalhandoa procedência,espécie,número,meio de conduçã
utilizada e hora de chegada,Para tal fim, existirá um impressodesignado"Mapa de Movimento
Animais", ondeconstarátambémo estoqueexistentenoscurrais.

§ 1°_Quandoa anasarcanãofor generalizada,o animalé abatidoem separado.

§ 2° - Bovinos e bubalinos nas condiçõesdo parágrafoanterior podem ser separadosp
tratamento.

Art. 96 - Os animais levados ao abate,para controle de provas de tuberculinização,
sacrificadosemseparado,no fim damatança.

Art, 97 - Sãocondenadosos animaisqueno exame"ante-mortem",revelemtemperaturaret I
igualou superiora 40,5°C (quarentaemeio grausCelsius).

Parágrafo único - Sãocondenadososanimaiscomhipotermia.

Seção11

Da Matança e da Matança de Emergência

Art. 98 - Matançade emergênciaé o sacrifício imediato de animaisapresentandocondiçõ s
queindiquemessaprovidência. .:

Parágrafo único - Devem ser abatidosde emergênciaos animaisdoentes,agonizantes,co
fraturas,contusãogeneralizada,hemorragia,hipo ou hipertermia,decúbitoforçado,sintomasnervoso e
outrosestados,ajuízo daInspeçãoMunicipal.
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Art. 99 - Sempre que haja suspeita de processo septicêmico, a Inspeção Municipal lançará mã
de exame bacteriológico, principalmente quando houver inflamação dos intestinos, mamas, útero
articulações, pulmões, pleura, peritônio ou lesõessupuradase gangrenosas.

Art. 100 - É proibida a matança de emergência na ausência de funcionários da Inspeçã
Municipal.

Art. 101- São considerados impróprios para consumo os animais que, sacrificados d
emergência, se enquadrem nos casos de condenaçãoprevistos neste Regulamento ou por outras razõe
justificadas pela Inspeção Municipal.

Art. 102 - Animais que tenham morte acidental nas dependências do estabelecimento, desd
que imediatamente sangrados,ajuízo da InspeçãoMunicipal, podem ser aproveitados.

Parágrafo único- Nesses casos, a Inspeção Municipal se louvará na riqueza em sangue d
musculatura e na coloração vermelho-escura de todos os órgãos; considerará os fenômenos congestivo
das vísceras, sobretudo fígado e tecido subcutâneo;verificará se a face interna da pele estánormalment
úmida, louvando-se ainda na verificação da congestãohipostática; verificará se a ferida de sangria te
ou não seusbordos infiltrados de sangue; levará em conta a coloração da parede abdominal e odor que s
exala no momento da evisceração; além de outros sinais e informes que venha a obter para julgar se
sangria foi ou-não realizada a tempo.

Art. 103- Só é permitido o sacrifício de bovinos e eqüídeos por métodos humanitários.
facultado o sacrifico de bovídeos e eqüídeos de acordo com preceitos religiosos (jugularão cruenta).
desdeque sejam destinados ao consumo por comunidades religiosas, que os requeira.

Seçãom

Art. 104 - A sangria deve ser completa e realizada com o animal suspensopelos membros
posteriores.

Parágrafo umco - Nenhuma manipulação pode ser iniciada antes que o sangue se tenh
escoadoao máximo possível.

Art. 105 - A evisceração deve ser realizada sob asvistas de funcionários da InspeçãoMunicipal
em local que permita pronto exame dasvísceras, com identificação perfeita entre estase ascarcaças.

§ 1 o - Sob pretexto algum pode ser retardada a evisceração.

§ 20
- A Inspeção Municipal agirá com rigor no caso de carcaças contaminadas por fezes no

momento da evisceração, aplicando asmedidas preconizadas no capítulo Inspeção "post-mortem".

Da Inspeção"Post-Mortem"
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Art. 106 - A inspeção "post-mortem" consiste no exame de todos os órgãos e t~cid?s
abrangendo a observação e apreciação de seuscaracteres~xtemos" su~palpação e abertu~~dos gangho
linfáticos correspondentes,além de cortes sobreo parênquima dos orgaos, quando necessano.

4. Exame da cavidade torácica, órgãos e gânglios linfáticos correspondentes;

Art. 107 - A inspeção "post-mortem" de rotina deve obedecer à seguinte seriação:

1. Observação dos caracteres organolépticos e físicos do sangue por ocasião da sangria

durante o exame de todosos órgãos;

2. Exame de cabeça, músculos mastigadores, língua, glândulas salivares e gânglios linfático

correspondentes;

3. Exame da cavidade abdominal, órgãos e gânglios linfáticos correspondentes;

5. Exame geral da carcaça, serosas e gânglios linfáticos cavitários, infra-musculare,
superficiais e profundos acessíveis,além da avaliação das condições de nutrição e engorda do animal.

Art. 108 - Sempre que a Inspeção Municipal julgar necessário, as carcaças de bovino,
bubalinos e eqüídeos serão reexaminadas por outro funcionário, antes de darem entrada nas câmar
frigoríficas ou serem destinadasao tendal.

Art. 109 - Devem ser sempre ,examinados, após inclusão, os gânglios inguinal ou retr
mamário, os ilíacos, o pré-crural, os pré-escapulares.

Art.110 - Todos os órgãos serão examinados na sala de matança, imediatamente depois d
removidos dascarcaças,exceto os rins que serãoexaminados ainda presos à carcaça.

Art. 111 - Todas as carcaçasou partes de carcaçase órgãos com lesões ou anormalidades qu
possam tomá-Ias impróprios para o consumo, devem ser convenientemente assinaladaspela Inspeçã
Municipal e diretamente conduzidas ao "Departamento de Inspeção Final", onde serão julgadas apá
exame completo.

§ 1 ° - Tais carcaçasou partes de carcaçasnão podem ser subdivididas ou removidas para outr
local, sem autorização expressada Inspeção Municipal.

§ 2° - As carcaças, partes e órgãos condenados, ficam sob custódia da Inspeção Municipal
serãoconduzidas à graxaria, em carros especiais,acompanhadaspor um de seusfuncionários.

§ 3° - Todo o. material condenado fica também sob custódia da Inspeção Municipal n
"Departamento de Seqüestro" quando não possaser inutilizado no próprio dia da matança.

Art. 112 - As carcaçasjulgadas em condições de consumo são assinaladas com os carimbo
previstos nesteRegulamento, por funcionário da Inspeção Municipal.
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Art. 113 - Em hipótese alguma é permitida a remoção, raspagem ou qualquer prática que poss

mascarar lesõesantesdo exame da Inspeção Municipal.

Art. 114- Depois da divisão em meias carcaças,serãoexaminados o estemo, costelas,vértebra
e a medula espinhal.

Art. 115 - A pele de animais condenados por qualquer doença contagiosa, bem como as qu
eventualmente tenham tido contato com eles, serão desinfetadas por processo previamente aprovad
pelo SIMINATIVIDADE e-sobas vistas da Inspeção Municipal.

Art. 116 - Abscessos e lesões supuradas- carcaças,partes de carcaça ou órgão com abcessoso
lesões supuradasdevem serjulgadas pelo seguinte critério:

1. Quando a lesão é extensa, múltipla ou disseminada, de modo a atingir grande parte d

carcaça,estadeve ser condenada;

2. Carcaças ou partes de carcaças que se contaminarem acidentalmente com pus
também condenadas;

4. Serão ainda condenadas as carcaças com alterações gerais (emagrecimento, anerm
icterícia) decorrentesde processo purulento.

3. Abcessos ou lesões supuradaslocalizadas podem ser removidas, condenando-seapenaso
órgãos e partes atingidas;

Art. 117 - Actinomicose e actinobacilose - devem ser condenadasas carcaças que apresente
lesõesgeneralizadasde Actinomicose ou actinobacilose.

Parágrafoúnico - Faz-se rejeição parcial nos seguintes casos:

1. Quando as lesões são localizadas sem complicações secundárias e o animal se encontra
em boas condições de nutrição. Neste caso a carcaça deve ser aproveitada, depois de removidas
condenadasaspartes atingidas;

2. São condenadas as cabeças com lesões de Actinomicose, exceto quando a lesão maxila
for discreta, estritamente localizada, sem supuraçãoou trajetos fistulosos;

3. Quando a Actinomicose for discreta e limitada à língua, interessando ou não os gânglio
linfáticos correspondentes.A cabeçapode ser aproveitada, depois da remoção e condenaçãoda língua
seusgânglios.

Art. 118 - As adenites localizadas implicam em rejeição da região que drena a linfa para
gânglio ou gânglios atingidos.

Art. 119 - Anasarca - devem ser condenadas as carcaças que no exame "post-mortem
demonstrem edema generalizado.
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Art. 120 - Animais novos - serãocondenadosanimais novos nos seguintes casos:

Parágrafo único - Nos casos discretos e localizados, basta que se removam e se condene a
partes atingidas.

1. Quando a carne tem aparência aquosa, flácida, dilacerando-se com facilidade, podendo s
perfurada sem dificuldade;

3. Quando a gordura Peri renal é edematosa, de cor amarelo-sujo ou de
acinzentado, mostrando apenasalgumas ilhotas de gordura.

2. Quando o desenvolvimento muscular, considerando-se em conjunto, é incompleto e
massasmusculares apresentemligeira infiltração serosaou pequenasáreasedematosas;

Art. 121 - Bronco-pneumonia verminótica - enfisema pulmonar e outras afecções o
alterações: devem ser condenados os pulmões que apresentem localizações parasitárias (bronc -
pneumonia verminótica) bem como os que apresentem enfisema, aspirações de sangue ou alimento,
alteraçõespré-agônicas ou outras lesões localizadas, semreflexo sobre a musculatura.

Art.122 - Brucelose - devem ser condenadasas carcaçascom lesõesextensasde brucelose.

Parágrafo único - Nos casos de lesões localizadas, encaminham-se as carcaças à esterilizaçã
pelo calor, depois de removidas e condenadasàspartes atingidas.

Art. 124 - Carcaças contaminadas - as carcaças contaminadas ou partes de carcaças que e
contaminarem por fezes durante a evisceração ou em qualquer outra fase dos trabalhos devem s r
condenadas.

Art. 123 - Carbúnculo sintomático, anaplasmose, hemoglobinúria bacilar dos bovino,
septicemia hemorrágica, catarro maligno epizoótico, piroplasmoses, piemia, septicemia e vacinia - s I

condenadasas carcaçase órgãos de animais atacadosdessasdoenças.

§ 1 ° - Serão também condenadas às carcaças, partes de carcaças, órgãos ou qualquer out
produto comestível que se contaminem por contato com os pisos ou de qualquer outra forma, desdeq e
não sejapossível uma limpeza completa.

§ 2° - Nos casos do parágrafo anterior, o material contaminado pode ser destinado à
esterilização pelo calor, ajuízo da Inspeção Municipal, tendo-se em vista a limpeza praticada.

§3° - Nos casosem que se fizer necessáriaa esterilização, pelo calor, e que o estabelecimen o
não disponha de tal equipamento, toda a carcaça serácondenada.

Art. 125 - Carnes cansadas (febre de fadiga) - em todos os casos em que se comprove
alteraçõespor febre de fadiga faz-se a rejeição total.
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Parágrafo único - No caso de alterações localizadas e bem circunscritas a um só grup
muscular e depois de negativo o exame microscópico direto, a carcaça será destinada à esterilizaçãopel
calor apósremoção e condenaçãodaspartes atingidas.

Art. 126 - Carnescaquéticas - sãocondenadasas carcaçasem estado de caquexia.

Art. 127 - Carnes magras - animais magros, livres de qualquer processo patológico, podem s r
destinadosa aproveitamento condicional (conserva salsicharia, salga).

Art. 130 - Carnes repugnantes - são assim consideradas e' condenadas as carcaças q
apresentem mau aspecto, coloração anormal ou que exalem odores medicamentosos, excrementícia ,
sexuais e outros considerados anormais.

Art. 128 - Carnes hidrêmicas - são condenadas as carcaças de arumais que apresente
infiltração edematosados parênquimas ou do tecido conjuntivo.

Art. 129 - Carnes fermentadas (carnes febris) - devem ser condenadas as carcaçasde anima s
que apresentem alterações musculares acentuadase difusas, bem como quando exista degenerescênci
do miocárdio, fígado, rins ou reação do sistema linfático, acompanhadade alteraçõesmusculares.

§ 1o - Também são condenadas as carcaças em início de processo putrefativo, ainda que e
áreamuito limitada.

§ 20 - A rejeição será também total, quando o processo coexista em lesões inflamatórias
origem gástrica ou intestinal e, principalmente, quando setratar de vitelos.

§ 30 - Faz-se rejeição parcial quando a alteração é limitada a um grupo muscular e s
modificações musculares são pouco acentuadas, com negatividade do exame microscópico diret ,
destinando-sea carcaçaà esterilização pelo calor, apósremoção daspartes atingidas.

Art. 131 - Carnes sanguinolentas - serão condenadasas carcaças, desde que a alteração se]
conseqüênciade doençasdo aparelho digestivo.

Parágrafo úníco'- Quando as lesões hemorrágicas ou congestivas decorrem de contusõe ,
traumatismo ou fratura, a rejeição deve ser limitada àsregiões atingidas.

Art. 132 - Carnes responsáveis por toxinfecções - todas as carcaças de animais doentes, cuj
consumo possa ser causa de toxinfecções alimentares, devem ser condenadas. Considerando se co
tais as que procedem de animais que apresentarem:

1.Inflamação aguda dos pulmões, pleura, peritônio, pericárdio e meninges;
2. Gangrena, gastrite e enterite hemorrágica ou crônica;
3. Septicemia ou piemia de origem puerperal, traumática ou sem causaevidenciada;
4. Metrite e/ou mastite aguda difusa;
5. Poliartrite;
6. Flebite umbilical;
7. Pericardite traumática ou infecciosa;
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8. Qualquer infla~ação aguda, abscesso ou l~são s~purada associ.ada a nefrite a~uda
degenerescênciagordurosa do fígado, hipertrofia do baço, hiperemia pulmonar, hipertrofia generalizad

dos gângliosJinfáticos e rubefação difusa da pele.

Art. 133 - Cirrose hepática - os fígados com cirrose .atro.fia ou hip~rt:ófica ~e~em se
condenados, exigindo-se neste caso rigoroso exame do animal, no intuito de se eliminar a hipótese d

doençasinfecto-contagiosas.

Parágrafo único - São também condenadosos fígados com cirrose decorrente de localizaçã

parasitária.

Art. 134 - Cisticercoses - serão condenadas as carcaças com infestações intensas pel

"Cysticercus bovis" ou quando a carne é aquosae/ou descorada.

COA UI ..

§ 1° - Entende-se por infestação intensa a comprovação de um ou mais cistos em incisõe
praticadas em várias partes da musculatura e numa área correspondente a aproximadamente à palma d
mão do inspetor.

§2° - Faz-serejeição parcial nos seguintescasos:

1. Quando se verificar infestação discreta ou moderada, após cuidadoso exame sobre
coração, músculos da mastigação, língua, diafragma e seus pilares, bem como sobre músculo
facilmente acessíveis. Nestes casos devem ser removidas e condenadas todas as partes com cistos
inclusive os tecidos circunvizinhos; as carcaçassão recolhidas às câmaras frigoríficas ou desossadase
carne tratada por salmoura, pelo prazo mínimo de 21 (vinte e um) dias em condições que permitam,
qualquer momento, sua identificação e reconhecimento.); Permitir-se também neste caso, o tratament
da carcaça pela ação do frio industrial por um período mínimo de 10 (dez) dias a uma temperatur
constantede - 15°C (menos quinze graus Celsius) .

2. Quando o número de cistos for maior do que o mencionado no item anterior, mas
infestação não alcance generalização, a carcaçaserádestinadaà esterilização pelo calor;

3. Podem ser aproveitadas para consumo as carcaças que apresentem um único cisto já
calcificado,·após remoção e condenaçãodestaparte.

§ 3° - As vísceras, com exceção, do coração e porção carnosa do esôfago e a gordura das
carc~ças dest~nadasao .cons~o ou ~. ref~igeração, não sofrerão qualquer restrição, desde que
consideradas Isentas de infestaçao. Os intestinos podem ser aproveitados para envoltório, depois de
trabalhados normalmente.

" . § 4° - S?~andotratar ?e. bovinos com. menos de 6(seis) meses de idade, a pesquisa do
Cyst1~~rcusbOVIS pode ficar limitada a um CUIdadosoexame da superfície da coração e de outras

superfícies musculares normalmente visíveis.

§5° _ Na rotina de inspeção obedecem-seàs seguintesnormas:
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1. Cabeça - obervam-se e os músculos masseteres e pterigóideos internos e
externos;

2. Língua - o órgão deve ser observado externamente, palpado e praticados cortes quando à
existência de cistos ou quando encontrados cistos nos músculos da cabeça;

3. Coração - examina-se a superfície externa do coração e faz-se uma incisão longitudinal, da
base ao ápice, da parede do ventrículo esquerdo e do septo interventricular, examinando-se as
superfícies de cortes, bem como as superfícies mais internas dos ventrículos. A seguir, praticam-se
largas incisões em toda a musculatura do órgão, tão numerosasquanto possível desdeque já tenha sido
verificada a presençade "Cysticercus bovis'' na cabeçaou na língua;

4. Inspeção Final - na inspeção final, identificam-se a lesão parasitária inicialmente
observada e examina-se sistematicamente os músculos mastigadores, coração, porção muscular do
diafragma, e do esôfago, inclusive seus pilares, bem como os músculos do pescoço, estendendo-seo
exame aos intercostais e a outros músculos sempre que necessário, devendo-se evitar tanto quanto
possível cortes desnecessáriosque possam acarretarmaior depreciação à carcaça.

Art. 135 - Contusão - os animais que apresentemcontusão generalizada devem sercondenados.

Parágrafo único - nos casos de contusão localizada, o aproveitamento deve ser condicional
(salga, salsicharia ou conserva) a juízo da Inspeção Municipal, depois de removidas e condenadasàs
partes atingidas.

Art. 136 - Equinococose - podem ser condenadas as carcaças de animais portadores de
Equinococose, desdeque concomitantemente, haja caquexia.

§ 1 ° - Os órgãos e aspartes atingidas serãosemprecondenados.

§2° - Fígados portadores de uma ou mais lesõesde Equinococose periférica, calcificada e bem
circunscrita, podem ter aproveitamento condicional a juízo da Inspeção Municipal, e após remoção e
condenaçãodaspartes atingidas.

Art. 137 - Parto recente e fetos - as carcaçasde animais que apresentemsinais de parto recente,
devem ser destinadasà esterilização, desdeque não haja evidência de infecção.

§ 1 ° - Os fetos serãocondenados.

§2° - A fim de atender hábitos regionais, a Inspeção Municipal pode autorizar a venda de fetos
bovinos, desde que demonstrem desenvolvimento superior a 7 (sete) meses, procedam de vacas sãs e
apresentembom estado sanitário.

§ 3° - É proibida a estocagem de fetos, bem como o emprego da sua carne na elaboração de
embutidos e enlatados.

1. Quando houver aproveitamento de pele de fetos, suaretirada deve ser feita na graxaria.

Art. 138 - Glândulas mamárias - as glândulas mamárias devem ser removidas intactas.
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§ 1 o _ A presença de pus nas mamas, entrando em contato com a carcaça ou partes da carcaça,
determina a remoção e condenaçãodaspartes contaminadas.

§ 2° - O aproveitamento de glândulas mamárias para fins alimentícios pode ser permitido
depois do rigoroso exame do órgão: sua retirada da carcaça deve ser feita com o cuidado de manter a
identificação de suaprocedência;

§ 3° - As glândulas mamárias portadoras de mastite, bem como as de animais reagentes à
brucelose, sãosempre condenadas.

Art. 139 - Glossites - condenam-setodas as línguas portadoras de glossite.

Parágrafo único - Nos casos de lesões já completamente cicatrizadas, as línguas podem ser
destinadasà salsicharia, para aproveitamento após cozimento e retirada do epitélio.

Art. 140 - Hepatite nodular necrosante- são condenadosos fígados com necrosenodular.

Parágrafo único - Quando a lesão coexista com outras alterações, a carcaça também deve ser
condenada;

Art. 141 - Icterícia - devem ser condenadas as carcaças que apresentem coloração amarela
intensa ou amarelo-esverdeada, não só na gordura, mas também no tecido conjuntivo, aponeuroses,
ossos, túnica interna dos vasos, ao lado de caracteresde afecção do fígado ou quando o animal que não
tenha sido bem sangrado e mostre numerosas manchas sanguíneas, musculatura avermelhada
gelatinosa, ou ainda quando revele sinais de caquexia ou anemia, decorrentes de intoxicação o
infecção.

§ 1 o - Quando tais carcaças não revelem caracteres de infecção ou intoxicação e venham
perder a cor normal após a refrigeração, podem ser dadasao consumo.

§ 2° - Quando, no. caso do parágrafo anterior as carcaças conservem sua coloração depois d
resfriadas, podem ser destinadasao aproveitamento condicional, ajuízo da Inspeção Municipal.

§ 30
- Nos casosde coloração amarela somente na gordura de cobertura, quando a musculatur

e vísceras são normais e o animal se encontra em bom estado de engorda com gordura muscul
brilhante, firme e de odor agradável, a carcaçapode serdada ao consumo.

§ 4° - O julgamento de carcaças com tonalidade amarela ou amarelo-esverdeada será sempr
realizado com luz natural.

. Art. 142 - Ingestão de produtos tóxicos - as carcaçasprovenientes de animais sacrificados, apó
a ingestão de produtos tóxicos, acidentalmente ou em virtude de tratamento terapêutico incidem e
rejeição total.
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Art. 148 - Rins císticos - devem ser condenadosos rins císticos.

Parágrafo único - Os corações com linfangiectasia podem ter aproveitamento condicional na
salsicharia.

Art. 144 - Lesões renais (nefrites, nefroses, pielonefrites ou outras) - a presençade lesõesrenais
implica em estabelecerse estão ou não ligadas a doençasinfecto-contagiosas.

Parágrafo único - Em todos os casosos rins lesadosdevem ser condenados.

Art. 145 - Miases - são condenadosasregiões ou órgãos invadidos por larvas.

Parágrafo único - Quando a infestação já determinou alterações musculares, com mau cheiro
nas regiões atingidas, a carcaça deve serjulgada de acordo com a extensão da alteração, removendo-se
condenando-seem todos os casosaspartes atingidas.

Art. 146 - Órgãos de coloração anormal ou outras afecções - devem ser condenadosos órgão
com coloração anormal, os que apresentemaderências,congestão,bem como os casoshemorrágicos.

Art. 147 - Pâncreas com "Euritrema coelomaticum" - são condenados os pâncreas infestado
pelo "Euritrema coelomaticum".

Art. 149 - Sarnas - as carcaças de animais portadores de sarna em estado avançad ,
acompanhadasde caquexia ou de reflexo sobre a musculatura, devem ser condenadas.

Parágrafo único - Quando a sarna é discreta e ainda limitada, a carcaça pode ser dada a
consumo, depois da remoção e condenaçãodaspartes afetadas.

Art. 150 - Teleangiectasia maculosa do fígado (angiomatose) - nos casos desta afecçã
obedecem-seas seguintes normas:

1. Condenaçãototal, quando a lesão atingir metade ou mais do órgão;
2. Aproveitamento condicional no caso de lesões discretas, após remoção e condenação d s

partes atingidas.

Art. 151 - Tuberculose - a condenaçãototal pode ser feita nos seguintes casos:

1. Quando no exame "ante-mortem" o animal estiver febril.
2: Quando da tuberculose é acompanhadade anemia ou caquexia;

3. ~uando se constatarem alterações tuberculosas nos músculos, nos tecidos intramusculare
nos ossos (vertebras) ou nas articulações ou ainda, nos gânglios linfáticos que drenam a linfa dess s
partes; .

1 - 4. Quando ocorrem lesões caseosasconcomitantes em órgãos torácicos e abdominais co
a teraçoesde suasserosas· ,,
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5. Quandohouverlesõesmiliaresdeparênquimas ou serosas;

6. Quandoas 'lesõesforem múltiplas, agudase ativament~~rogressivasco~siderando-se
processonestascondiçõesquando há inflamação aguda nas proximidades das lesoes,necrosed
liquefaçãooupresençadetubérculosjovens;

1. Quandopartesdacarcaçaou órgãoapresentemlesõesdetuberculose;

7. Quandoexistir tuberculosegeneralizada.

§ 10
_ A tuberculose é consideradageneralizada,quando além das lesões.do a~ar:.lh

respiratório,digestivo e seusgânglios linfáticos, sãoencontradaslesõesem um dos segumtesorgaos
baço, rins, ovários, testículos,cápsulassupra-renais,cérebroe medula espinhalou suasmembranas
Tubérculos numerosos uniformemente distribuídos em ambos os pulmões, também evidencia
generalização.

§r -A rejeiçãoparcial é feita nosseguintescasos:

2. Quandose tratar de tuberculoselocalizadaem tecidos imediatamentesob a musculatur
comoa tuberculosedapleurae peritônio parietais;nestecasoa condenaçãoincidirá nãoapenassobre
membranaouparteatingida,mastambémsobreaparedetorácicaou abdominalcorrespondente;

5. Devem ser condenadosos órgãoscujos gânglios linfáticos correspondentesapresente
lesõestuberculosas;

3. Quandopartedacarcaçaou órgãossecontaminaremcommaterialtuberculoso,por contat
acidentaldequalquernatureza;

4. As cabeçascom lesõestuberculosasdevemsercondenadas,excetoquandocorresponda
carcaçasjulgadas em condições de consumo e desde que na cabeça as lesões sejam discretas
calcificadasou encapsuladas,limitadasno máximo a dois gânglios,casoem queserãoconsideradase
condiçõesdeesterilizaçãopelo calor,apósremoçãoe condenaçãodostecidoslesados;

6. Intestinoe mesentériocom lesõesdetuberculosesãotambémcondenados,a menosquea
lesõessejamdiscretas,confinadasa gânglioslinfáticos e a respectivacarcaçanãotenhasofridoqualque
restrição;nestescasosos intestinospodem ser aproveitadoscomo envoltório e a gordurapara fusão
depoisdaremoçãoe condenaçãodosgângliosatingidos.

§ 3° - As carcaçascom alteraçõesde origem tuberculosa, desde que sejam discretas
localizadas,calcificadasou encapsuladase estejamlimitadasa gângliose órgãos,nãohavendoevidênci
de uma invasãorecentedo bacilo tuberculoso,atravésdo sistemacirculatório podem ser destinadas
esterilizaçãopelo calor, feita semprea remoçãoe condenaçãodaspalies atingidas.Enquadram-senest
parágrafoosseguintescasos:

. . ,1. Quand?ho~ver lesõe~?e u~ gânglio linfático cervical e de dois grupos ganglionares
viscerais de uma so cavidadeorgarnca,tais como: gânglioscervicais, brônquicose mediastinaiso
entãogânglioscervicais,hepáticosou mesentéricos;
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2. Nos gânglios cervicais, um único grupo de gânglios viscerais e num órgão de uma s
cavidade orgânica, tais como: gânglios cervicais e brônquicos e no pulmão ou então nos gânglio
cervicais e hepáticos eno fígado;

3. Em dois grupos de gânglios viscerais e num órgão de uma única cavidade orgânica, tai
como: nos gânglios brônquicos e nos pulmões ou nos gânglios hepáticos e mesentéricos e no fígado;

4. Em dois grupos de gânglios viscerais da cavidade torácica e num único grupo de cavidad
abdominal ou então num só grupo de gânglios linfáticos viscerais da cavidade torácica e em dois grupo
da cavidade abdominal, tais como: gânglios brônquicos, mediastinais e hepáticos, ou então no
brônquicos, hepáticos e mesentéricos;

5. Nos gânglios linfáticos cervicais, num grupo de gânglios viscerais em cada cavidad
orgânica, tais como: cervicais, brônquicos e hepáticos;

6.Nos gânglios cervicais e um grupo de gânglios viscerais em cada cavidade orgânica, com
focos discretos e perfeitamente limitados no fígado.

§ 4° - Carcaças que apresentem lesões de caráter mais grave e em maior número do que as
assinaladasno parágrafo anterior, não se enquadrando porém, nos casos enumerados para, condenação
total, a juízo da Inspeção Municipal poderão ser utilizadas para preparo de gorduras comestíveis, desde
que sejapossível remover aspartes lesadas.

§5° ~:O aproveitamento condicional, por esterilização pelo calor, pode ser permitido, depois de
removidas e condenadasaspartes ou órgãos alterados, em todos os demais casos.

Art. 152 - Tumores malignos - são condenadasàs carcaças,partes de carcaçasou órgãos que
apresentemtumores malignos, com ou sem metástase.

Parágrafo único - Quando o tumor de um órgão interno tenha repercussão,por qualquer modo,
sobre o estado geral do animal, a carcaça deve ser condenada, mesmo que não se tenha verificado
metástase.

Art. 153- Uronefrose - condenam-seos rins com uronefrose.

. Art. 154 - Além das enfermidades já mencionadas, comuns a bovídeos e eqüídeos e que
determmam ~. condenação total das carcaças e de vísceras, são consideradas também doenças que
acarretam rejeição total em eqüídeos: encefalomielite infecciosa, meningite cérebro espinhal, febre
tífóide, durina, mal das cadeiras, azotúria, hemoglobinúria paroxística, anemia infecciosa, garrotilho e
quaisquer outras doençasou alterações com lesões inflamatórias ou tumores 'malignos.

Art. 155 - Quando se fizer necessária a esterilização de carcaças ou partes destas através de
calor, e o estabelecimentonão apresentarcondições para tal, asmesmasserãocondenadas.
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SeçãoI

Da InspeçãoSanitária e Industrial de Ovinos e Caprinos

Art, 156- A inspeçãoindustrial e sanitáriadequetratao presentecapítuloabrange:

J.A higienegeraldosestabelecimentos;

2. A captação,canalização,depósito,tratamentoe distribuição de água de abasteciment,
bemcomoo escoamentodaságuasresiduais;

3. O funcionamentodosestabelecimentos;

4. O exame"ante"e "post-mortem"dosanimaisdeaçougue;

5.As condiçõesdetransportedosanimaisvivos e produtosderivadosbemcomoasmatéria
primasdestinadasa alimentaçãohumana.

Art. 157 - As característicasdasinstalações,equipamentos,utensíliose anexosserãofixada
emnormasprópriase até'queestassejamdefinidasutilizar-se-ãoaquelasestabelecidaspelo SIF/DIPO

Da Inspeção" Ante Mortem"

Art, 158 - É proibida a entradade animaisem qualquerdependênciado estabelecimento,se
prévio conhecimentodascondiçõesdesaúdedo lote.

§ 1 ° - Por ocasiãoda chegadade animais,a InspeçãoMunicipal deveverificar os documento
sanitáriosdeprocedênciaejulgar dascondiçõesdesaúdedo lote. '

§ 2° - Não poderão ser recebidosanimais que não estiveremacompanhadosdo respectiv
documentosanitário.

§ 3° - Qualquer caso suspeitoimplica no exameclínico do (s) animal (is), procedendo-s
quandonecessário,ao isolamentode todo lote e aplicando-semedidasprópriasde sanidadeanimal,qu
cadacasoexigir.

Art. 159 - A administraçãodos estabelecimentosfica obrigada a tomar as medidasmais
adequadas,no sentidode seremevitadosmaustratos aos animais,pelos quais é responsáveldesdeo
momentodo seudesembarque.
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Parágrafo único - E proibido, no desembarque ou movimentação de animais,
instrumentos pontiagudos ou de quaisquer outros que possamlesar o couro ou a musculatura.

1.Fêmeas em estado adiantado de gestação (mais de dois terços do tempo normal d

Art. 160 - É proibida a matança de qualquer animal que não tenha permanecido no mínimo 12
(doze) horas em descanso,jejum e dieta hídrica nas dependênciasdo estabelecimento.

Art. 161- Nenhum animal ou lote pode ser abatido sem autorização da Inspeção Municipal.

Art. 162 - Deve ser evitada, ajuízo da Inspeção Municipal, a matança de:

prenhez);

2. Animais caquéticos;

3. Animais com menos de 30 (trinta) dias de vida extra-uterina;

4. Animais que padeçam de qualquer enfermidade, que tome a carne imprópria para o
consumo.

Art. 163 - As fêmeas em gestação adiantada ou de parto recente, não portadoras de doenç
infecto-contagiosa, podem ser retiradas do estabelecimento,para melhor aproveitamento.

§1o - As fêmeas de parto recente podem ser abatidas no mínimo 10 (dez) dias depois do parto
desdeque não sejam portadoras de doença infecto-contagiosa, caso em que sãojulgadas de acordo co
o que o presenteRegulamento prescreve.

§2° - As fêmeas que abortaram só podem ser abatidasno mínimo 10 (dez) dias depois do parto
desdeque não sejam portadoras de doença infecto-contagiosa, caso em que sãojulgadas de acordo co
o que prescreve o presente Regulamento.

Art. 164- Animais com sintomas de paralisia "post-partum" e de "doenças de transporte" são
condenados.

Parágrafo único - É permitido reter animais, nas condições deste artigo, para tratamento.

Art. 165 - São condenados os animais com temperatura igualou superior a 41 De (quarenta e
um graus centígrados).

Parágrafo único - São condenadosanimais com hipotermia.

Art. 166 - É proibida a matança de ovinos e caprinos não castradosou de animais que mostre
sinais de castraçãorecente.

Parágrafo único - Poderá serpermitido, ajuízo da Inspeção Municipal, o abatede animais não
castrados,desdeque estesnão tenham atingido a maturidade sexual. '
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Art. 167 - Quando no exame "ante-mortem" constatar casos isolados de doenças não
contagiosas, .que por este Regulamento impliquem na condenação total do animal, é ele abatido

separadamente.

Art. 168 - A existência de animais mortos ou caídos em qualquer dependência do
estabelecimento devem. ser imediatamente levada ao conhecimento da Inspeção Municipal, par
determinar asmedidas que se fizerem necessárias.

Art. 169 - O lote, no qual se verifique qualquer caso de morte natural, só será abatido depois
dos examesnecessáriospara se determinar a causada morte.

Art. 170 - A direção do estabelecimento é obrigada a fornecer diariamente à Inspeção
Municipal, dados referentes aos animais entrados, detalhando a procedência, espécie, numero, meio d
condução utilizado e hora de chegada. Para tal fim, existirá um impresso. designado "Mapa da
Movimento de Animais", onde constará também o estoqueexistente nos apriscos.

Seção11

Da Matança de Emergência

Art. 171 - Matança de emergência é o sacrifício imediato de animais apresentandocondiçõe
que indiquem essaprovidência.

Art. 173 - É proibida a matança de emergência na ausência de funcionários
Municipal.

Parágrafo único - Devem ser abatidos de emergência os animais doentes, agonizantes, co
fraturas, contusão generalizada, hemorragia, hipo ou hipertermia, decúbito forçado, sintomas nervosos
outros estados,ajuízo da Inspeção Municipal.

Art. 172 - Sempre que haja suspeita de processo septicêmico, a Inspeção Municipal lançar
mão do exame bacteriológico, principalmente quando houver inflamação dos intestinos, mamas, útero
articulações, pulmões, pleura, peritônio ou lesõessupuradase gangrenosas.

Art. 174 - São considerados impróprios para consumo os animais que, sacrificados d
emergência, se enquadrem nos casos de condenaçãoprevistos neste Regulamento ou por outras razõe
justificadas pela Inspeção Municipal.

Art. 175 - Animais que tenham morte acidental nas dependências do estabelecimento, desd
que imediatamente sangrados,ajuízo da Inspeção Municipal, podem ser aproveitados.

Parágrafo único - Nesses casos, a Inspeção Municipal se louvará na riqueza em sangue d
musculatura e na coloração' vermelho-escura de todos os órgãos; considerará os fenômenos congestivo
das vísceras, sobretudo fígado e tecido subcutâneo; verificará se a face interna do couro ou pele está
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normalmente úmida, louvando-se ainda a verificação da congestão hipostática; verificará se a ferida d
sangria tem ou não bordos infiltrados de sangue; levará em conta a coloração dasparedesabdominais e
odor que exala no momento da evisceração, além de outros sinais e informes que venha a obter, par
julgar se a sangria foi ou não realizada a tempo.

SeçãoIV

Seçãonr

Da Matança Normal

Art. 176 - Só é permitido o sacrifício dos ovinos e caprinos por métodos humanitários.

Art. 177 - Os ovinos e caprinos serão sacrificados por incisão dos grandes vasos do pescoço
(jugulação cruenta).

Art. 178 - O emprego de qualquer outro processo de matança depende de autorização do
SIMlNATIVIDADE.

Art. 179 - A sangria deve ser completa, realizada com o animal suspenso pelos membros
posteriores.

Parágrafo umco - Nenhuma manipulação pode ser iniciada antes que o sangue se tenha
escoadoao máximo possível.

Art. 180 - É proibida a insuflação de animais ou de órgãos parenquimatosos.

Parágrafo único- O SIMlNATIVIDADE pode permitir, excepcionalmente, nos casos de
consumo imediato, a insuflação de ovinos, desdeque empregado ar convenientemente filtrado.

Art. 181 - A evisceração deve ser realizada sob às vistas de funcionários da Inspeção em
Municipal em local que permita pronto exame com identificação perfeita entre estase as carcaças.

§10
- Sob pretexto algum pode ser retardada a evisceração.

§ 20
- A Inspeção Municipal agirá com rigor no caso de carcaças contaminadas por fezes no

momento da evisceração, aplicando àsmedidas preconizadas a seção"Inspeção post-mortem".

Da Inspeção"Post-Mortem"

Art. 182 - A inspeção "post-mortem" consiste no exame de todos os órgãos e tecidos,
abrangendo a observação e apreciação de seus caracteresexternos, além de cortes sobre o parênquima
dos órgãos, quando necessário.
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1 '

A~t. 183- A inspeção"post-~orte~" derotinadeveobedecera seguinteseriação:

1. Observaçãodos caracteresorganolépticose físicos do sanguepor ocasiãoda sangria
duranteo examedetodososórgãos;

2. Exameda cabeça,músculosmastigadores,língua,glândulassalivarese gânglioslinfático
correspondentes;

3. Exame geral da carcaça, serosase gânglios linfáticos cavitários, intramuscularesl
superficiaiseprofundosacessíveis,alémdaavaliaçãodascondiçõesdenutriçãoe engordado animal.

Art. 184 - Sempreque a InspeçãoMunicipal julgar necessário,as carcaçasde ovinos o
caprinos,seráreexaminadoantesde darem entradanas câmarasfrigoríficas ou seremdestinadasao

, tendal.

Art. 185 - Os gânglios pré-escapularese os pré-crurais serão examinadospor palpação,
podendo-sepraticar incisõessemprequenecessário,paraesclarecimentosde anormalidadespercebidas
napalpação.

Art. 186 - Toda a carcaçaou partesde carcaçase órgãoscom lesõesou anormalidadesque
possamtomá-Iasimpróprios para o consumo,devemser convenientementeassinaladospela Inspeção
Municipal e diretamenteconduzidosao "Departamentode InspeçãoFinal", onde serãojulgados após
examecompleto.

§ 1 ° - Tais carcaçasou partesde carcaçanãopodemsersubdivididasou removidasparaoutro
local, semautorizaçãoexpressadaInspeçãoMunicipal.

§ 2° - As carcaças,partese órgãoscondenados,ficam sob custódiada InspeçãoMunicipal e
1 serãoconduzidosa graxaria,emcarrosespeciais,acompanhadospor um deseusfuncionários.

§ 3° - Todo o material condenadofica também sob custódia da InspeçãoMunicipal no
"Departamentode Seqüestro"quandonãopossaserinutilizado nopróprio dia damatança.

Art. 187 - As carcaçasjulgadas em condiçõesde consumosãoassinaladascom os carimbos
previstosnesteRegulamentopor funcionáriodaInspeçãoMunicipal.

Art. 188- Em hipótesealgumaé permitidaa remoção,raspagemou qualquerpráticaquepossa
mascararlesõesantesdo examedaInspeçãoMunicipal.

Art. 188- Depoisdeabertaa carcaçaaomeio, serãoexaminadoso estemo,costelasvértebrase
medulaespinhal. . , .

Art. 189 - Abcessose lesõessupuradas- carcaças,partesde carcaçasou órgãosatingidosde
abcessossupuradosdevemserjulgadospelo seguintecritério:

1. Quandoa lesão é extensa,múltipla ou disseminada,de modo a atingir grandeparte da
carcaça,estadevesercondenada;
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2. Carcaçasou partes de carcaçasque se contaminaremacidentalmentecom pus serão
tambémcondenadas;

3. Abcessosou lesõessupuradaslocalizadaspodemserremovidos,condenando-seapenasos
órgãosepartesatingidos;

4. Serãoaindacondenadasascarcaçascom alteraçõesgerais(caquexia,icterícia)decorrentes
deprocessopurulento.

Art. 190- Actinomicosee actinobacilose- devemsercondenadasas carcaçasqueapresentem
lesõesgeneralizadasdeActinomicoseou actinobacilose.

Parágrafo único- Faz-serejeiçãoparcialnosseguintescasos:

1. Quandoaslesõessãolocalizadassemcomplicaçõessecundáriase o animalseencontraem
boas condiçõesde nutrição. Neste caso a carcaçadeve ser aproveitada,depois de removidas e
condenadasaspartesatingidas;

2. Sãocondenadasas cabeçascom lesõesde actinomicoseexcetoquandoa lesãomaxilar é
discreta,estritamentelocalizada,semsupuraçãoou trajetosfistulosos;

3. Quandoa actinomicoseé discretae limitada à lingua, interessandoou não os gânglios
linfáticos correspondentes.A cabeçapodeseraproveitada,depoisdaremoçãoe condenaçãoda línguae
seusgânglios.

Art. 191 - Adenite - as adeniteslocalizadasimplicam em rejeiçãoda regiãoquedrenaa Iinfa
parao gânglioou gângliosatingidos.

Art. 192 - Anasarca - devem ser condenadasas carcaçasque no exame "post-mortem"
demonstremedemageneralizado.

Parágrafo único - Nos casosdiscretose localizados,bastaqueseremovame secondenemas
partesatingidas.

Art. 193- Animais novos- serãocondenadosanimaisnovosnosseguintescasos:

1. Quandoa carnetem aparênciaaquosa,flácida,dilacerando-secom facilidade,podendoser
perfuradasemdificuldade;

2. Quandoo desenvolvimentomuscular,considerando-seem conjunto, é incompleto e as
massasmuscularesapresentamligeira infiltração serosaoupequenasáreasedematosas;

3. Quando a gordura Peri renal é edematosa,de cor amarelo-sujoou de um vermelho=
acinzentado,mostrandoapenasalgumasilhotasdegordura.



Art. 194_Broncopneumoniaverminótica- enfisemapulmonare outrasafecçõesou alterações:
devem ser condenados.os pulmões que apresentemlocalizações parasitárias (bronco-pneumonia
verminótica),bemcomoosqueapresentemenfisema,aspiraçõesde sangueou alimentos,alteraçõespré-
agônicasOuoutraslesõeslocalizadas,semreflexo sobreamusculatura.

Art. 195_Brucelose- devemsercondenadasascarcaçascom lesõesextensasdebrucelose.

Parágrafo único - Nos casosde lesõeslocalizadas,encaminham-seascarcaçasà esterilização
pelo calor,depoisderemovidase condenadasàspartesatingidas.

Art. 196_Carcaçascontaminadas- ascarcaçasou partesde carcaçaquesecontaminarempor
fezesduranteaevisceraçãoou emqualqueroutrafasedostrabalhosdevemsercondenadas.

§ 10 _ Serãotambém condenadasas carcaças,partesde carcaça,órgãos ou qualqueroutro
produto comestívelque secontaminepor contatocom os pisosou de qualqueroutra forma, desdeque

nãosejapossívelumalimpezacompleta.

§ 20 _ Nos casos do parágrafo anterior, o material contaminado pode ser destinado à
esterilizaçãopelocalor,ajuízo daInspeçãoMunicipal, tendo-seemvista a limpezapraticada.

§ 30 _ Nas condições em que se fizer necessáriaa esterilização pelo calor, e que o
estabelecimentonãodisponhadetal equipamento,todaacarcaçaserácondenada.

Art. 197 - Carnescansadas(febre de fadiga) - em todos os casosem que se comprovem
alteraçõespor febrede fadiga,faz-sea rejeiçãototal.

Parágrafo único - No casodealteraçãolocalizadaebemcircunscritaaum sógrupomusculare
depoisdenegativoo examemicroscópiodireto, a carcaçaserádestinadaà esterilizaçãopelo calor.após

remoçãoe condenaçãodaspartesatingidas.

Art.198 - Carnescaquéticas- sãocondenadasascarcaçasemestadodecaquexia.

Art. 199 - Carnesmagras- animaismagros,livres dequalquerprocessopatológico,podemse
destinadosa aproveitamentocondicional.

Art. 200 - Carnes hidrêmicas - são condenadasas carcaçasde arumais que apresente
infiltração edematosadosparênquimasou do tecidoconjuntivo.

Art. 201- Carnesfermentadas(carnesfebris) - devemser condenadasas carcaçasde animai
que apresentemalteraçõesmuscularesacentuadase difusas,bem como quandoexistadegenerescênci
do miocárdio,fígado,rins.oureaçãodo sistemalinfático, acompanhadadealteraçõesmusculares.

, .. § 1 o - Tambémsãocondenadasas carcaçasem início de processoputrefativo, aindaque e
arealimitada.

. ~ 2~- A r~jeiçã~serátambémtotal, quandoo processocoexistentecom lesõesinflamatóriasd
ongemgastncaou intestinal.
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1. Inflamaçãoagudadospulmões,pleura,peritônio,pericárdioemeninges;

§ 3° - Faz-se rejeiçao parcial quando a alteraçãoé limitada a um grupo muscular e as
modificaçõesmuscularessão pouco acentuadas,com negatividadedo exame microscópico direto,
destinando-sea carcaçaà esterilizaçãopelo calor,apósremoçãoe condenaçãodaspartesatingidas.

Art. 202 - Carnes repugnantes- são assim consideradase condenadasas carcaçasque
apresentemmau aspecto,coloraçãoanormal ou que exalem odoresmedicamentosos,excrementícias,
sexuaise outrosconsideradosanormais.

Art. 203 - Carnessanguinolentas- serãocondenadasas carcaças,desdeque,a alteraçãoseja
conseqüênciadedoençasdo aparelhodigestivo.

Parágrafo único - Quando as lesõeshemorrágicasou congestivasdecorramde contusões,
traumatismoou fratura,a rejeiçãodeveserlimitada àsregiõesatingidas.

Art. 204 - Carnesresponsáveispor toxinfecções- todasas carcaçasde animaisdoentes,cujo
consumopossaser causade toxinfecçõesalimentares,devemser condenadas.Considerando-secomo
tais asqueprocedemdeanimaisqueapresentem:

2. Gangrena,gastritee enteritehemorrágicaou crônica;

3..Septicemiaou piemiadeorigempuerperaltraumáticaou semcausaevidenciada;

4. Metrite ou mamiteagudadifusa;

5. Poliartrite;

6. Flebiteumbilical;

7. Pericarditetraumáticaou infecciosa;

8. Qualquer inflamação aguda, abcessoou lesão supurada associadaà nefrite aguda,
degenerescênciagordurosado fígado,hipertrofia do baço,hiperemiapulmonar,hipertrofia generalizada
dosgânglioslinfáticos.

Art. 205 - Cenurose- são condenadosunicamenteos órgãos atingidos (cérebroou medula
espinal).

Art. 206 - Cisticercose- devem ser condenadasas carcaçascom infestação intensapelo
"Cisticercosovis".

§ r -Entende-seporinfestação intensa,a presençade cinco ou mais cistos na superficie
musculardecortesou nostecidoscircunvizinhos,inclusiveo coração.
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§20
- Quando o número de cistos for menor, após a inspeção final, a carcaçapode ser destinad

à esterilização pelo calor, depois de removidas e condenadasaspartes infestadas.

Art. 207 - Cirrose hepática - os fígados com cirrose atrófica ou hipertrófica devem se
condenados, exigindo-se neste caso rigoroso exame de animal, no intuito de se eliminar a hipótese d
doençasinfecto-contagiosas,

Parágrafo único - São também condenadosos fígados com cirrose decorrentes de localizaçã
parasitária.

§ 10
- Os órgãos e aspartes atingidas serãosempre condenados.

Art. 208- Contusão - os animais que apresentemcontusão generalizada devem sercondenados.

Parágrafo único - Nos casos de contusão localizada, o aproveitamento deve ser condiciona
(salga, salsicharia ou conservajà juízo da Inspeção Municipal, depois de removidas e condenadasa
partes atingidas.

Art. 209 - Equinococose - podem ser condenadas as carcaças de animais portadores d
Equinococose, desdeque concomitantemente haja caquexia.

§ 20
- Fígados portadores de uma ou outra lesão de equinococose periférica, calcificada e be

circunscrita, podem ter aproveitamento condicional, a juízo da Inspeção Municipal e após remoção
condenaçãodaspartes atingidas.

Art. 210 - Gestaçãoadiantada, parto recente - as carcaçasde animais em gestaçãoadiantada o
que apresentem sinais de parto recente, devem ser destinadas à esterilização, desde que não haj
evidência de infecção.

Art. 211 - Glândulas mamárias - as glândulas mamárias devem ser removidas intactas.

Art. - 212 - Glossites - condenam-setodas as línguas portadoras de glossites.

Parágrafo único - Nos casos de lesões já completamente cicatrizadas, as línguas podem se
destinadasà salsicharia, para aproveitamento após cozimento e retirada do epitélio.

Art. 213- Hepatite nodular necrosaste- sãocondenadosos fígados com necrosenodular.

Parágrafo único "';'Quando a lesão coexiste com outras alterações, a carcaça também deve ser
condenada.

Art.214 - Icterícia - devem ser condenadas as carcaças que apresentam coloração amarela
intensa ,o~ ~arelo-esverdeada, não só na gordura, mas também no tecido conjuntivo, aponeuroses,
ossos,~urucamterna dos vasos, ao lado de caracteresde afecção do fígado ou quando o animal que não
tenha SIdosangradobem e mostre manchas sanguíneas,musculatura avermelhada e gelatinosa, ou ainda
quando revele sinais de caquexia ou anemia, decorrentesde intoxicação ou infecção.
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§ 1
0

_ Quandotais carcaçasnão revelem caracteresde infecção ou intoxicaçãoe venhama

perderacor normalapósarefrigeração,podemserdadasaoconsumo.

§ 2
0

_ Quando,no casodo parágrafoanterior,as carcaçasconservemsuacoloraçãodepoisde
resfriadas,podemserdestinadasaoaproveitamentocondicional,ajuízo daInspeçãoMunicipal.

§ 30 _ Nos casosde coloração amarelaou gordura de cobertura,quando a musculaturae
víscerassãonormaise o animal seencontraembom estadodeengordacom gorduramuscularbrilhante,

firme e deodoragradável,a carcaçapodeserdadaaoconsumo.

§ 40- O julgamento de carcaçascom tonalidadeamarelaou amarela-esverdeadaserásempre

realizadocomluz natural.

Art. 215 _Ingestãodeprodutostóxicos - ascarcaçasprovenientesdeanimaissacrificados,após
ingestãode produtos tóxicos, acidentalmenteou em virtude de tratamento terapêutico,incidem e

rejeiçãototal.

Art. 216 _Lesõesdo coração(miocardite,endocardite,linfangiectasia)- devemsercondenado

oscoraçõescomlesõesdemiocarditee endocardite.

Parágrafo único _Os coraçõescom linfangiectasiapodemter aproveitamentocondicionaln

salsicharia.

Art. 217- Lesõesrenais _ (nefrites, nefroses,pielonefrites ou outras) - a presençade lesõ s
renaisimplicam emestabelecerseestãoou nãoligadasa doençasinfecto-contagiosas.

Parágrafo único - Em todososcasos,osrins lesadosdevemsercondenados.

1. Condenam-seas carcaçasde animais magros mostrando lesões extensasde qualq er

Art. 218 _ Linfadenite caseosa- no caso de linfadenite caseosa,obedece-se

critérios:

região;

2. Condenam-seascarcaçasdeanimaisgordosquandoaslesõessãonumerosase extensas;

3. Podemseraproveitadasparaconsumo,mesmoascarcaçasde animaismagros,com IJ es
discretasdosgângliose dasvíscerasapósremovidase condenadasaspartesatingidas;

4. Podem igualmente ser aproveitadaspara o consumo as carcaçasde animais gor os
revelandolesõespronunciadasnas víscerasdesdeque só existam lesõesdiscretasem outraspa es,
como tambémaquelascom lesõespronunciadasconfinadasaosgângliosassociadosa lesõesdiscr tas

deoutralocalização;

5. Carcaças de animais magros, mostrando lesões bem pronunciadas das
acompanhadasde lesõesdiscretasde outraspartes,com tambémas que mostremlesõespronunci das
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dos gângliosao lado de outras lesõesdiscretas,podem ser esterilizadaspelo calor apósa remoçãoe

condenaçãodaspartesafetadas;

6. Carcaçasde animaisgordoscom lesõespronunciadasdasvíscerase gângliossãotambé

esterilizadaspelo calorapósremoçãoe condenaçãodaspartesatingidas.

Art. 222 - Rins císticos- devemsercondenadososrins císticos.

Art. 219_Miiases- sãocondenadasasregiõesou órgãosinvadidospor larvas.

Parágrafo único _Quandoa infestaçãojá determinoualteraçõesmusculares,com mau cheir
nasregiõesatingidas,a carcaçadeveserjulgada deacordocoma extensãoda alteração,removendo-se

condenando-se,emtodososcasos,aspartesatingidas.

Art. 220 _Órgãosde coloraçãoanormalou outrasafecções- devemsercondenadosos órgã s
comcoloraçãoanormal,osqueapresentemaderências,congestão,bemcomooscasoshemorrágicos.

Art. 221 _Pâncreascom "Euritrema coelomaticum"- sãocondenadosos pâncreasinfestad s

pelo "Euritremacoelomaticum".

Art.223 _ Sarnas - as carcaçasde animais portadores de sarnas em estado
acompanhadasdecaquexiaou dereflexo sobreamusculatura,devemsercondenadas.

'Parágrafo único, _ Quandoa sarnaé discretae ainda limitada, a carcaçapode ser dada o

consumo,depoisdaremoçãoe condenaçãodaspartesafetadas.

Art. 224 _ Teleangiectasiamaculosa do fígado (angiomatose)- nos casos desta afec ão

obedecem-seasseguintesnormas:

1. Condenaçãototal, quandoa lesãoatingir metadeou maisdosórgãos;

2. Aproveitamentocondicionalno casodaslesõesdiscretasapósremoçãoe condenação as

partesatingidas.

Art. 225 - Tuberculose:a condenaçãototal podeserfeita nosseguintescasos:

1. Quandoo exame"ante-mortem"o animalestáfebril;

2. Quandoatuberculoseé acompanhadadeanemiaou caquexia;

3. Quandoseconstataremalteraçõestuberculosasnosmúsculos,nostecidosintramuscul es,
nos ossos(vértebras)ou nas articulaçõesou ainda,nos gânglios linfáticos que drenama linfa d sas

partes;

4. Quandoocorrem lesõescaseosasconcomitantementeem órgãostorácicose abdomi

comalteraçõesdesuasserosas;
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7. Quandoexistir tuberculosegeneralizada.

5. Quandohouverlesõesmiliaresdeparênquimasou serosas;

6. Quandoas lesõesforem múltiplas, agudase ativamen:e?rogressivas,c~siderando-se
processonestas condições quando há infecção aguda nas proximidades das lesoes, necrose d

liquefaçãooupresençadetubérculosjovens;

§ 10 _ A tuberculose é consideradageneralizada,quando além das lesões d~s ap~rel~s
respiratório,digestivo e seusgânglios linfáticos, sãoencontradaslesõesem um dos segumtesorgao :
baço, rins, útero, ovário, cápsulas suprarenais,cérebro e medula espinhal ou suas membran
Tubérculos numerosos uniformemente distribuídos em ambos os pulmões, também evidencia

generalização.

§20 _A rejeiçãoparcial é feita nosseguintescasos:

1. Quandopartesdacarcaçaou órgãoapresentamlesõesdetuberculose;

2. Quandose trata de tuberculoselocalizadaem tecido imediatamentesob a musculatua,
comoatuberculoseda pleurae peritônio parietais;nestecasoa condenaçãoincidirá nãoapenassobr a
membranaou parteatingida,mastambémsobreaparedetorácicaou abdominalcorrespondente;

3. Quandopartedacarcaçaou órgãossecontaminaremcommaterialtuberculoso,por cont to

acidentaldequalquernatureza;

4. As cabeçascom lesõestuberculosasdevemsercondenadas,excetoquandocorrespondm
a carcaçasjulgadas em condiçõesde consumo e desdeque na cabeçaas lesõessejam discre s,
calcificadasou encapsuladas,limitadasna máximo a dois gânglios,casoem queserãoconsideradas
condições,seesterilizadaspelo calor,apósremoçãoe condenaçãodostecidoslesados;

6. Intestinoe mesentériocom lesõesdetuberculosesãotambémcondenados,a menosqu
lesõessejamdiscretas,confinadasa gânglios linfáticos e a respectivacarcaçanãotenhasofridoqual.
restrição;nestescasosos intestinos podem ser aproveitadoscomo envoltório, depois de remoçã
condenaçãodosgânglios atingidos.

_5. Devem ser condenadosos órgãoscujos gânglios linfáticos correspondentesapresen

lesõestuberculosas;

§30 _ Após esterilizaçãopelo calorpodemseraprovadasascarcaçascom alteraçõesdeori em
tuberculosa,desdeque as lesõessejamdiscretas,localizadas,calcificadasou encapsuladase esteam
limitadas a gânglios ou gânglios e órgãos,não havendoevidênciade uma invasãorecentedo b ilo
tuberculoso,atravésdo sistemacirculatório e feita sempreremoçãoe condenaçãodaspartesatingi
Enquadram-senesteparágrafoosseguintescasos:
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4. Em dois grupos de gânglios viscerais da cavidade torácica e num único grupo da cavidad
abdominal ou então num só grupo de gânglios linfáticos viscerais da cavidade torácica e em dois grupo!
da cavidade abdominal, tais como: gânglios brônquicos, mediastinais e hepáticos, ou então nd

brônquicos, hepáticos e mesentéricos;

1. Quando houver lesão de um gânglio linfático cervical e de dois grupos g~ng.lio~ares
viscerais de uma só cavidade orgânica, tais como: gânglios cervicais, brônquicos e medíastmais ou

então gânglios cervicais e hepáticos e mesentéricos;

2. Nos gânglios cervicais, um único grupo de gânglios viscerais e num órgão de uma só
cavidade orgânica, tais como: gânglios cervicais e brônquicos e no pulmão ou então nos gânglio

cervicais e hepáticos e no fígado;

3. Em dois grupos de gânglios viscerais e num órgão de uma cavidade orgânica, tais como

nos gânglios brônquicos e nos pulmões ou nos hepáticos e mesentéricos e no fígado;

6. Nos gânglios cervicais e num grupo de gânglios viscerais em cada cavidade orgânica, co

focos discretos e perfeitamente limitados no fígado.

5. Nos gânglios linfáticos cervicais, num grupo de gânglios viscerais em cada cavida e

orgânica, tais como: cervicais, brônquicos e hepáticos;

Art. 226 _ Tumores malignos - são condenadasas carcaças,partes de carcaçasou órgãos q ie

apresentemtumores malignos, com ou sem metástase.

Parágrafo único - Quando o tumor de um órgão interno tenha repercussão,por qualquer mo o,
sobre o estado geral do animal, a carcaça deve ser condenada, mesmo que não se tenha verifica o

metástase.

Art. 227 - Uronefrose - condenam-seos rins com uronefrose.

Art. 228 _ Sarcosporidiose - é condenada toda a carcaça com infestação intensa, qua o
existem alteraçõesaparentesda carne, em virtude de degeneraçãocaseosaou calcária.

Art. 229- Quando a infestação por parasitas não transmissíveis ao homem é discreta é
possível a retirada daspartes atingidas, os órgãos ou carcaçaspoderão ser aproveitados para consumo.

Art.230 _ Lesões tais como: congestão, infartos, degenerescênciagordurosa, teleangiectasi e
outras, quando, não ligadas ao processo patológico geral, só determinam rejeição do órgão; quando ão

possam serretiradas aspartes lesadas.

Capítulo111

Da InspeçãoSanitáriaeIndustrial deSuínos
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SeçãoI

Art. 231 _A inspeção industrial e sanitária de que trata o presente capítulo abrange:

1. A higiene geral dos estabelecimentos;

2. A captação, canalização, depósito, tratamento e distribuição de água de abastecimento,

bem como o escoamentodas águasresiduais;

3. O funcionamento dos estabelecimentos;

4. O exame "ante" e "post-mortem" dos animais de açougue;

5. As condições de transporte dos animais vivos e produtos derivados, bem como as matéria

primas destinadasa alimentação humana.

Art.232 _As características das instalações, equipamentos,utensílios e anexos serãofixadas e
normas próprias e até a sua criação utilizar-se-ão aquelasestabelecidaspelo SIF/DIPOA.

Da Inspeção"Ante-Mortem"

Art. 233 - É proibida a entrada de animais em qualquer dependência do estabelecimento, se

prévio conhecimento das condições de saúdedo lote.

§ 1 o _ Por ocasião da chegadade animais, a Inspeção Municipal deve verificar os document s

de procedência ejulgar as condições de saúdedo lote.

§ 20 _ Não poderão ser recebidos animais que não estiverem acompanhados do respecti o

documento sanitário.

§ 30 _ Qualquer caso suspeito implica no exame clínico do animal ou animais, procedendo- e
quando necessário,o isolamento de todo o lote e aplicando-se medidas próprias de sanidadeanimal, q te

cada casoexigir.

Art. 234 - A administração dos estabelecimentos fica obrigada a tomar as medidas adequad s,
no sentido de serem evitados maus tratos aos animais, pelos quais é responsável desde o momento e
seudesembarque.

Parágrafo UlllCO - É proibido no desembarque ou movimentação de animais, o uso e
instrumentos pontiagudos ou de quaisquer outros que possamlesar o couro ou a musculatura.

Art. 235 - É proibida a matança de qualquer animal que não tenha permanecido no mínima 8
(oito) horas em descanso,jejum e dieta hídrica nas dependênciasdo estabelecimento.
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2. Animais caquéticos;

Art. 236 - Nenhum animal ou lote, pode ser abatido sem autorização da Inspeção Municipal.

Art. 237 - Deve ser evitada, ajuízo da Inspeção Municipal a matança de:

1. Fêmeas em estado adiantado de gestação (mais de dois terços do tempo normal de

prenhez);

3. Animais que padeçam de qualquer enfermidade, que tome a carne imprópria para o

consumo.

Art. 238 - As fêmeas em gestação adiantada ou de parto recente, não portadoras de doenç
infecto-contagiosa, podem ser retiradas do e.stabelecimento,para melhor aproveitamento.

Art. 239 - Animais com sintomas de paralisia "post-partum" e de "doença de transporte" sã
condenados.

§ 10 _ As fêmeas de parto recente podem ser abatidas, no mínimo IO (dez) dias depois do parto,
desdeque não sejam portadoras de doença infecto-contagiosa, caso em que sãojulgadas de acordo co I

o que prescreve o presenteRegulamento.

§ 20 - As fêmeas que abortaram só poderão ser abatidas no mínimo 10 (dez) dias depois d
aborto, desde que não sejam portadoras de doenças infecto-contagiosas, caso em que são julgadas d
acordo com o que prescreve o presente Regulamento.

Parágrafo único - São condenadosanimais com hipotermia.

Parágrafo único - É permitido reter animais nas condições deste artigo, para tratamento.

Art. 240 - São condenados os suínos com temperatura igualou superior a 41°C (quarenta eu
graus centígrados).

Art. 241 Os animais levados ao abate, para controle de provas de tuberculinização, sã
sacrificados em separado,no fim da matança.

Art. 242 - Suínos hiperimunizados para preparo de soro conta a peste suína, só podem entra
em estabelecimento sob Inspeção Municipal, quando acompanhados de documento oficial da Defes
S~nitária Animal, no que se ateste que a hiperimunização ficou concluída pelo menos há 15 (quinze
dias.

Art. 243 - É proibida a matança de suínos não castrados ou de animais que mostrem sinaIs d
castraçãorecente.

Art. 244- Quando.o e~ame "ante-mortem" constatar casosisolados de doençasnão contagiosas
que por esteRegulamento impliquem na condenaçãototal do animal, é ele abatido no local de necrópsia.
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Art. 245- Quandoo exame"ante-mortem"constatarcasosisoladosde doençasnãocontagiosas,
que por esteRegulamentopermitam o aproveitamentocondicionaldo animal, é ele abatidono fim da
matança.

Art. 246 - A existência de animais mortos ou caídos em qualquer dependênciado
estabelecimentodeve ser imediatamente levada ao conhecimento da Inspeção Municipal, para
providenciaranecrópsiaou sacrifício,bemcomodeterminarasmedidasquesefizeremnecessárias.

Art. 247 - A InspeçãoMunicipal levaráaoconhecimentosuperior,o resultadodenecrópsiaque
evidenciarem doenças infecto-contagiosas,remetendo material para controle de diagnóstico aos
laboratórioscompetentesparatal fim reservandoporém,elementosdecontraprova.

Art. 248 - O lote, no qual severifique qualquercasodemortenatural,sóseráabatidodepoisdo
resultadodanecrópsia.

Art. 249 - A direção do estabelecimentoé obrigada a fornecer diariamente,à Inspeção
Municipal, dadosreferentesaosanimaisentrados,detalhandoa procedência,espécie,número,meio de
condução utilizada e hora de chegada.Para tal fim, existirá um impresso designado "Mapa de
Movimento deAnimais", ondeconstarátambémo estoqueexistentenaspocilgas.

Seção11

Da Matança de Emergência

Art. 250 - Matançade emergênciaé o sacrifício imediato de animaisapresentandocondições
queindiquemessaprovidência.

Parágrafo único - Devem se abatidosde emergênciaos animais doentes agonizantescom
fraturas,contusã~generalizada,hemorragia,hipo ou hipeliermia,decúbitoforçado,sintomasnerv~sose
outrosestados,ajuízo daInspeçãoMunicipal.

_ Art. 251 - S~m?r~que ~aj~ suspeitade processosepticêmico,a InspeçãoMunicipal lançará
m~o do examebacteriológico, principalmentequandohouver inflamaçãodos intestinos mamas útero
articulações,pulmões,pleura,peritônio ou lesõessupuradase gangrenosas. '"

Art. 252 - É proibida a matançade emergênciana ausênciade funcionários da Inspeção
Municipal.

~ ~rt. 253 - São consideradosimpróprios para consumo os animais que, sacrificado~de
~mt~rfigendcla,seIenquad:emno~~asosde condenaçãoprevistosnesteregulamentoou por outrasrazões
JUS 1 ica aspe a InspeçaoMunicipal,
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Art. 254- Animais que tenham morte acidental nas dependências do estabelecimento, desde
que imediatamente sangrados,ajuízo da Inspeção Municipal, podem ser aproveitados.

Parágrafoúnico - Nesses casos, a Inspeção Municipal se louvará na riqueza em sangu~ d
musculatura e na coloração vemelho-escura de todos os .órgão,s,consider~rá os fenômemos congest1vo~
das vísceras, sobretudo fígado e tecido subcutâneo, venficara se a face interna do couro ou pel~ estj
normalmente úmida, louvando-se ainda na verificação da congest~ohipostática ; verifica~á se a fenda d9
sangria tem ou não seus bordos infiltrados de sangue; levara em conta a coloraçao das parede '
abdominais e do odor que exala no momento da evisceração,além de outros sinais e infomles que venh
a obter, parajulgar se a sangria foi ou não realizada a tempo.
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SeçãoIlf

DaMatançaNormal

Art. 255 - Os suínos podem ser sacrificados por incisão dos grandes vasos sanguíneos da
pescoço ou por punção direta no coração, após insensibilização por processo humanitário. l

Art. 256 - A sangria deve ser completa, realizada com o animal suspenso pelos membro
traseiros.

ParágrafoÚnico - Nenhuma manipulação pode ser iniciada antes que o sangue
escoadoao máximo possível. se tenh;

Art. 257 - É obrigatória a depilação e raspagem de toda a carcaça de suíno após prévi
escaldamento em água quente, sempre que deva ser entregue ao consumo com a pele. A operação

, depilatória serácompletada a mão e as carcaçasserãolavadas convenientemente antesde evisceradas.

Parágrafo único - É proibido o chamuscamentode suínos em substituição a escaldagem.

Art. 258 - A evisceração deve ser realizada sob as vistas de funcionários da InspeçãoMunicipal
em local que pemlita pronto exame dasvísceras, com identificação perfeita entre estase ascarcaças.

§1o - Sob pretexto algum pode ser retardada a evisceração.

§ 2
0

- A Inspeção Municipal agirá com rigor no caso de carcaças contaminadas por fezes no
momento da evisceração, aplicando asmedidas preconizadas no capítulo Inspeção "Post-Mortem".

SeçãoIV

Da Inspeção"Post-Mortem"
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Art. 259 - A inspeção " post- mortem " consiste no exame de todos os órgãos e t~dd?s,
abrangendo a observação e apreciação de seuscaracteresexternos, sua palpação e abertura dos gânglios
linfáticos correspondentes,além de cortes sobreo parênquima dos órgãos, quando necessário.

Art. 260 - A inspeção "post-mortem" de rotina deve obedecer a seguinte seriação:

1. Observação dos caracteres organolépticos e físicos do sangue por ocasião da sangria e
durante o exame de todos os órgãos;

2. Exame de cabeça,músculos mastigadores, língua, glândulas salivares e gânglios linfáticos
correspondentes;

3. Exame geral da carcaça, serosas e gânglios linfáticos cavitários, intramusculares,
superficiais e profundos acessíveis,além da avaliação dascondições de nutrição e engorda do animal.

Art. 261 - Sempre que a Inspeção Municipal julgar necessário as carcaças de suínos serão
reexaminadas,antesde darem entrada nas câmarasfrigoríficas ou serem destinadasao tendal.

Art. 262 - Devem ser sempre examinados, após incisão, os gânglios inguinais ou
retromamários, os ilíacos e os pré-currais.

Art. 263 - Toda a carcaça, partes de carcaças e órgãos com lesões de anomlalidades que
possam torná-los impróprios para o consumo, devem ser convenientemente assinalados pela Inspeção
Municipal e diretamente conduzidos ao Departamento de Inspeção Final, onde serão julgados após
exame completo.

§ 1° - Tais carcaçasou partes de carcaçasnão podem ser subdivididas ou removidas para outro
local, sem autorização expressada Inspeção Municipal.

§ 2° - As carcaças, partes e órgãos condenados, ficam sob custódia da Inspeção Municipal e
serão imediatamente conduzidos à graxaria em canos especiais, acompanhados por um de seus
funcionários.

§ 3° - Todo material condenado fica também sob custódia da Inspeção Municipal no
Departamento de Seqüestroquando não possaser inutilizado no próprio dia da matança.

Art. 264 - As carcaçasjulgadas em condições de consumo são assinaladas com os carimbos
previstos no Art. 57 (B';Modelo 2)obedecido o seguinte critério:

1. Quando a lesão é extensa, múltipla ou disseminada, de modo a atingir grande parte da
carcaça,estadeve ser condenada;

, _ 2. Abc~ss?s ou lesões supuradas localizadas podem ser removidas, condenados apenas os
orgaos e partes atingidas;



3. Serãoaindacondenadasascarcaçascom alteraçõesgerais(emagrecimento,odor estranho
ou repugnante,anemia,icterícia) decorrentesdeprocessopurulento.

Art. 265 - Actinomicosee actinobacilose- devemsercondenadasascarcaçasqueapresentem
lesõesgeneralizadasdeactinomicoseou actinobacilose.

Parágrafo único - Faz-serejeiçãoparcialnosseguintescasos:

1. Quandoas lesõessão localizadassemcomplicaçõessecundáriase o animal, se encontra
em boas condiçõesde nutrição. Neste caso a carcaçadeve ser aproveitada,depois de removidase
condenadasaspartesatingidas;

2. Sãocondenadasas cabeçascom lesõesde actinomicose,excetoquandoa lesãomaxilar é
discreta,estritamentelocalizada,semsupuraçãoou trajetosfistulosos;

3. Quandoa actinomicoseé discretae limitada à língua, interessandoou não os gânglios
linfáticos correspondentes.A cabeçapodeseraproveitada,depoisdaremoçãoe condenaçãoda línguae
seusgânglios.

Art. 266- Adenite - as adeniteslocalizadasimplicam em rejeiçãoda região que drenaa linfa
parao gânglioou gângliosatingidos.

Art. 267 - Anasarca - devem ser condenadasas carcaçasque no exame "post-mortem"
demonstremedemageneralizado.

Parágrafo único - Nos casosdiscretose localizados,bastaque seremovame secondenemas
partesatingidas.

Art. 268 - Animais novos- serãocondenadosanimaisnovosnosseguintescasos:

1. Quandoa carnetem aparênciaaquosa,flácida,dilacerando-secom facilidade,podendoser
perfuradasemdificuldade;

2. Quandoo desenvolvimentomuscular,considerando-seem conjunto, é incompleto e as
. massasmuscularesapresentamligeira infiltração serosaou pequenasáreasedematosas;

3. Quando a gordura Peri renal é edematosa, de cor amarelo-sujo ou de um
vemlelhooacinzentado,mostrandoapenasalgumasilhotasdegordura.

Art. 269 - Broncopneumoniaverminótica- enfisemapulmonare outrasafecçõesou alterações:
devem ser condenadosos pulmões que apresentemlocalizações parasitárias (bronco-pneumonia
verminótica), bem como os que apresentemenfisema, aspiraçõesde sangue,água ou alimentos,
alteraçõespré-agônicasou outraslesõeslocalizadas,semreflexo sobrea musculatura.

Art. 270 - Brucelose- devemsercondenadasascarcaçascomlesõesextensasdebrucelose.
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Parágrafo único - Nos casosde lesõeslocalizadas,encaminham-seascarcaçasà esterilização
pelo calor,depoisderemovidase condenadasaspartesatingidas.

Art. 271 - Carcaçascontaminadas- ascarcaçasou partesde carcaçaquesecontaminarempor
fezesdurantea evisceraçãoou emqualqueroutrafasedostrabalhosdevemsercondenadas.

§ 1° - Serãotambém condenadasas carcaças,partes de carcaça,órgãos ou qualqueroutro
.produto comestívelque secontaminepor contatocom os pisos ou de qualqueroutra forma, desdeque
nãosejapossívelumalimpezacompleta.

§ 2° - Nos casos do parágrafo anterior, o material contaminado pode ser destinado à
esterilizaçãopelo calor,ajuízo daInspeçãoMunicipal, tendo-seemvista a limpezapraticada.

§3° - Nas condiçõesque sefizer necessáriaa esterilizaçãopelo calor, e queo estabelecimento
nãodisponhadetal equipamento,todaa carcaçaserácondenada.

Art. 272 - Carnescansadas(febre de fadiga) - em todos os casosem que se comprovem
alteraçõespor febredefadiga,faz-serejeiçãototal.

Parágrafo único - No caso de alteraçõeslocalizadase bem circunscritasa um só grupo
musculare depoisdenegativoo examemicroscópicodireto,a carcaçaserádestinadaà esterilização·pelo
calor apósremoçãoe condenaçãodaspartesatingidas.

Art. 273 - Carnescaquéticas- sãocondenadasascarcaçasemestadodecaquexia.

Art. 274 - Carnesmagras- animaismagros,livres de qualquerprocessopatológico,podemser
.destinadosa aproveitamentocondicional(conservaou salsicharia,salga).

Art. 275 - Carnes hidrêmicas - são condenadasas carcaçasde animais que apresentem
infiltração edematosadosparênquimasou do tecidoconjuntivo.

Art. 276 - Carnesfermentadas(carnesfebris) - devemser condenadasas carcaçasde animais
que apresentemalteraçõesmuscularesacentuadase difusas,bem como quandoexista degenerescência
do miocárdio,fígado,rins ou reaçãodo sistemalinfático, acompanhadadealteraçõesmusculares.

§ 1° - Tambémsão condenadasas carcaçasem início de processoputrefativo, aindaque em
áreamuito limitada.

§ 2° - A rejeiçãoserátambémtotal, quandoo processocoexistacom lesõesinflamatóriasde
origemgástricaou intestinal.

§ 3° - Faz-se rejeição parcial quando a alteraçãoé limitada a um grupo muscular e as
modificações muscularessão pouco acentuadas,com negatividadedo exame microscópico direto,
destinando-sea carcaçaà esterilizaçãopelo calor,apósremoçãoe condenaçãodaspartesatingidas.



. Art. 277 - Cames repugnantes - são assim consideradas e condenadas as carcaça~ .q~e
apresentem mal aspecto, coloração anomlal ou que exalem odores medicamentosos, excrementiciais,
sexuais e outros considerados anomlais.

Art. 278 - Carnes sanguinolentas - serão condenadas as carcaças, desde que a alteração seja
consequênciade doençasdo aparelho digestivo.

Parágrafo único - Quando as lesões hemorrágicas ou congestivas decorrem de contusões,
traumatismo ou fratura, a rejeição deve ser limitada àsregiões atingidas.

Art. 279 - Carnes responsáveis por toxiinfecções - todas as carcáças de animais doentes, cujo
consumo possa ser causa de toxiinfecções alimentares devem ser condenadas. Consideram-se como tais
as que procedem de animais que apresentarem:

1. Inflamação aguda dos pulmões, pleura, peritônio, pericárdio e meninges;

2. Gangrena, gastrite e enterite hemorrágica ou crônica;

3. Septicemia ou piemia de origem puerperal traumática ou sem causa evidenciada; IV -
. Metrite e/ou mamite aguda difusa;

4. Poliartrite;

5. Flebite umbilical;

6. Pericardite traumática ou infecciosa;

7. Qualquer inflamação aguda, abcesso ou lesão supurada associada à nefrite aguda,
degenerescênciagordurosa do fígado, hipelirofia do baço, hiperemia pulmonar, hipertrofia generalizada
dos gânglios linfáticos e rubefação difusa do couro.

Art. 280- Cirrose hepática - os fígados com cirrose atrófica ou hipertrófica devem ser
condenados, exigindo-se neste caso rigoroso exame do animal, no intuito de se eliminar a hipótese de
doençasinfecto-contagiosas.

Parágrafo único - São também condenados os fígados com cirrose decorrente de localização
parasitária.

Art. 281 - Contusão - os animais que apresentemcontusão generalizada devem ser condenados.

Parágrafo único - Nos casos de contusão localizada, o aproveitamento deve ser condicional
(salga, salsicharia ou conserva), a juízo da Inspeção Municipal, depois de removidas e condenadasas
partes atingidas.

Art. 282 - Distomatose - as carcaçasde animais portadores de distomatose hepática devem ser
condenadasquando houver caquexia consecutiva.
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Parágrafo único -Os fígadosinfestadoscomdistomaserãosemprecondenados.

Art. 283 _ Equinococose- podem ser condenadasas carcaçasde animais portadoresde

equinococose,desdequeconcomitantementehajacaquexia.

§ 10_ Osórgãose aspartesatingidasserãosemprecondenadas.

§ 20 _ Fígadosportadoresde uma ou.o.utralesã?~e equinococ?seperi~é~ica,calcipcadae ~em
circunscrita,podemter aproveitamentocondicional,a JUlZO da InspeçaoMunicipal e aposremoçao e

condenaçãodaspartesatingidas.

Art. 284 _Esofagostomose- ascarcaçasdeanimaisportadoresdeesofagostomose,sempreque

.hajacaquexiaconsecutiva,devemsercondenadas.

Parágrafo único - Os intestinosou partesde intestinospodemseraproveitados,semprequeos
nódulossejamempequenonúmeroepossamserextirpados.

Art. 285 - Gestaçãoadiantada,partorecente- ascarcaçasde animaisem gestaçãoadiantadaou
que apresentemsinais de parto recente, devem ser destinadasà esterilização,desdeque não haja

evidênciadeinfecção.

Art. 286 - Glossites- condenam-setodasaslínguasportadorasdeglossite.

Parágrafo único - Nos casosde lesõesjá completamentecicatrizadas,as línguaspodemser
destinadasà salsicharia,paraaproveitamentoapóscozimentoeretiradado epitélio.

Art. 287 - Hepatitenodularnecrosante- sãocondenadosos fígadoscomnecrosenodular.

Parágrafo único - Quandoa lesãocoexistecom outrasalterações,a carcaçatambémdeveser
condenada.

Art. 288 - Icterícia - devem ser condenadasas carcaçasque apresentemcoloraçãoamarela
intensaeu amarelo-esverdeada,não só na gordura,mas também no tecido conjuntivo, aponeuroses,
ossos,túnica internadosvasos,ao lado de caracteresdeafecçãodo fígado ou quandoo animalquenão
tenha sido sangradobem e mostre numerosasmanchas sanguíneas,musculatura avermelhadae
gelatinosa,ou ainda quando revele sinais de caquexia ou anemia, decorrentesde intoxicação ou
. fi - Im ecçao.

§ 1 ° - Quandotais carcaçasnão revelemcaracteresde infecção ou intoxicaçãoe venhama
perdera cor anormalapósarefrigeração,podemserdadasaoconsumo.

§ 2° - Quando,no casodo parágrafoanterior,as carcaçasconservemsuacoloraçãodepoisde
resfriadas,podemserdestinadasaoaproveitamentocondicional,ajuízo daInspeçãoMunicipal.

§3° -Nos casosde coloraçãoamarelasomentena gordurade cobertura,quandoa musculatur
e :,íscerassão normais e o animal se encontraem bom estadode engordacom gordura muscular
bnlhante,firme e deodoragradável,a carcaçapodeserdadaaoconsumo.
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1. Condenaçãototal, quando a lesão atingir metade ou mais do órgão;
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§ 40 _ O julgamento de carcaças com tonalidade amarela ou amarelo-esverdeado será sempre

realizado com luz natural.

§ 50 _ Sempre que houver necessidade, a Inspeção Municipal lançará mão de provas de
laboratório, tais como a reação de Diazzo para a gordura e sanguee a reação de Grimbelt para a urina.

Art, 289 - Ingestão de produtos tóxicos - as carcaçasprovenientes de animais sacrificados, após
ingestão de produtos tóxicos, acidentalmente ou em virtude de tratamento terapêutico, incidem em
rejeição total.

Art. 290 - Lesões do coração (miocardite, endocardite, linfangiectasia) - devem ser condenados
os coraçõescom lesõesde miocardite e endocardite.

Parágrafo único - Os corações com linfangiectasia podem ter aproveitamento condicional na
salsicharia.

Art, 291 - Lesões renais (nefrites, nefroses, pielonefrites ou outras) - a presençade lesõesrenais
implica em estabelecerse estãoou não ligadas a doençasinfecto-contagiosas.

Parágrafo único » Em todos os casosos rins lesadosdevem ser condenados.

Art, 292 - Miíases - são condenadasàsregiões ou órgãos invadidos por larvas.

Parágrafo único - Quando a infestação já determinou alterações musculares, com mau cheiro
nas regiões ou órgãos atingidos, a carcaça deve ser julgada de acordo com a extensão da alteração,
removendo-se e condenando-seem todos os casosaspartes atingidas.

Art. 293- Órgãos de coloração anormal ou outras afecções - devem ser condenadosos órgãos
com coloração anormal, os que apresentemaderências,congestão,bem como os casoshemorrágicos.

Art, 294 - Pâncreas com "Euritrema coelomaticum" - são condenados os pâncreas infestados
pelo "Euritrema coelomaticum" .

Art, 295 - Rins císticos - devem ser condenadosos rins císticos.

Art. 296 - Sarnas - as carcaças de animais portadores de sarnas em estado avançado,
acompanhadasde caquexia ou de reflexo sobrea musculatura, devem ser condenadas.

Parágrafo único, - ,Quando a sarna é discreta e ainda limitada, a carcaça pode ser dada ao
consumo, depois da remoção e condenaçãodaspartes afetadas.

Art, 297- Teleangiectasia maculosa do fígado (angiomatose) - nos casos desta afecção
obedecem-seas seguintesnormas:



2. Aproveitamentocondicionalno casode lesõesdiscretasapósremoçãoe condenaçãodas

paliesatingidas.

Art. 298_Tuberculose- a condenaçãopodeserfeita nosseguintescasos:

1. Quandono exame"ante-mortem"o animalestáfebril;

2. Quandoatuberculoseé acompanhadadeanemiaou caquexia;

3. Quandoseconstataremalteraçõestuberculosasnosmúsculos,nostecidosintr~usculares,
nos ossos(vértebras)ou nas articulações,ou ainda,nos gânglioslinfáticos que drenama linfa dessas

partes;

4. Quandoocorrem lesõescaseosasconcomitantementeem órgãostorácicose abdominais,

comalteraçãodesuasserosas;

5. Quandohouverlesõesmiliaresdeparênquimasou serosas;

6. Quandoas lesõesforem múltiplas, agudase ativamenteprogressivas,considerando-seo
processonestascondições quando há inflamação aguda nas proximidades das lesões,necrosede

liquefaçãooupresençadetubérculosjovens;

7. Quandoexistir tuberculosegeneralizada.

§ 10 _ A tuberculose é consideradageneralizada,quando além das lesões dos aparelhos
respiratório,digestivo e seusgânglios linfáticos, sãoencontradoslesõesem um dos seguintesórgãos:
baço, rins, útero, ovário, cápsulas supra-renais,cérebro e medula espinhal ou suas membranas.
Tubérculos numerosos uniformemente distribuídos em ambos os pulmões, também evidenciam

generalização.-

§20 _ A rejeiçãoparcial é feita nosseguintescasos:

1. Quandopartesdacarcaçaou órgãosapresentemlesõesdetuberculose;

2. Quandose trate de tuberculoselocalizadaem tecido imediatamentesob a musculatura,
comoa tuberculosedapleurae peritônio parietais;nestecasoa condenaçãoincidirá nãoapenassobrea
membranaouparteatingida,mastambémsobrea paredetorácicaou abdominalcorrespondente;

3. Quandopartedacarcaçaou órgãossecontaminaremcommaterialtuberculoso,por contato

acidentaldequalquernatureza;

4. As cabeçascom lesõestuberculosasdevemsercondenadas,excetoquandocorrespondaa
carcaçajulgadaemcondiçõesdeconsumoe desdequenacabeçaaslesõessejamdiscretas,calcificadas,
ou encapsuladas,limitadasno máximo a dois gânglios,casoem que serãoconsideradasem condições
deesterilizaçãopelo calor, apósremoçãoe condenaçãodostecidoslesados;
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5. Devem ser condenados os órgãos cujos gânglios linfáticos correspondentes apresentem

lesõestuberculosas;

6. Intestino e mesentério com lesões de tuberculose são também condenados, a menos que as
lesões sejam discretas, confinadas a gânglios linfáticos e a respectiva carcaça não tenha sofrido qualquer
restrição; nestes casos os intestinos podem ser aproveitados como envoltório e a gordura para fusão,
depois de remoção e condenaçãodos gânglios atingidos.

§ 3° - Após esterilização pelo calor podem ser aproveitadas as carcaças com alterações de
origem tuberculosa, desde que as lesões sejam discretas, localizadas, calcificadas ou encapsuladase
estejam limitadas a gânglios ou gânglios e órgão, não havendo evidência de uma invasão recente do
bacilo tuberculoso, através do sistema circulatório será feita sempre remoção e condenação das partes
atingidas. Enquadram-se nesteparágrafo os seguintescasos:

1. Quando houver lesão de um gânglio linfático cervical e de dois grupos ganglionares
viscerais de uma só cavidade orgânica, tais como: gânglios cervicais, brônquicos e mediastinais ou
então gânglios cervicais e hepáticos e mesentéricos;

2. Nos gânglios cervicais, um único grupo de gânglios viscerais e num órgão de uma só
cavidade orgânica, tais como: gânglios cervicais e brônquicos e no pulmão ou então nos gânglios
cervicais e hepáticos e no fígado;

3. Em dois grupos de gânglios viscerais e num órgão de uma cavidade orgânica, tais como:
nos gânglios brônquicos e nos pulmões ou nos hepáticos e mesentéricos e no fígado;

4. Em dois grupos de gânglios viscerais da cavidade torácica e num único grupo da cavidade
abdominal ou então num só grupo de gânglios linfáticos viscerais da cavidade torácica e em dois grupos
da cavidade abdominal, tais como: gânglios brônquicos, mediastinais e hepáticos, ou então nos

.brônquicos, hepáticos e mesentéricos;

5. Nos gânglios linfáticos cervicais, num grupo de gânglios viscerais em cada cavidade
orgânica, tais como: cervicais, brônquicos e hepáticos;

6. Nos gânglios cervicais e num grupo de gânglios viscerais em cada cavidade orgânica, com
focos discretos e perfeitamente limitados no fígado, pois as lesões tuberculosas do fígado, em suínos,
são consideradasprimárias e de origem alimentar.

§ 4° - Carcaças que apresentem lesões de caráter mais grave e em maior número do que as
assinaladasno parágrafo anterior, não se enquadrando, porém nos casos enumerados para condenação
total, a juízo da Inspeção Municipal, poderão, ser utilizadas para preparo de gorduras comestíveis, desde
que sejapossível remover aspartes lesadas.

. § 5° - O aproveitamento condicional, por esterilização pelo calor, pode ser permitido depois de
removidas e condenadasàspartes ou órgãos alterados, em todos os demais casos. Quando não houver no
esta~elecimento i~~ustrial instalações apropriadas para a esterilização pelo calor, tais casos são
considerados de rejeição total.

Prefeitura Municipal de Natividade
Praça Ferreira Rabello n." 04 - Centro, Natividade - RJ. CEP.: 28.380-000 ri

Tel/Fax: (22) 3841-1051, Site: www.natividade.rj.gov.br
E-Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br



. Prefeitura Municipal de Natividade
Praça Ferreira Rabel/o n. 004 - Centro, Natividade - RJ. CEP.: 28.380-000

Tel/Fax: (22) 3841-1051, Síte: www.natividade.rj.gov.br
E-Mail: prefeifo@natividade.rj.gov.br .

Art. 299 - Tumores malignos - são condenadasàs carcaças, partes de carcaça ou órgãos que

apresentemtumores malignos, com ou sem metástase.

Parágrafo único - Quando o tumor de um órgão interno tenha repercuss~o,por qualquer.modo,
sobre o estado geral do animal, a carcaça deve ser condenada, mesmo que nao se tenha venficado
metástase.

Art. 300 - Uronefrose - condenam-seos rins com uronefrose.

Art. 301 - Afecções da pele - os suínos atingidos de urticária, "Demodex folliculorum ",
Eritema e Esclerodermia podem ser aproveitados para consumo, depois de removidas e condenadasàs
partes afetadase desdeque a musculatura seapresentenormal.

Art. 302- Cisticercose ("C.Tenuicollis"), estrongilose, teníase e ascaridioses - estasparasitoses,
bem como outras não transmissíveis ao homem, permitem o aproveitamento do animal desde que não
sejam secundadaspor alterações da carne; apenasórgãos e partes afetadasdevem ser condenados.

Art. 303 - Cisticercoses ("Cysticercus cellulosae") - serão condenadas as carcaças'com
infestações intensaspelo "Cysticercus cellulosae" ou quando a carne é aquosaou descorada.

§ 10
- Entende-se por infestação intensa a comprovação de um ou mais cistos em incisões

praticadas em várias partes da musculatura e numa área correspondente a aproximadamente à palma da
mão do inspetor.

§20
- Na rotina de inspeção obedecem-seas seguintesnormas:

1.Cabeça- observam-se e incisam-se os masséterese pterigóideos internos e externos;

2. Língua - o órgão deve ser observado externamente, palpados e praticados cortes quando
surgir suspeitaquanto à existência de cistos ou quando encontrados cistos nos músculos da cabeça;

3. Coração - examina-se a superfície externa do coração e ventrículo esquerdo e do septo
interventricular, examinando-se as superfícies de corte, bem como as superfícies mais internas dos
ventrículos. A seguir praticam-se largas incisões em toda a musculatura do órgão, tão numerosasquanto
possível desde que já tenha sido verificada a presença de "Cysticercus cellulosae" na cabeça ou na
língua;

4. Inspeção final - na inspeção final identifica-se a lesão parasitária inicialmente observadae
examina - se sistematicamente os músculos mastigadores, coração, porção muscular do diafragma,
inclusive seuspilares, bem como os músculos do pescoço, estendendo-seo exame aos intercostais e a

. outros músculos, sempre que necessário, devendo-se evitar tanto quanto possível cortes desnecessários
que possamacarretar maior depreciação à carcaça.

. _§ ~o - É permitido o aproveitamento de tecidos adiposos procedentes de carcaças com
mfest~çoesmtensaspor "Cysticercus cellulosae" para o fabrico de banha, rejeitando-se as demais partes
do animal,



à carcaça sempre que o enfisemaArt. 304 - Enfisema subcutâneo - deve ser
subcutâneoresulte de doençasorgânicas ou infecciosas.

Parágrafo único - Nos casos limitados, basta condenar as regiões atingidas, inclusive à

musculatura adjacente.

Art. 305 - Estefanurose - as lesões de gordura perirenal provocadas pelo "Stephanaums
dentatus", implicam na eliminação das partes alteradas, devendo-se, entretanto, todas as vezes que for
possível, conservar os rins aderentesà carcaça.

Art. 306 - Hipotricose cística - a verificação de numerosas vesículas na pele, implica na
remoção e condenaçãoda mesma.

Art. 307- Peste suína (clássica e africana) - serão condenadasas carcaças de suínos atingidos
de peste suína.

§ 1° - Quando rins e gânglios linfáticos revelem lesões duvidosas, mas se comprove lesão
característica de peste em qualquer outro órgão ou tecido, a condenaçãotambém é total.

§ 2° - Lesões discretas, mas acompanhadas de caquexia ou de qualquer outro foco de
supuração,implicarão igualmente em condenaçãototal.

§ 3° - Quando as lesões são de modo geral, discretas e circunscritas a um órgão ou tecido,
inclusive nos rins e gânglios linfáticos, a carcaça será destinada à esterilização pelo calor, depois de
removidas e condenadasàs partes atingidas. No estabelecimento onde não for possível estaprovidência,
as carcaçasdevem ser condenadas.

Art. 308- Suínos asfixiados ou escaldadosvivos - todos os suínos que morrerem asfixiados
, seja qual for a causa,bem como os que caírem vivos no tanque de escaldagem,sãocondenados.

Art. 309 - Sarcosporidiose - é condenada toda a carcaça com infestação intensa, quando
existem alteraçõesaparentesde carne, em virtude de degenerescênciacaseosaou calcária.

Art. 310- Triquinose - a inspeção fará retirar fragmentos dos seguintes músculos: pilar do
diafragma, baseda língua e laríngeos, para pesquisamicroscópica da "Trichinella spirallis".

§ 1
0

- A Inspeção Municipal pode também lançar mão de processo biológico para essa
verificação.

§2° - Serácondenadaa carcaça que acusepresençade triquina.

Art. 311 - Quando a infestação por parasitas não transmissível ao homem é discreta e é
possível a retirada daspartes atingidas, os órgãos ou carcaçaspoderão ser aproveitados para consumo.

Art..31: - .Lesões tais como: congestão, infartos, degenerescência gordurosa, angiectasia e
outras, quando nao ligadas ao processo patológico geral, só determinam rejeição do órgão quando não
possam serretiradas aspartes lesadas.
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Art. 313 _ É permitido o aproveitamentopara fabricação de banha, a JUIZOda Inspeção
Municipal, além das carcaçasinfestadaspor "Cysticercus cellulosae", também as que ap~esentem
tuberculoselocalizada,abcessose lesões,interessandoporçõesmuscularesque possamser Isoladas,
depoisderemovidase condenadasàspartesatingidas.

Art. 314 _ Quandose fizer necessárioà esterilizaçãode carcaçasou partesdestasatravésde
calor,e o estabelecimentonãoapresentarcondiçõesparatal, asmesmasserãocondenadas.

Capitulo IV

Da Inspeção Sanitária e Industrial de Aves e Coelhos

Art. 315 - A inspeçãoindustrial e sanitáriadequetratao presentecapítuloabrange:

1. A higienegeraldosestabelecimentos;

2. A captação,canalização,depósito,tratamentoe distribuição de águade abastecimento,
I bemcomoo escoamentodaságuasresiduais;

3. O funcionamentodosestabelecimentos;

4. O exame"ante"e "post-mortem"dosanimaisdeaçougue;

5. As condiçõesdetransportedosanimaisvivos e produtosderivadosbem comoasmatérias
primasdestinadosà alimentaçãohumana.

Art. 316 - As característicasdas instalações,equipamentos,utensíliose anexosserãofixadas
em normas próprias e até que estas sejam definidas, utilizar-se-ão aquelas estabelecidaspelo
SIF/DIPOA.

SeçãoI

Da Inspeção "Ante-Mortem"

Art. 317 - A inspeção"ANTE-MORTEM" temcomoobjetivo:

1. Evitar o abate de animais com repleçãodo trato gastrointestinale consequentemente,
possíveiscontaminaçõesduranteo processamentoindustrial;

. " 2. Conhecero ~stórico do,lote,atravésdo Boletim Sanitário,paraevitar o abateemconjunto
de anI~a~sque tenhamsido acometidosde doençasquejustifiquem o abate atravésde matançade
emergencm; ,



3. Detectar doenças que não seja possível a identificação no exame "post-mortem",

especialmenteasqueafetamo sistemanervoso;

4. Identificar lotes de animaiscom suspeitadeproblemasquecomprovadamentejustifiquem

reduçãonavelocidadenormal deabate,paraexamemaisacurado;

5. Possibilitara identificaçãode lotes de animaisquetenhamsido tratadoscom antibióticos
(através do Boletim Sanitário), para efeito de seqüestro,objetivando a realização de análises

laboratoriaiscomvistasà possívelpresençaderesíduosnacarne.

Art. 318_A inspeção"Ante-mortem"serárealizadajunto à plataformaderecepção.

Art. 319 _Juntamentecom a prévianotificaçãode abateou acompanhandoos animais,deverá
ser encaminhado à Inspeção Oficial, o Boletim Sanitário conforme modelo fornecido pelo

SIMlNATIVIDADE.

Art. 320- Na Inspeção "Ante-mortem" deverão também ser observadasas condiçõesde
transportedosanimaisvivos, com atençãoparaa lotaçãoideal dosengradados.

Art. 321 _Lotes de avescom suspeitaou portadorasde doençasrespiratórias,não devemser
abatidosem equipamentosde evisceraçâo automática,quandoo estabelecimentofor dotadode sistemas
diferenciadosem linhas separadas.Aqueles que realizam somentea evisceraçãoautomáticadeverão
diminuir avelocidadedaoperaçãodefornl a apermitir umainspeção"post-mortem"acurada.

Art. 322 _ São condenadasas avesque no exame"ante-mortem"apresentaremtemperatura
igualou superiora 430C(quarentae três grausCelsius)e coelhoscom temperaturaigualou superiora

39,50C(trinta enovegrausCelsiuse meio).

Parágrafoúnico - Sãocondenadososanimaiscomhipotermia.

Art. 323_Todasasavesqueno exame"ante-mortem"apresentemsintomasou forem suspeitas
deDoençadeNewcastle,Tifo Aviário, Paratifose,ComplexoLeucose/marex,devemsercondenadas.

Art. 324_Acarretam.condenaçãototal no exame"ante-mortem",os coelhosqueseapresentem
estressados,emprofundoestadodedebilidadee comectoparasitosesgeneralizadas.

. ., Parágrafo único _ Animais que apresentemectoparasitoseslocalizadaspodem ser abatidos,

rejeitando-seaporçãoafetada.

SeçãoII

Da Matança de Emergência
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Art. 325 - Matança de emergênciaé o sacrifício de animais que apresentemcondiçõesque
indiquemessaprovidência.

Parágrafo único - Devem ser abatidos de emergênciaos animais doentes,com fraturas,
contusõesgeneralizadase outrosestados,ajuízo daInspeçãoMunicipal.

Art. 326 - É proibida a matançade emergênciana ausênciade funcionários da Inspeção
Municipal.

Art. 327 - São consideradosimpróprios para o consumo os animais que, sacrificadosde
emergência,se enquadremnos casosde condenaçãoprevistosnesteregulamentoou por outrasrazões
justificadaspelaInspeçãoMunicipal.

Art, 328 - Quandohouver necessidadeda realizaçãoda Matançade Emergência,estadeverá
ser cercada de todos os cuidados higiênicos e sanitários e ao término será procedida completa
higienização:e,quandonecessitar,desinfecçãodas instalações,equipamentose utensílios,bem como
renovaçãototal daáguadostanquesdeescaldageme dospré-resfriadores.

SeçãolU

Da Matança Normal

Art. 329- O processode matançadeveser: insensibilizaçãopor processohumanitário,seguido
de imediatasangria.

Parágrafo único - A insensibilizaçãonão devepromover,em nenhumahipótese,a morte dos
animais.

. Art. 330 - A sangriaserárealizadaeminstalaçãoprópriae exclusiva,voltadaparaaplataforma
derecepção,totalmenteimpermeabilizadaemsuasparedese teto.

§10
- A sangriapoderáserfeita por qualquerdosseguintesprocessos:

1. Incisão dos vasospalatinos,atravésda boca,seguidade destruiçãoda medulaalongada,
quandosepretenderealizara depenagema seco;

2. I~cisão_dasjugulares,externamente,provocando-seumaferida de sangriade cadaladodo
pescoço,pelamserçaode Instrumentoperfurocortantesnessaregião.

§ 2° - O emprego de qualquer outro processo de matança depende da autorizaçãodo
SIMlNA TIVIDADE. .

Art. 3~1 -,~ sangriadeve ser completae realizadacom o animal suspensopelospés com o
tempodesangnamuumo de2 minutos. '
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Parágrafo único -:Nenhuma operaçãotecnológicapode ser iniciada antesque o sanguese
tenhaescoadoaomáximopossível.

Art. 332 - O sanguedeveráserrecolhidoemcalhaprópria,dematerial inoxidável ou alvenaria;
totalmente impermeabilizada,denominada "calha de sangria". O fundo ou piso da calha deverá
apresentardeclividadeacentuadaem direçãoaospontoscoletores,ondeserãoinstalados2(dois) ralosde
drenagem: .

l(um), destinadoaosanguee outro à águadelavagem.

Art. 333- A partir da sangria,todasas operaçõesdeverãoser realizadascontinuamente,não
sendopermitido o retardamentoou acúmulode animaisem nenhumade suasfases,até a entradadas
carcaçasnascâmarasfrigoríficas.

Art. 334- A escaldagemdeverá, obrigatoriamente,ser executadalogo após o término da
sangria, sob condiçõesdefinidas de temperaturae tempo, ajustadaàs característicasdas aves em
processamento(frango,galinha,galo,peru etc.),não sepermitindo a introduçãode avesaindavivas no
sistema.

§10
- As avespoderãoserescaldadaspelosseguintesprocessos:

1. Pulverizaçãocom águaquenteevapor;

2. Imersãoemtanquecom águaaquecida;

3. Outroprocessoaprovadopreviamentepelo SIMlNA TIVIDADE.

§ 20
- Deveráser'previsto equipamentoadequadoe/ou áreadestinadaà escaldagemde pés e

cabeçae retiradadacutículadospés,quandoestessedestinaremà fins comestíveis.

Art. 335 - A depenagemdeveráser executadaem tempo adequadoà velocidadede matança,
sendoproibido o seuretardamento.

§ 10
- As avespodem ser depenadasa secoou logo após escaldagemou, aindapor outros

processosquepossamvir a serautorizadospelo SIM/NATIVIDADE. .

§20
- Não serápermitido o acúmulodepenasno piso, devendoparatanto,haverumacanaleta

para o transporte contínuo das mesmas, ou serem recolhidas em caixas apropriadase retiradas
periodicamenteparafora dadependência.

Art. 336 - A esfola,doscoelhosdeveserrealizadacom os animaissuspensospelosmembros
posteriores.

Parágrafo único - Permite-sea insuflaçãode coelhosa fim de facilitar a esfola,devendo-se
utilizar o ar convenientementefiltrado.

. Art. 337 - A evisceraçãodeveráserrealizadasobasvistas does)funcionário( os) da inspeção
oficial, ecompreendedesdea operaçãodecortedapelo dopescoço,atéa toaletefinal dascarcaças.
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Art. 345 - Ospulmõesdasavesserãoobrigatoriamenteretiradosatravésdo sistemaavácuo,e o
equipamentoparapressãonegativae osdepósitosdepulmõesserãoinstaladosfora daseção.

SeçãoIV

Da Inspeção"Post-Mortem"

Art.346 - É efetuada rotineiramente nos animais abatidos, através de exame visual
macroscópicodas vísceras,das faces interna e externadas carcarçase, conforme o caso,palpaçãoe
cortes.

Art.347 - Os locais ou pontos da seçãode matançaonde se realizam essesexamessão
denominadosLINHAS DE INSPEÇÃO e devemselocalizarao longo da calhade evisceração,e dispor
decondiçõesdeiluminaçãoadequada.

Art.348 - Somente após o término da inspeção "post-mortem" haverá a retirada e/ou
processamentodecarcaçase/oupartesemiúdos.

Art.349 - Permite-sea instalaçãode outrospontosde inspeçãodascarcaçasfora da calhade
evisceração. -

Parágrafo UlllCO - Nessescasos,deverá existir sistemade identificação dos animais que
apresentaremproblemas de ordem sanitária e que necessitemexames complementaresa serem
realizadosna seçãode inspeçãofinal ou que,conformeo caso,devamser imediatamentedesviadasda
linha deabate.

Art. 350 - A inspeçãode linha é realizadapor pessoalauxiliar treinadoespecificamenteparatal
função,maso juízo final sobrea comestibilidadedascarnese víscerascabeúnica e exclusivamenteao
VeterinárioOficial.

Art. 351 - Os examesrealizadosnas linhas de inspeçãosão precedidospor uma fase dita
preparatória,que tem por finalidade apresentarà inspeção,carcaçase víscerasem condiçõesde serem
eficientementeexaminadas,facilitando a visualizaçãointerna e externae, ainda, de preservar,sob o
pontodevistahigiênico,asporçõescomestíveis.

Art. 352 - A Inspeção"Post-mortem"dosanimaisserealizaemtrêsetapas,a saber:

1. Exameinterno:

1.1.Realiza-seatravés da visualizaçãodas cavidadestorácica e abdominal (pulmões,
sacosaéreos,rins, órgãossexuais).

2. Examedevísceras:



2.1.Visa o exame do coração,fígado, moela, baço, intestinos, ovários e ovidutos nas

poedeiras;

2.2.Realiza-seatravésdavisualização,palpação,conformeo caso,verificaçãodeodorese

aindaincisão;
2.3.No examedos órgãosverifica-se o aspecto(cor, forma, tamanho),a consistência,e

emcertasocasiões,o odor;

3. Exameexterno:

3.1.Realiza-seatravésda visualizaçãodas superfíciesexternas(pele, articulaçõesetc.).
Nessa linha efetua-sea remoção de contusões,membros fraturados, abcessossuperficiais e

localizados,calosidadesetc.

Art. 353 _ Todas as aves que no exame"post-mortem"apresentemlesõesde Tifo Aviário,
I Colibacilose,Pulorose,Paratifose,ComplexoLeucose/Marek,devemsercondenados.

Art. 354 - Todosos coelhosqueno exame"post-mortem",apresentemlesõesdePasteurelose,
Pioemia,Cisticercose,Piometra,Pseudo-tuberculose,Caquexia,Mixomatose,Pneumonia,Tuberculose,
Salmonelose,Necrobacilose, Linfadenite, Hepatite, má sangria, aspecto repugnante,contaminação
(fezes),devemsercondenados.

Art. 355 - Enfermidades tais como: Coccidiose, Entero-hepatite, Coriza infecciosa,
Laringotraqueite,Aspergilose,doençacrônicarespiratória,determinamrejeiçãototal quandoemperíodo
agudoou quandoosanimaisestejamemestadodemagrezaprofunda.

Art. 356 - Os animais caquéticosdevem ser rejeitados,sejamquais forem às causasa que
estejamligadaso processodedesnutrição.

Art. 357 - Em coelhos,a contaminação,abcessos,fraturas,contusões,nefrite, nefrose,cirrose,
provocamcondenaçãodaspartesafetadaspodendoo restantedacarcaçaseraproveitado.

Art. 358 - As endo e ecto parasitoses,quandonão acompanhadasde magreza,determinama
I condenaçãodasvíscerasou daspartesalteradas.

Art. 359 - Osabcess~se lesõessupuradasocasionarãorejeiçãototal.

. A~t. 36~- A presençadeneoplasiasacarretarárejeiçãototal, excetono casodemelanomas,que
determmaraaretiradadapartelesada.

Capítulo V

DasNormas Para Construção de Matadouro de Aves e Coelhos
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Art. 338 _ Antes da evisceração, as carcaças deverão ser lavadas em chuveiros de aspers~o
dotados de água sob adequada pressão, com jatos orien~adosno ~e~t.idode que toda. a car~aça seja
lavada, inclusive os pés. Esseschuveiros poderão ser localizados no imcio da calha de evisceraçao.

Art. 339 - A evisceração será obrigatoriamente realizada com os animais suspensospelos,pés
em ganchosde material apropriado, presos em trilhagem aéreamecanizad~ ou.não, sob,a~ua.l~ev.era~er
instalada uma calha de material impermeável, não corrosível, de superfície lisa e de fácil hIgIemZa?ao,
de modo que as vísceras não comestíveis sejam captadase carreadaspara os coletores, ou conduzidas

diretamente para a seçãode subprodutos não comestíveis (graxaria).

Art. 340 - Todas as operações que compõem a evisceração e ainda a "inspeção de linha",
deverão ser executadasao longo dessacalha, cujo comprimento deverá atender a normal execução dos

trabalhos que nela sedesenvolvem, a saber:

1. Corte da pele do pescoço e traquéia;
2. Extração de cloaca;
3. Abertura do abdômen;
4. Eventração (exposição dasvísceras);
5. Inspeção;
6. Retirada dasvísceras;
7. Extração dos pulmões;
8. Toalete (retirada do papo, esmago,traquéia etc.);
9. Lavagem final" (externa e internamente).

Parágrafo único - Não será permitida a retirada de órgãos e/ou partes de carcaçasantes que
seja realizada a inspeção "post-mortem''.

Art. 341 - As vísceras não comestíveis serão lançadas diretamente na calha de evisceração e
conduzidas aos depósitos coletores ou diretamente para a seção de subprodutos não comestíveis
(graxaria). As comestíveis serão depositadas em recipientes de aço inoxidável, material plástico ou
similar, contendo água gelada ou gelo, apóspreviamente separadase lavadas.

Art. 342 - Os pés e pescoço, com ou sem cabeça,quando retirados na linha de evisceraçãoou à
"entradados tanques de pré-resfriamento, deverão ser recolhidos em recipientes apropriados, contendo
água gelada ou gelo, para seupré-resfriamento.

Parágrafo único - Em matadouros de coelhos, as cabeçasdepois de retiradas são destinadasa
dependênciasapropriadas para extração de cérebro, quando houver aproveitamento deste.

. Art. 343 - As moelas deverão ser obrigatoriamente abertas, a fim de permitir perfeita lavagem
interna e remoção da cutícula. Essasoperaçõesserão realizadas fora da calha de evisceração ou quando
muito, num apêndice da mesma.

, ~rt. 344 - A. gordura, cavitária e de cobertura da moela, poderá ser utilizada para fins
c?meStIveIsquando retirada durante o processo de evisceração, antes da retirada e abertura da moela e
ainda sob o mesmo tratamento dos miúdos comestíveis.
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Art.361 _ Nenhum estabelecimento destinado ao abate de aves e coelhos poderá funcionar se

não atender as seguintes especificações:

1. Ser instalado, de preferência, no centro do terreno, devidamente cercado, afastado dos
limites das vias públicas no mínimo S(cinco) metros e dispor de área de circulação que permita a livre
movimentação dos veículos de transportes, exceção para aquelesjá instalados e que não disponham de
afastamento em relação às vias públicas, os quais poderão funcionar desde que as operações de
recepção e expedição, se apresenteminteriorizadas;

2. Dispor de abastecimento de água potável e clorada para atender, suficientemente, às
necessidadesde trabalho do abatedouro e das dependências sanitárias, tomando-se como referência o
seguinte parâmetro: 30 (trinta) litros por animal abatido;

3. Dispor de equipamentos e instalações para a produção de vapor e/ou água quente para uso
diverso e com capacidade suficiente àsnecessidadesdo matadouro;

4. O prédio industrial deve ser dotado de suficiente iluminação e ventilação naturais, através
de janelas e/ou aberturas adequadas.A iluminação artificial, também imprescindível, se fará através de
luz fria, com lâmpadas adequadamente protegidas, proibindo-se uso de luz colorida que mascare ou
determine falsa impressão na coloração dos produtos.

5. Quando os meios de ventilação não forem suficientes poderá ser exigida a climatização ou

instalação de exaustores;

6. Possuir piso de material impermeável, residente à abrasão e à corrosão, ligeiramente
inclinado pará facilitar o escoamento das águasresiduais, bem como para permitir uma fácil lavagem e
desinfecção;

7. Ter paredes lisas, impermeabilizadas com o material de cor clara, de fácil lavagem e
desinfecção, com ângulos e cantos arredondados. Os parapeitos das janelas devem ser chanfrados, para
evitar o acúmulo de água e sujeira;

8. Possuir forro de material impermeável, resistente à umidade e a vapores, construído de
modo a evitar o acúmulo de sujeira, de fácil lavagem e desinfecção. Pode o mesmo ser dispensadonos
casos em que o telhado proporcionar uma perfeita vedação à entrada de poeira, insetos, pássaros e
asseguraruma perfeita higienização.Na área de escaldagemdeve possuir sistema eficiente de exaustão
de vapores produzidos.

9. Dispor de dependência de uso exclusivo para a recepção dos produtos não comestíveis e
condenados, afastadas 10·metros das demais construções. A dependência deve ser construída com
paredesaté o teto.

10. Dispor de mesas de materiais resistentes e impermeáveis, de preferência de aço
inoxidável, para manipulação dos produtos comestíveis, e que permitam uma perfeita lavagem e
desinfecção;
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20. Dispor deáreacobertaparaexpediçãodeprodutosjá inspecionados;

11.Dispor de tanques, caixas, bandejas e demais recipientes construídos de material
impermeável,desuperfícielisasquepermitamumafácil lavageme desinfecção;

12.Dispor,noslocaisdeacessoàsdependênciase dentrodasmesmas,depiasacionadassem
o auxilio dasmãos,providasde sabãolíquido e neutroe toalhasdescartáveis.Osacessosaoabatedouro
tambémdevemserprovidosdelavadourosdebotasepedilúvio;

13.Dispor de redede esgotoem todasasdependências,com dispositivo queevite o refluxo
de odorese a entradade roedorese outrosanimais,ligadaa tuboscoletorese estesao sistemageralde
escoamentode águasservidas,dotadasde canalizaçãocom diâmetroapropriadoe de instalaçãoparaa
retençãodegorduras,resíduose corposflutuantes,bemcomodispositivoparaa depuraçãoartificial das
águasservidas,de conformidadecom as exigênciasdos órgãosoficiais responsáveispelo controledo
meio ambiente;

14.Dispor deesterilizadoresfixos ou móveisparaa esterilizaçãodo instrumentaldetrabalho,
providosdeáguaquenteà temperaturade,no mínimo 85°C(oitentae cinco grauscelsius);

lSe , Dispor, de conformidade com a legislação específica, de dependênciassanitáriase
vestiáriosadequadamenteinstalados,de dimensõesproporcionaisao númerode operários,com acesso
indireto àsdependênciasindustriais,quandolocalizadosemseucorpo;

16.Dispor de suficiente "pé direito" nas diversasdependências,de modo que permita a
disposição adequadados equipamentosde trilhagem aérea, a fim de que as aves dependuradas
permaneçamemumaalturacompatívelparaasdiferentesoperações;

17.Dispor de dependênciaprópria para a lavagem,desinfecçãoe depósitode engradados,
próximo àrecepçãodo mesmo;

18.Dispor de áreacobertapararecepçãodosengradadoscom os animaisvivos; compiso de
material impermeável,resistenteà corrosãoe abrasão,com ligeiro caimento no sentido dos ralos,
provida de ponto de água,com pressãosuficientepara facilitar a lavageme desinfecçãodo local, e
sistemadeventilaçãoparamanutençãodaadequadatemperaturaambiente;

19.Dispor de instalaçõesdematançacom dimensõese equipamentosadequadosa finalidade
deacordocomnormasestabelecidas;

21. Dispor detelasemtodasasjanelas,passagensparao exterior e outrasaberturasdemodo, ,
a impedir a entradade insetos.E imprescindível,igualmente,queo abatedouro sejadotadode eficiente
proteçãocontraroedores;

22. Dispor de depósitoparaguardade embalagens,recipientes,produtosde limpezae outros
. materiaisutilizadosno abatedouro,devidamenteseparados;
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23. Dispor de dependências,própria e adequada,para o pessoaldo serviço de inspeção
sanitáriaestadual,com entradaindependentea do matadouroe preferentementelocalizadasna entrada
do local;

24. Os SPIN CHILLER deverãoser limpos diariamenteapóso término do abate.Durante
esteprocessodeverásofrerumarenovaçãoda águaconstantee em sentidocontrárioaomovimentodas
carcaçasnaproporçãode2 litros por carcaçano primeiro estágiode 1,5litros no segundoestágio.

CapítuloVI

Da InspeçãoSanitáriaeIndustrial deProdutosCárneos

SeçãoI

Do Registroeda Inspeção

Art, 362 - Todasas indústriasde carnese derivadossomentepoderãofuncionarseestiverem
devidamenteregistradasno Serviço de Inspeçãodo SIMINATIVIDADE, bem como os rótulos e
embalagensutilizadosnosprodutos.

Art. 363 - Todos os produtosdasindústriasde carnese derivadosdeverãoserregistradosno
SIMINATIVIDADE. As formulaçõesdosprodutosdevemobedecerà legislaçãovigente.

Art. 364 - Somenteserãoregistradosprodutosde origem animal oriundosde estabelecimentos
queestejampreviamenteregistradosno órgãocompetenteparafiscalizaçãodesuaatividade.

Seção11

DaMatéria Prima

Art. 365 - As matériasprimasa seremutilizadaspelasindústriasde carnese derivadosdeverão
seroriundasdeestabelecimentoscom inspeçãosanitáriafederal,estadualou municipal.

Art, 366 - Sópodemseradicionadosaosprodutoscárneos,os aditivos,coadjuvantesou outras
substânciaspermitidasna legislaçãovigente.

Parágrafo único - Os aditivos e coadjuvantesutilizados na tecnologiade produçãodeverão
possuirregistrono órgãocompetentee formuladosatéasproporçõesmáximaspermitidaspelalegislação
vigente.

Art, 367 - Os RegulamentosTécnicosde identidadee qualidadepara os produtosprevistos
nestecapituloserãoaquelesestabelecidospelo SIF/DIPOA.
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SeçãolU

Das Instalações,Equipamentos, Utensílios eAnexos

Artigo 368 - O prédio industrial deveserdotadode suficienteiluminaçãoe ventilaçãonaturais,
atravésde janelas e/ou aberturasadequadas.A iluminação artificial, também imprescindível,se fará
atravésde luz fria, com lâmpadasadequadamenteprotegidas,proibindo-se uso de luz colorida que
mascareou determinefalsaimpressãonacoloraçãodosprodutos.

Artigo 369 - As característicasdasinstalações,equipamentos,utensíliose anexosserãofixadas
emnormaspróprias,e atésuacriaçãoutilizar-se-ãoaquelasestabelecidaspelo Ministério daAgricultura
e do Abastecimento.

SeçãoIV

Do Transporte dosProdutos

Artigo 370 - O transportede produtos acabadosdeve ser feito de forma adequada,e em
veículosapropriadosparatal fim, segundolegislaçãoespecífica.

SeçãoV

Do Controle de Qualidade

Artigo 371 - É recomendávelque cadaestabelecimentoou empresa,mantenhao controlede
qualidadede suasoperaçõese produtos,mediantea realizaçãoda análisede risco e pontoscríticos de
controle, assegurandoa inocuidade dos alimentos por ela produzidos, além dos examesde rotina
efetuadospelosórgãosde fiscalização.

Capítulo VII

Da InspeçãoIndustrial e Sanitária do Leite eDerivados

SeçãoI

DasDisposiçõesPreliminares

Art. 372 - O presenteRegulamentoestatuias normasque regulam, em todo o Território do
Município, a inspeçãoindustrial e sanitáriadeprodutosdeorigemanimal.

Art. 373 - Ficamsujeitosà inspeçãoereinspeção,o leite e seusprodutosderivados.
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Art. 374_A inspeçãoindustrial e sanitáriadequetratao artigoanteriorabrange:

1. A higienegeraldosestabelecimentos;

2. A captação,canalização,depósito,tratamentoe distribuição de águade abastecimento,

bemcomoo escoamentodaságuasresiduais;

3. O funcionamentodosestabelecimentos;

4. As fasesde recebimento,elaboração,manipulação,armazenagemde todos os produtose

subprodutosdo leite, adicionadasou nãodevegetais;

5. A embalageme rotulagemdosprodutose subprodutosdo leite;

6. A classificaçãode produtos e subprodutosdo leite, de acordo com os tipos e padrões

estabelecidosemnormaspróprias;

7. Os exames tecnolõgícos, microbiológicos, físicos e químicos nas matérias-primas,

produtose subprodutosdo leite, quandofor o caso;

8. As condiçõesde transportedo leite e produtosderivadosbem como as matérias-primas

destinadasa alimentaçãohumana.

Art. 375 _ A inspeçãoindustrial e sanitáriade que trata o presenteregulamento,é atribuição

exclusivadoprofissionalmédicoveterinário.

Art. 376 _Denomina-seleite, semoutraespecificação,o produtooriundo daordenhacompleta,
ininterrupta,emcondiçõesdehigiene,devacassadias,bemalimentadase descansadas.O leite deoutros
animaisdevedenominar-sesegundoa espéciedequeproceda.

Art. 377 - Paraefeito de aplicaçãodesteRegulamentoconsidera-se"leite individual" o produto
resultantedaordenhadeumasófêmea;"leite deconjunto"o resultantedamisturadeleitesindividuais.

§ 1 o _ Permite-sea homogeneizaçãode qualquertipo de leite, desdeque em aparelhagem

I previamenteaprovada.

§20 _ Não sepermiteparafins de consumoemnatureza,a misturade leite deespéciesanimais
diferentes,exceçãofeita aoleite debovino ebubalino.

Art. 378 - Enquantoo Município nãopossuirpadrõespróprios, serãoadotadosos padrõesdo
SIFIDIPOA.

. Parágrafo único ~Quandoo Município possuirestudosdepadrãoregional,asregiõespoderã
mediante aprovaçãodo SIMINATIVIDADE, adotar outros padrões de leite exclusivamentepar
consumolocal.
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Art. 379 - E proibido o aproveitamentoparafins dealimentaçãohumana,do leite deretençãoe
do colostro.

Art. 383 - Qualquertipo de leite sópodeserdadoaoconsumodevidamentepasteurizado.

§ 1 o - Entende-sepor "leite deretenção",o produtode ordenha,á partir do 30° (trigésimo)dia
antesdaparição.

§20 - Entende-sepor "colostro" o produtodaordenhaobtido apóso parto e enquantoestiverem
presentesoselementosqueo caracterizem.

§30 - Semprequehouver insistêncianaproduçãodeleite comteor de gordurainferior a 3° (três
por cento), a propriedadeserávisitada por Médico Veterinário da Inspeção,que se encarregarádas
verificaçõeseprovasnecessárias.

Art. 380 - À produçãode leite das espéciescaprina,ovina e outras, fica sujeita às mesmas
determinaçõesdopresenteRegulamento,satisfeitasasexigênciasparasuaidentificação.

Art. 381 - A composiçãomédia do leite das espéciescaprina,ovina e outras,bem corno as
condiçõesdesuaobtenção,serãodeterminadaspor normasprópriaseditadaspelo SIMINATIVIDADE.

Parágrafo único: Até que seja estabelecidaas normas acima descrita, será utilizado o
RegulamentoTécnicode Identidadee Qualidadedo Produtoestabelecidopelo SIFIDIPOA.

Art. 382 - É obrigatóriaa produçãode leite em condiçõeshigiênicasdesdea fonte de origem,
sejaqual for à quantidadeproduzidae seuaproveitamento.

Parágrafoúnico - Esta obrigatoriedadese estendeao trato do gado leiteiro, à ordenha,ao
vasilhamee aotransporte.

Parágrafo único - A pasteurizaçãode que trata este artigo, deverá ser realizada e
estabelecimentosdevidamenteaparelhadosparaestefim eregistradospelo SIMINATIVIDADE.

Art. 384 - Nas localidadesondeexistir usinadebeneficiamentode leite ou houvercondiçõesde
abastecimentode leite pasteurizado,não é permitida a venda de leite cru, não podendoa autoridade
municipal dar concessãopara o comércio destetipo de leite, sob pena de responsabilizaçãocivil J
criminal.

Seção11

Do Leite "In Natura"

SubseçãoI

Da SanidadedosAnimais
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'- Art. 385 - Denomina-se"gado leiteiro" todo rebanhoexploradocom a finalidadede produzir
leite, segundosuaespécie..

Art. 386 - O' gado leiteiro serámantido sob controle veterinário permanenteou periódico a
critério do SIMlNATIVIDADE.

Art. 387 - O controle a que se refere o artigo anterior seráexercido por médico veterinário
credenciadopelo SSAlDFAlRJ.

Art. 388 - Só se permite o aproveitamentodo leite de vaca, de cabra,de ovelhae de outras
espécies,quando:

1. As fêmeasseapresentemclinicamentesãse embom estadodenutrição;

2. Não estejamno períodofinal degestação,nemnafasecolostral;

3. Não reajama provadetuberculose(tuberculina)nemapresentemreaçãopositivaàsprovas
do diagnósticodabrucelose,obedecidososdispositivosdalegislaçãoemvigor.

§ 10
- Qualqueralteraçãono estadode saúdedos animais,capazde modificar a qualidadedo

leite, justifica a condenaçãodo produto para fins alimentíciose de toda a quantidadea quetenhasido
misturado.As fêmeasem tais condiçõesdevem ser afastadasdo rebanho,em caráterprovisório ou
definitivo.

§ 2° - Os animais suspeitosou atacadosde tuberculoseou brucelose serãosumariamente
afastadosdaproduçãoleiteira, incorrendonaspenasdelei aspessoasfísicasoujurídicas e servidoresou
não,quedeixaremdedarcumprimento,ou embaraçaremostrabalhos.

Art. 389 - É proibido ministrar alimentos que possamprejudicar a fêmea lactante ou a
qualidadedo leite, incluindo-senestaproibição, substânciasestimulantesde qualquernaturezacapazes
deprovocaraumentoda secreçãoláctea,comprejuízodasaúdedo animale humana.

Art. 390 - É obrigatórioo afastamentodaproduçãoleiteira,asfêmeasque:

1. Seapresentememestadodemagrezaextremaou caquéticas;

2. Sejamsuspeitasou atacadasdedoençasinfecto-contagiosas;

3. Seapresentemfebris, com mamite,diarréia,corrimentovaginal ou qualquermanifestação
patológica,ajuízodaautoridadesanitária.

Parágrafoúnico - O animal afastadoda produção só pode voltar à ordenhaapós exame
procedidopor Médico veterinário.
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Subseção11

Art. 391 - São obrigatórias as provas biológicas para diagnóstico de tub~rculose e .brucelose,
praticadas tantas vezes quantas necessáriasnos e.stabeleci~entosque produzem leite pasteunzado, e, a
juízo da inspeçãonaqueles que produzem outros tipos de leite,

Art. 392 - Será interditada a propriedade rural, para efeito de aproveitamen~odo leit~ de.stinado
à alimentação humana,.quando se verifique qualquer surto de doença infecto contagiosa que justifique a
medida.

§ 1 o - Durante a interdição da propriedade, poderá o leite ser empregado na alimentação de
animais, depois de submetido à fervura.

§ 2° .:.A suspensão da interdição será determinada 'pe~oó~gão esta?ua~da I?~fesa Sanitária
Animal, depois do restabelecimento completo do gado ou da eliminação dos ammais pOSItIvOS.

Da Ordenha

Art. 393 - A ordenha deve ser feita com regularidade e diariamente, conforme o regime das
ordenhas.

§ 10
- A ordenha deve ser feita observando-se:

1. Horário que permita a entrada do leite no estabelecimento de destino, dentro dos prazos
previstos nesteRegulamento;

2. Vacas limpas, descansadas,com úberes lavados e enxutos e a caudapresa;

3. ordenhador ou retireiro asseado, com roupas limpas, mãos e braços lavados e unhas
cortadas,de preferência uniformizado, de botas, macacãoe gorro limpos.

4. Rejeição dos primeiros jatos de leite, fazendo-se a ordenha total e ininterrupta com
esgotamentodas4(quatro) tetas.

§ 2
0

- É permitida a ordenha mecânica, e em tal caso é obrigatória à rigorosa lavagem e
esterilização de todas aspeçasda ordenhadeira, as quais serãomantidas em condições adequadas.

§3
0

- Na ordenha manual é obrigatório o uso de baldes previamente higienizador.

Art. 394- Para o tipo de leite autorizado pelo SIMINATIVIDADE, a ordenha deve ser feita em
sala ou dependênciaapropriada, manual ou mecânica.

Art. 395 - O leite de segunda ordenha e/ou terceira, pode ser mantido no estabelecimento
produtor até o dia seguinte, de acordo com norma baixada pelo SIM/NATIVIDADE.
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Da Coleta

Subseção111

Dos Vasilhames

Art. 396- Logo após a ordenha o leite deve ser filtrado através de equipamentos específicos
tanto para ordenha manual como para mecânica, previamente higienizado e sanitizado.

Art. 397 - O vasilhame com leite deve ser mantido em tanque de imersão com água gelada ou
de expansãoa no máximo 7°C(sete graus celsius) alcançado em no máximo até 3 horas após a conclusão
da ordenha.

Parágrafo único: Permite-se a entrega de leite em temperatura ambiente, desde que a firma
aceite em recebê-lo e no tempo de 2 horas apóso término da ordenha.

Art. 398 - Todo vasilhame empregado no acondicionamento de leite, na ordenha, na coleta ou
para mantê-lo em depósito deve atender o seguinte:

1. Ser de material com perfeito acabamento e sem falhas, com formato que facilite sua
lavagem e esterilização, sem solda interna com liga de estanhoe chumbo.

utilizado;
2. Estar convenientemente limpo no momento da ordenha a ser devidamente lavado após

3. Possuir tampa de modo a evitar vazamento ou contaminação;

4. Ser destinado exclusivamente ao transporte ou ao depósito de leite, não podendo ser
utilizado no acondicionamento de soro ou de leite impróprio para consumo;

5. Trazer identificação de procedência por meio de marca, numeração, etiqueta, ou outro
sistema devidamente aprovado.

chuvas.
Art. 399 - O vasilhame contendo leite deve ser resguardado da poeira, dos raios solares e das

SubseçãoIV

Art. 400 - Os latões com leite, colocados à margem de estradas, à espera de veículo coletor,
devem serprotegidos pelo menos em abrigos rústicos.

Art. 401 - Não se permite medir ou transvasar leite em ambiente que o exponha a
contaminações.
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Art. 402 - O leite deve, sempre que possível, ser enviado ao estabelecimento de destino,
imediatamente após a ordenha.

§ 10
- O leite só pode ser retido na fazenda quando refrigerado e pelo tempo estritamente

necessárioà remessa.

§ 2° - A Inspeção Municipal de cada estabelecimento organizará, ouvidos os interessados,
horário de chegada do leite, tendo em vista a distância, os meios de transporte e a organização do
trabalho, respeitadosos limites máximos previstos para que o produto chegue em condições ideais.

Art. 403 - No transporte do leite das propriedades rurais aos postos de resfriamento e destesàs
usinas de beneficiamento, entrepostos-usinas, fábricas de laticínios ou entrepostos de laticínios será
observado o seguinte:

1. Os veículos devem ter proteção contra o sol e a chuva, por meios práticos e eficientes;

2. Com os latões de leite não pode ser transportado qualquer produto ou mercadoria que lhe
sejaprejudicial.

Art. 404 - É permitida a coleta de leite em carro-tanque, diretamente em fazendas leiteiras,
desdeque setrate de leite mantido no máximo a 1QOC(dez graus celsius).

Art. 405 - O transporte do leite dos postos de resfriamento até os estabelecimentos de
beneficiamento poderá ser feito com carros-tanque desde que estes sejam perfeitamente lacrados,
invioláveis e mantenham oproduto à uma temperatura de no máximo lOOC(dezgraus celsius).

SubseçãoV

Da Classificação

Art. 406 - São leites de consumo "in-natura": o integral, o padronizado, o magro e o desnatado,
que devem ser devidamente identificados.

Parágrafo único - É proíbido, nas propriedades rurais, a padronização ou o desnateparcial ou
total do leite destinado ao consumo.

Art. 407 - É permitida a produção e venda dos seguintestipos de leite de consumo em espécie:

1. Leite tipo A ou de granja;

2. Leite tipo B ou de estábulo;

3. Leite tipo C, integral magro desnatadoou padronizado;

4; Leite esterilizado;
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5. Leite reconstituído;

6. Leite UHT ou UA T ou longa vida.

Parágrafo único - Considera-se fraude a venda de um tipo de leite por outro de tipo superior.

Art. 408 - Os diversos tipos de leite devem satisfazer às seguintes condições:

Leite tipo A:

1. Ser produzido em granja leiteira;

2. Ser produzido de maneira a satisfazer a todos os requisitos técnicos para obtenção
higiênica do leite;

3. Ser procedente de vacas identificadas e fichadas com controle veterinário permanente e
submetidas a exame individual e periódico;

4. Ser integral e atender às características físico-químicas e microbiológicas do padrão;

5. Ser pasteurizado no local, em pasteurizador a placas imediatamente após a ordenha, em
circuito fechado e envasadomecanicamente em recipiente inviolável;

6. Ser mantido e transportado em temperatura de 7°C(cinco graus celsius) no maxirno e
distribuído o mais rápido possível ao consumo. Na entrega, a temperatura do leite não pode ser superior
a 100°C(dez graus celsius);

7. O leite tipo A pode ser produzido em um município e dado ao consumo em outro, desde
que devidamente envasadoe transportado em veículo próprio, obedecidas às condições de temperatura e
prazos.

Leite tipo B

1. Serproduzido em estábulo ou em instalações apropriadas;

2. Ser procedente de vacas mantidas sob controle veterinário permanente;

3. Ser integral e atender às características físico-químicas e microbiológicas do padrão;

4. Ser pasteurizado em pasteurizador a placas e logo após envasado em estábulo leiteiro ou
em usinas de beneficiamento ou entreposto-usina.

4.1. Quando for pasteurizado e envasado no próprio local de produção, estas operações
devem iniciar-se imediatamente após a ordenha e distribuído ao consumo no máximo dentro de
24 (vinte e quatro) horas, desde que mantido à uma temperatura não superior à 1OO°C(dez graus
celsius).
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4.2. Quandoa pasteurizaçãoe envaseforem realizados~m Usinasde Be.?eficia~~ntoou
entreposto-usinadeverãoser obedecidosos horários estabelecidospela Inspeção Municipal de
cadaestabelecimento~conformeo parágrafo2° do art. 31,dopresenteRegulamento.

5. Serenvasadomecanicamenteemrecipienteinviolável.

6. A pasteurizaçãodeve ser iniciada, na usina de beneficiamentoou entreposto-usina,no
máximo dentro de 2(duas) horas após o recebimentodo leite e mantido à temperaturamáxima de
5°C(cincograuscelsius).

7. A distribuiçãoao consumodeveráserfeita no prazomáximo de24 (vinte e quatro)horas,
apósa chegadanausinae emtemperaturanãosuperiorà 100°C(dezgrauscelsius).

Leite tipo e integral, magro,desnatadoou padronizado.

1. Serprovenientedefazendasleiteirascomcontroleveterináriodeseusrebanhos;

2. Dar entrada,em seuestadointegral,nosestabelecimentosque os vão beneficiarem horas
fixadas pela InspeçãoMunicipal, não devendoem qualquerhipótese,chegara estesestabelecimentos
apósa horadeterminada,senãotiver sido previamenteresfriado.O prazopodeserdilatadoquandose
tratardeleite resfriadoe conservadono máximoa 10°C (dezgrauscelsius)naprópria fazenda,ou a SOC
(cinco grauscelsius)no postoderefrigeração.

3. Ser pasteurizadodentro de 5 (cinco) horas após o recebimentonos estabelecimentos
beneficiadorese envasadomecanicamentepermitindo-sea distribuição,nas condiçõesprevistasneste
Regulamento;

4. Serdistribuídonas24 (vinte e quatro)horasseguintesà chegada;

Leite "reconstituído".

, . 1.Leite reconstituído é o produto resultante da dissolução em água, do leite em pó
adIclOn.ado,ou não, .degordura láctea,até atingir o teor gordurosoe de extrato seco,fixado para o
respectivotipo, seguidodehomogeneização epasteurização.

, ' 2. ~ :~constitui~ã~do leite para fins de abastecimentopúblico fica a critério da autoridade
médico veterinário local competente,que estabeleceráas condiçõespara o seupreparoe entregaao
consumo.

Leite esterilizado
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1. Entende-se por esterilização o emprego conveniente do calor à alta temperatura e tempo

variado, de acordo com o processo técnico empregado.

Leite UHT,UAT (ultra alta temperatura) ou leite longa vida.

1. Entende-se por leite UHT, UAT ou longa vida, o leite hornogeneizado ~ submetido,
durante 2 a 4 segundos, a temperatura entre 130°C e 150°C, mediante processo térmico de fluxo

continuo e envasadoassepticamente.

§ 1 ° ~O leite que for desclassificado, poderá ser recebido na indústria, den~o da,categoria que
alcançar. O produto deverá retomar à sua categoria após apresentar-sedentro do padrao pre-fixado.

§ 20 _ Poderá ser permitida a produção e beneficiamento de leite para consumo, de tipos
diversos dos previstos no presenteRegulamento, mediante prévia autorização do SIMINATIVIDADE.

§ 30 Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade do Produto,

estabelecidopelo SIF/DIPOA.

SubseçãoVI

Do Beneficiamento

Art. 409 - Entende-se por beneficiamento do leite, seutratamento desdea seleção,por ocasião
da entrada em qualquer estabelecimento, até o acondicionamento final, compreendendo as seguintes
operações:filtração, pasteurização ou esterilização, refrigeração, acondicionamento e outras práticas
tecnicamente aceitáveis ou esterilizadas.

§ 1 o .: É proibido misturar o leite, sem a retirada de amostra de cadaprodutor, devidamente
identificada para fins de análise.

§2° - É proibido o emprego de substânciasquímicas na conservação do leite.

. Art. 4.10- Entende-sepor filtração a retirada por processomecânico das impurezas do leite,
mediante centnfugação ou passagemem material filtrante próprio.

Parágrafo único - Todo o leite destinado ao consumo deve ser filtrado antes de qualquer outra
operaçãode beneficiamento.

. Art. 411 - Entende-se p~r pasteurização o emprego conveniente do calor seguido de
resfn~e~to, c.om o fim ~~ d.estru~r~otalmente a microbiota patogênica sem alteração sensível da
constituição física ~ do equilíbrio qumuco do leite, sem prejuízo dos seuselementos bioquímicos assim
como de suaspropnedades organolépticas normais. '
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Art •. 421 - Entende-se por creme de leite o produto lácteo relativamente rico em gordura
retirada do leite por procedimento tecnologicamente adequado, que apresenta o forma de uma emulsão
de gordura em água.

Parágrafo único - Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade
específico, oficialmente adotado pelo SIF/DIPOA.

CapítuloVIII

Art. 422 - Entende-se por creme de leite a granel de uso industrial o creme transportado em
volume de um estabelecimento industrial de produtos lácteos a outro, onde será processado e que não
seja destinado diretamente ao consumidor final.

Parágrafo único - Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade
específico, oficialmente adotado pelo SIF IDIPOA.

Art. 423 - Considera-se "Creme de Leite a Granel de Uso Industrial" ou "Creme de Indústria" o
.produto obtido em quantidade, transportado ou não de um estabelecimento industrial de produtos lácteos
a outro, a serprocessadoe que não seja destinado ao consumo humano direto.

Art. 424 - O creme sem tratamento, só pode permanecer no posto de desnataçãoaté 72 (setenta
e duas) horas após a suaprodução.

Art. 425 - O creme destinado à fabricação de requeijão deve satisfazer no mínimo aos
requisitos de creme de 1a qualidade.

Art. 426 - Entende-se por Manteiga o produto gorduroso obtido exclusivamente pela bateção e
malaxagem, com ou sem modificação biológica do creme pasteurizado, derivado exclusivamente do leite
de vaca, por processos tecnologicamente adequados.A matéria gorda da manteiga deverá ser composta
exclusivamente de gordura láctea.

Parágrafo único - Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade
específico, oficialmente adotado pelo SIFIDIPOA.

Da InspeçãoIndustrial eSanitáriadoMel eCeraseAbelha

. A~t. 427 - Entende-se por "Mel" o produto alimentício produzido pelas abelhas melíferas a
partir do nectar das flores ou das secreçõesprocedentes de partes vivas das plantas ou de excreções de
msetos sugadores ?e plantas, que fi~am sobre partes vivas de plantas, que as abelhas recolhem
transformam, combmam com substãncíasespecíficaspróprias e deixam maturar nos favos da colméia. '

Art. ~28 -,Entende-se por "Cera de abelha" o produto de consistência plástica de cor
amarelada,muito fusível, segregadopelas abelhaspara formação dos favos nas colméias. '
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Art. 429 - A cera de abelhas seráclassificada em:

1.Cera bruta - quando não tiver sofrido qualquer processo de purificação, apresentar cor
desdeo amarelo, até o pardo, untuosa ao tato, mole e plástica ao calor da mão, fratura granulosa, cheiro
especial lembrando o do mel, sabor levemente balsâmico e ainda com traços de mel;

2. Cera branca - quando tiver sido descolorida pela ação da luz, do ar ou por processos
químicos, isenta de restos de mel, apresentando-sede cor branca, ou creme, frágil, pouco untuosa e de
odor acentuado.

Art. 430 - A cera.de abelha, seja qual for suaqualidade, deve ser quase insolúvel no álcool frio,
parcialmente solúvel no álcool fervente, solúvel no éter fervente pouco solúvel no éter frio, solúvel no
c1orofórmioe no benzol, apresentandoos seguintescaracteresfísico-químicos:

. 1.Peso específico de 0,963 a 0,966 a 15°C (novecentos e sessenta e três milésimos a
novecentos e sessentae seis milésimos, aquinze graus centígrados);

2. Ponto de fusão - 62 a 63,5°C (sessentae dois a sessentae três e cinco décimos de graus
centígrados);

3. Índice de acidez - 18 a 12 (dezoito a vinte e um):

4. Índice de ésteres- 73 a 77 (setentae três a setentae sete);

5. Índice de relação ésterese acidez - 3,6 a 3,8 (três e seis décimos a três e oito décimos);

6. Índice de iodo - 8 a 11 (oito a onze).

. Art. 431 - É considerada fraudada a cera na qual haja sido verificada presença de estearina,
resmas, parafina, cera de carnaúba, cera do Japão, sebo ou outras gorduras animais ou vegetais' e
corantes artificiais vegetais'ou minerais.

Capítulo IX
Da Inspeção Sanitária e Industrial dos Pescados

SeçãoI
Das DisposiçõesGerais

,. Art. ,,4~2- A, denominação genérica "pescado" compreende os peixes, crustáceos, moluscos
anfíbios, quelôníos de agua doce ou salgada,usadosna alimentação humana. '

outrasPI~:~r:"~:~~~isc~~,:~~~~s:'~t::o~er.:::~~;r:=:Sivasàsalgasmarinhase
Art. 433 - O pescado em natureza pode ser:
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1.Fresco;

2. Resfriado;

3. Congelado.

§ 1° - Entende-se por "fresco", o pescado dado ao consumo sem ter sofrido qualquer processo
de conservação,a não ser a ação do gelo.

§2° - Entende-se por "resfriado", o pescadodevidamente acondicionado em gelo e mantido em
temperatura entre -0,5° C(cinco décimos de grau centígrado negativo) a 2,0°C (dois graus centígrados).

I
__ i

§3° - Entende-sepor "congelado", o pescadotratado por processo adequado de congelação,em
temperatura não superior a -25°C (vinte e cinco graus centígrados negativo).

§ 4° - O pescado- "fresco" e "resfriado" deverá ser transportado de permeio a gelo em
quantidade suficiente.

Art. 434 - Não é permitido o recebimento de pescado capturado em desacordo com a legislação
vigente.

Art. 435 - Depois de submetido à congelação, o pescado deve ser mantido em câmara
frigorífica a-15°C(quinze graus centígrados negativo).

Parágrafo único - O pescado uma vez descongelado, não pode ser novamente recolhido a
câmarasfrigoríficas.

Art. 436 - A juízo do SIMINATIVIDADE poderá ser obrigatória à evisceração do pescado,
qualquer que seja a forma de sua apresentaçãono consumo.

Art. 437 - O pescado fresco, próprio para consumo, deverá apresentar as seguintes
características-organolépticas:

PEIXES:

1. Superfície do corpo limpa, com relativo brilho metálico;

2. Olhos transparentes,brilhantes e salientes,ocupando completamente as órbitas;

3. Guelras róseas ou vermelhas, úmidas e brilhantes, com odor natural, próprio e suave;parei

4. ventrj roliço. firme, não deixando impressão duradoura àpressão dos dedos;

. 5. Escamas bnlhantes, bem aderentesà pele e nadadeiras apresentando certa resistência aos
movimentos provodados; -
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2. Olhosvivos, salientesnasórbitas;
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6. Carnefirme, consistênciaelástica,decorprópriaà espécie;

7. Víscerasíntegras,perfeitamentediferenciadas;

8. Ânus fechado;

9. Cheiroespecífico,lembrandoo dasplantasmarinhas.

CRUSTÁCEOS

1. Aspectogeralbrilhantee úmido;

2. Corpoemcurvaturanatural,rígida,artículosfirmese resistentes;

3. Carapaçabemaderenteaocorpo;

4. Coloraçãoprópria à espécie,semqualquerpigmentaçãoestranha;

5. Olhosvivos, destacados;

6. Cheiropróprio e suave.

MOLUSCOS

Bivalvos (mariscos)

1. Devemserexpostosà vendavivos, com valvasfechadase com retençãodeáguaincolor e
límpidanasconchas,coma identificaçãodaáreadeorigem;

2. Cheiroagradávelepronunciado;

3. Carneúmida, bem aderenteà concha,de aspectoesponjoso,de cor cinzento-claranas
ostrase amareladasnosmexilhões.

Cefalópodos (polvo, lula)

1. Pelelisa eúmida;



3. Carne consistente e elástica;

4. Ausência de qualquer pigmentação estranhaà espécie;

5. Cheiro próprio.

Parágrafo único - As características a que ser refere o presente artigo serão extensivas, no qu
for aplicável, aosdemais produtos da pescausadosna alimentação humana.

Art. 438 - As determinações físicas e químicas para caracterização do pescado fresco são:

1. Reação negativa de gás sulfídrico e de indol, com exceção dos crustáceos nos quais o
limite máximo de indol seráde 4(quatro) gramaspor 1o(cem) gramas;

2. .Phda carne externa inferior a 6,8 (seis vírgula oito) e da interna inferior a 6,5 (seis vírgula
cinco) nos peixes;

3. Bases voláteis totais inferiores a 0,030 (trinta miligramas) de nitrogênio em 100 gr(cem
gramas) de carnes;

4. Bases voláteis terciárias inferiores a 0,004 g (quatro miligramas) de nitrogênio em 100
gr(cem gramas) de carne.

Art. 439 - O julgamento das condições sanitárias do pescado resfriado e do congelado será
realizado de acordo com asnormas previstas para o pescadofresco, naquilo que lhes for aplicável.

Art. 440 - Considera-se impróprio para o consumo o pescado:

1. De aspectorepugnante, mutilado, traumatizado ou deformado;

2. Que apresentecoloração, cheiro ou sabor anormal;

3. Portador de lesões ou doençasmicrobianas que possam prejudicar a saúdedo consumidor;

4. Que apresente infestação muscular maciça por parasitas, que possam prejudicar ou não asaúdedo consumidor;

5. Tratado por antissépticos ou conservadoresnão aprovados pelo órgão competente;

6. Provenientes de águascontaminadas;

7. Recolhido já morto, salvo quando a morte for resultante de operaçõesde pesca;

8. Em mau estadode conservação;
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9. Quando não se enquadrar nos limites físicos e químicos fixados para o pescadofresco;

10. Provenientes de águaspoluídas e que não tenham sofrido adequadadepuraçãoprévia;

Parágrafo único - O pescado nas condições deste artigo deve ser condenado e transformado
em subprodutos não comestíveis.

Art. 441 - O pescado proveniente de cultivo, antes de ser comercializado, deve ser objeto de
depuração. .

Parágrafo único - Entende-se por depuração a passagemdo pescado em água corrente e limpa
por um determinado período de tempo, a critério do SIMINATIVIDADE.

Seção11

DosDerivados do Pescado

Art. 442 - Entendem-se por derivados do pescado, os produtos e subprodutos, comestíveis ou
não, com ele elaboradosno todo ou em parte.

Art. 443 - O pescado recebido nos estabelecimentos industriais só poderá ser utilizado na
elaboraçãode produtos comestíveis depois de submetido à inspeção sanitária.

§ 1
0

- Será também examinada, ao entrar no estabelecimento, qualquer matéria-prima a ser
utilizada na elaboração de produtos de pescado.

§ 2
0

- A inspeção sanitária verificará ainda, o estado das salmouras, massas, óleos e outros
ingredientes empregadosna fabricação de produtos de pescado, impedindo o uso dos que não estiverem
em condições satisfatórias.

em:
Art. 444 - Os produtos de pescado, de acordo com o processo de sua elaboração, classificam-se

1. Produtos em conserva;

2. Produtos curados.

Parágrafo único - É obrigatória a limpeza e evisceração do pescado utilizado na elaboraçãode
produtos em conserva ou curados destinados à alimentação humana, qualquer que seja a forma de seu
procedimento.
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Art. 445 - Pescado em conserva é o produto elaborado com pescado íntegro, envasado em
recipientes herméticos e esterilizados, compreendendo, além de outros previstos neste Regulamento, os
seguintes:

1. Ao natural;

2. Em azeite ou em óleos comestíveis;

3. Em escabeche;

4. Em vinho branco;

5. Em molho.

Art. 446 - Entende-se por "pescado ao natural", o produto que tenha por líquido de cobertura,
uma salmoura fraca, adicionada ou não de substânciasaromáticas.

Art. 447 - Entende-se por "pescado em azeite ou em óleos comestíveis", o produto que tenha
por líquido de cobertura azeite de oliva, ou em óleo comestível, adicionado ou não de substâncias
aromáticas.

§ 10
- O azeite ou o óleo comestível utilizado isoladamente ou em mistura com outros

I ingredientes, deve serpuro e apresentarno máximo 2% (dois por cento) de acidez em ácido olêico.

§2° - É tolerado, ajuízo do SIMlNATIVIDADE o emprego de um único ou a mistura de vários
óleos comestíveis na elaboração das conservas de que trata o presente artigo, devendo constar no rótulo
a expressão"em óleo" ou "em óleos comestíveis" (conforme seja ocaso).

§ 30
- A designação "em azeite" fica reservada para as conservas que tenham como líquido de

cobertura azeite de oliva.

Art. 448 - Entende-se por "pescado em escabeche", o produto que tenha por líquido de
cobertura principal o vinagre, adicionado ou não de substânciasaromáticas.

Art. 449 - Entende-se por "pescado em vinho branco", o produto que tenha por líquido de
cobertura principal o vinho branco, adicionado ou não de substânciasaromáticas.

Art. 450 - Entende-se por "pescado ao molho" o produto que teÍlha por líquido de cobertura
molho com base em meio aquoso ou gorduroso. Na composição dos diferentes molhos, o ingrediente
principal que os caracteriza deverá participar no mínimo na proporção de 30% (trinta por cento).

Art. 451- Entende-se por "pasta de pescado", o produto elaborado com pescado íntegro que
I depois de cozido, sem ossos ou espinhas, é reduzido à massa, condimentado e adicionado ou não de

farináceos.

§ r. -Permite-se adicionar farináceos a essasconservas até 10% (dez por cento) e cloreto de
sódio até 18% (dezoito por cento).
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§ 2°. - Permitem-sequantidadesmaiores que as fixadas no parágrafo anterior, mediante
autorizaçãopréviado SIMlNATIVIDADE e expressadeclaraçãono rótulo.

Art. 452 - Entende-sepor "caldo de pescado",o produto líquido obtido pelo cozimentodo
pescado,adicionadoou nãodesubstânciasaromáticas,envasadoe esterilizado.

§ I" - O caldo de pescadoadicionadode vegetaisou de massasserá designado"sopa de
pescado".

§ 2° - O caldo de pescadoadicionado de gelatina comestível será designado"geléia de
pescado".

§ 3° ', O caldo de pescadoconcentradoaté consistênciapastosaserádesignado"extrato de
pescado".

Art. 453 - As ovas de pescado,desde que convenientementeaproveitadas,poderão ser
destinadasà 'elaboraçãodeconservastipo "caviar".

Parágrafo único - Além das propriedadesorganolépticaspróprias, as ovas de pescadoem
conservadeverãoserenquadrarnasseguintesespecificações:

1.Não contermaisde 10% (dezpor cento)decloretodesódio;

2~Nitrogênio titulável pelo formol nãoexcedendoa 0,05%(cinco centésimospor cento);

3. Nãodarreaçãodegássulfídrico livre.

Art. 454 - É permitido o preparodeoutrostipos deconservasdepescado,desdequeaprovados
pelo SIMINATIVIDADE.

Art. 455 - A juízo do SIMINATIVIDADE poderáserpermitido o usoderecipientedevidro ou
de outro material no envase das conservasde pescado, desde que apresentemcondições para
esterilização.

Art. 456 - As conservasde pescado,submetidasà esterilização,só serãoliberadaspara o
consumo,depois de observaçãopor no mínimo lO(dez) dias em estufa a 37°C (trinta e setegraus
centígrados)emcondiçõesquevenhama serdeterminadaseminstruçõesespecíficas.

Art.457 - As conservasdepescadosãoconsideradasfraudadas:

1. Quandoforem elaboradascompescadodiferentedaespéciedeclaradano rótulo;

2. Quandocontenhamsubstânciasestranhasà suacomposição;

3. Quandoapresentemdeterminadassubstânciasem proporçõesacima daspermitidasnesteRegulamento.
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· . Art. 462 - Entende-se por "pescado dessecado", o produto obtido pela dessecaçãonatural ou
I artificial do pescado íntegro, compreendendo os seguintestipos:
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Art. 458 - "Pescadocurado", é o produto elaborado com pescado íntegro, tratado por processos
especiais,compreendendo além de outros, os seguintestipos principais:

1. Pescadosalgado;

2. Pescadoprensado;

3. Pescadodefumado;

4. Pescadodessecado.

Parágrafo único - A juízo do SIMINATIVIDADE poderá ser permitido o acondicionamento
desses produtos em recipientes herméticos, adicionados ou não de um meio aquoso ou gorduroso,
dispensando-sea esterilização.

Art.· 459 - Entende-se por "pescado salgado", o produto obtido pelo tratamento de pescado
íntegro, pela salga a secoou por salmoura.

§1 ° - Ajuízo doSIMlNATIVIDADE poderá ser permitido no preparo de pescado salgado o
tratamento por mistura de sal ou salmoura, contendo açúcar, nitrito e nitrato de sódio e condimentos.

§ 2° - O pescado salgado quando envasado em salmoura será designado "pescado em
salmoura".

Art. 460 - Entende-se por "pescado prensado", o produto obtido pela prensagem do pescado
íntegro, convenientemente curado pelo sal.

§ 1° - O prazo mínimo de cura do pescadoé fixado em três semanas.

§2° - Além daspropriedades organolépticas, o pescadoprensado não deve conter mais de 45%
(quarenta e cinco por cento) de umidade e 8% (oito por cento) de gordura.

§ 3° - Caso ultrapasse os limites fixados no parágrafo anterior, o produto será defumado oudessecado.

Art. 461 - Entende-se por "pescado defumado", o produto obtido pela defumação do pescado
íntegro, submetido previamente à cura pelo sal.

§ 1 ° - Permite-se a defumação a quente ou a frio.

§ 2° - A defumação deve ser feita em estufas apropriadas à finalidade. Pode ser realizada pela
queima de madeiras não resinosas, secas e duras, ou outros materiais aprovados peloSIMlNATIVIDADE.



SubseçãoVIII

Art. 416 - A impressão dos rótulos nas embalagens do leite deve seguir a seguinte
padronização:

1. Ter a inscrição do "tipo" de fácil visualização;

2. Ser impresso na cor a critério do SIMINA TIVIDADE.

Art. 417 - As usinas e entrepostos-usinas que beneficiam mais de um tipo de leite, podem
adotar embalagensdiferentes para cadatipo, desdeque aprovadaspelo SIM/NATIVIDADE.

Do Transporte Ao Consumo

Ali. 418 - O transporte do leite envasadodeve ser feito em veículos frigorificado ou isotérmico
e devidamente higienizado, que permitam sua entrega ao consumo com temperatura máxima de
1O°C(dez graus celsius).

Seção111
Dos Derivados Do Leite

Subseção I
Das Definições

pnma.
Art. 419 - São considerados derivados do leite, todos os produtos que o tenham como matéria

Art. 420 - São derivados do leite:

1. Os cremes;

2. As manteigas;

3. Os queijos;

4. Os leites desidratados;

5. Outros produtos lácteos.
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1. Pescadosalgado-seco;

2. Pescadoseco;

3. Pescadodesidratado.

Parágrafo único- Quando o teor de umidade do pescado dessecadoexceder a 30% (trinta por

cento) deverá o produto ser defumado.

Art. 463 - Entende-se por "pescado salgado-seco", o produto obtido pela dessecação do

pescadoíntegro tratado previamente pelo sal.

Parágrafo único - Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade
específico adotadopelo SIFIDIPOA.

Art.464 - Entende-se por "pescado seco", o produto obtido pela dessecaçãoapropriada do
pescadoíntegro.

Parágrafo único - O pescado seconão deve conter mais de 12% (doze por cento) de umidade e
I 5,5% (cinco emeio por cento) de resíduo mineral fixo.

Art. 465 - Entende-se por "pescado desidratado", o produto obtido pela dessecaçãoprofunda
em aparelhagemadequadado pescadoíntegro.

Parágrafo único - O pescado desidratado não deve conter mais de 5% (cinco por cento) de
umidade e 3 % (três por cento) de resíduo mineral fixo.

Art. 466 - O pescado curado deve ser considerado alterado, quando:

1. Apresentar odor e sabor desagradáveis,anormais;

2. Amolecido, úmido e pegajoso;

3. Apresentar áreasde coloração anormais;

4. Apresentar larvas ou parasitos;

5. Ou por alteraçõesoutras, ajuízo da Inspeção.

, Art. 467 - Entende-se por "embutido de pescado", todo o produto elaborado com pescado
mte~ro, curado ?u. não: c~zido ou não, defumado e dessecadoou não, tendo como envoltório tripa,
bexiga ou envoltono artificial, aprovado pelo SIM/NA TIVIDADE.

" Parág~a~o ~nico - .No preparo de embutido de pescado serão seguidas, naquilo que lhes for
aplicável, as exigencias previstas em Regulamento para os demais embutidos cárneos.
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Seção111

DosSubprodutosNão Comestíveisdo Pescado

Art. 468 - Entende-se por "subprodutos não comestíveis de pescado" todo e q~alqu:r resíduo
de pescado devidamente elaborado, que se enquadre nas denominações e especificações deste
Regulamento.

§ 1° :..Os resíduos resultantes de manipulação de pescado, bem como o pescado condenado,
devem ser destinadosao preparo de subprodutos não comestíveis. .

§ 2° - Quando não houver condições de aproveitamento, os resíduos deverão ter destino
estipulado pelo SIM/NATIVIDADE.

Art. 469 - São considerados subprodutos não comestíveis do pescado, além de outros que
venham a ser elaborados nos estabelecimentosregistrados pelo SIM/NA TIVIDADE os seguintes:

1. Farinha de pescado;

2. Óleo de pescado;

3. Cola de pescado;

4. Adubo de pescado;

5. Solúvel concentrado de pescado.

Art. 4.70- Entende-sepor "farinha de pescado", o subproduto obtido pela cocção de pescadoou
de seusresíduosmediante o emprego de vapor, convenientemente prensado, dessecadoe triturado.

§ 1° - Permite-se também, o tratamento pela cocção e secagemsob vácuo ou por qualquer outro
processo adequado.

§ 2° - É permitida a secagempor simples exposição ao sol, desde que essaprática não acarrete
maiores inconvenientes.

§ 3° - Para efeito de classificação consideram-se dois tipos de farinha de pescado: de I a

qualidade ou tipo comum e de 2a qualidade:

1. A farinha de pescado de P qualidade (tipo comum) deve conter no mínimo 60% (sessenta
por cento) de proteínas, no máximo 10% (dez por cento) de umidade, no máximo 8% (oito por cento) de
gordura, no máximo 5% (cinco por cento) de cloretos expressos em NaCI e no máximo 2% (dois por
cento) de areia.
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SubseçãoVII

§ 1 o - Permitem-se os seguintesprocessosde pasteurização:

1. Pasteurização lenta - consiste no aquecimento do leite, entre 62°C(sessentae dois graus
celsius) e 65°C(sessentae cinco graus celsius) por 30 (trinta) minutos, mantendo-o sob

2. Ser aplicada apenas ao leite que se destina aos tipos C, magro e desnatado ou de outras
espéciesanimais com comprovação científica de não se alterar o valor alimentício e suaspropriedades
ou para fins industriais; .

3. Estar o leit~ devidamente filtrado, pré-aquecido ou não e refrigerado a 5°C(cinco graus
celsius);

4. Demais situações a critério do SIMINATIVIDADE.

Art. 412 - Entende-se por envasamento, a operação pela qual o leite é embalado
higienicamente, de modo a evitar a contaminação, facilitar sua distribuição e excluir a possibilidade de
fraude.

§ 1 o - O envasamento só pode ser realizado em propriedades leiteiras, estábulos, usinas de
beneficiamento de leite, entrepostos-usinase ainda nos casosprevistos neste Regulamento.

§ 2
0

- O envasamento do leite deverá ser feito mecanicamente em embalagens invioláveis de
material estéril e eficiente, de acordo com as normas deste Regulamento, obedecidos os critérios para
cadatipo de leite.

Art. 413 - Para estabelecimentos que beneficiem o leite "in natura'' e que não comportem a
instalação de equipamentos automáticos e/ou semi-automáticos poderá ser permitido, a juízo do
SIMINA TIVIDADE o seu envasemanual.

Parágrafo único - Quando o envase do leite for manual, os fechos, tampos ou lacres e/ou a
.impressão dos rótulos seguirão a mesma padronização determinada para o leite envasado
mecanicamente.

Art. 414 - Quando houver solicitação de entidades como hospitais, colégios, creches,
estabelecimentosmilitares 'ou outros congêneres,a juízo do SIMINATIVIDADE poderá ser permitido o
envase de leite pasteurizado em latões ou outros vasilhames higiênicos e com fechos invioláveis, desde
que se destine ao consumo próprio. Estes vasilhames devem satisfazer às exigências previstas neste
Regulamento.

Art. 415 - O leite envasado deve ser acondicionado em recipientes higiênicos, leves e de fácil
limpeza, devendo as usinas de beneficiamento e entrepostos-usinas,dispor de instalaçõespara a lavagem
dos mesmos,vedado seuuso para outros fins.

Da Rotulagem
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2. A farinha de pescado de 2a qualidade, deve conter no mínimo 40% (quarenta por cento) d,
proteína no máximo 10% (dez por cento) de umidade, no máximo 10% (dez por cento) de gordura,.no
máximo' 10% (dez por cento) de cloretos expressosem NaCI e no máximo 3% (três por cento) de areia.

Art. 471- Entende-se por "óleo de pescado", o subproduto líquido obtido pelo tratamento de
matérias-primas pela cocção,a vapor, separadopor decantaçãoou centrifugação e filtração.

§ 1° - Permite-se também, o tratamento por simples prensagem e decantaçãoou por qualquer
. outro processoadequado.

§2° - Os óleos de pescado devem satisfazer as seguintes características:

1. Cor amarelo-claro ou amarelo-âmbar, tolerando-se os que apresentarem uma ligeira

2. No máximo 1 % (um por cento) de impurezas;

turvação;

3. No máximo 10% (dez por cento) de umidade;

4. No máximo 3% (três por cento) de acidez em ácido oléico;

5. Não conter substânciasestranhas,outros óleos animais ou vegetais.

§ 3° - A juízo do SIMINATIVIDADE poderá ser permitida uma ligeira variação nos limites
previstos no parágrafo anterior.

Art. 472- Entende-se por "adubo de pescado", o subproduto que não atende ás especificações
fixadas para farinha de pescado.

Art. 473-Entende-se por "cola de pescado", o subproduto obtido pelo tratamento de matérias-
primas ricas em substânciascolágenas (cabeça,pele, esqueleto,bexiga natatória etc) pela cocção a vapor
ou em água fervente e a seguir convenientemente concentrado.

Art. 474 - Entende-se por "solúvel concentrado de pescado", o subproduto obtido pela
evaporação e concentração em aparelhagem adequada, da parte líquida resultante, após separaçãodoóleo.

§ 1
0

- Permite-se o seu aproveitamento como matéria-prima a ser incorporada à farinha de
pescado ou para fins industriais.

§ 2° - Este subproduto deve conter no máximo 30% (trinta por cento) de proteína, no máximo
3% (três por cento) de gordura, e no máximo 10% (dez por cento) de umidade.

! Art. 475- Os derivados de pescado e/ou os subprodutos não comestíveis devem ser embalados
I e rotulados de acordo com o que determina o presenteRegulamento.
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Normas Higiênico-Sanitárias para osEstabelecimentosde Pescadoe
Derivados

Art. 476 - Osestabelecimentodestinadosaopescadoe seusderivadossãoclassificadosem:

1. Entrepostosdepescados;

2. Fábricasdeconservasdepescados.

Art. 477 - Entende-sepor "entrepostodepescado",o estabelecimentodotadodedependênciase
instalaçõesadequadasao recebimento,manipulação,frigorificação, abatee processamentosde rãs e
industrializaçãode moluscos,distribuição e comérciodo pescado,podendoter tambémdependências
paraindustrialização.

Parágrafo único ". Nesse caso, a indústria deverá satisfazeras exigênciasfixadas para as
fábricasdeconservasdepescado.

Art. 478 - Entende-sepor "fábrica de conservasde pescado",o estabelecimentodotado de
dependências,instalaçõese equipamentoadequadosao recebimento,manipulação,industrialização,
acondicionamentoe armazenamentodo pescadopor qualquerforma, com aproveitamentointegral dos
resíduosparafabricaçãodesubprodutosnãocomestíveis.

§ 1
0

- Em estabelecimentosque não possuamcondiçõespara o aproveitamentodos resíduos,
serápermitidoo transporteparaoutro adequadoa estafinalidade.

§ 2
0

- Quandonão houver condiçõesde aproveitamento,os resíduosdeverãoter o destino
estipuladopelo SIM/NATIVIDADE.

Art. 479 - Os estabelecimentosde pescadoe derivados que se dediquem ao comércio
intermunicipal, só poderão funcionar se devidamenteinstaladose equipadosatendendoa presente
norma,eregistradosno SIM/NATIVIDADE.

Parágrafo único - As instalaçõese os equipamentosa que refere-se o artigo anterior,
compreendemasdependênciasmínimas,maquinárioe utensíliosdiversos,deacordocom a naturezae a
capacidadedeproduçãodecadaestabelecimento.

Art. 480 - Para que sejam registradosna SIM/NATIVIDADE os estabelecimentosalém da
documentaçãoa serapresentada,devemsatisfazerasseguintescondiçõesbásicas:

1. Localizar-seem pontos distantesde fontesprodutorasde odoresdesagradáveise fontes
poluentes,dequalquernatureza.

2. Ser instalado de preferênciano centro do terreno, devidamentecercado,afastado.dos
limites dasviaspúblicasno mínimo 5 (cinco) metros,e dispordeáreade circulaçãoquepermitaa livre
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movimentaçãodosveículosde transporte,exceçãoparaaquelesjá instaladose quenão disponhamde
afastamentoem relação às vias públicas, os quais poderão funcionar desdeque as operaçõesde
recepçãoe expedição,seapresenteminteriorizadas.

3.Dispor de iluminação natural e artificial abundantes,bem como ventilaçãoadequadaem
todasasdependências.

Parágrafo único - Quandoa ventilaçãonãofor suficiente,poderáserexigidaa climatizaçãoou
instalaçãodeexaustores.

4. Possuir piso de material impermeável,resistenteà abrasãoe à corrosão,ligeiramente
inclinadoparafacilitar o escoamentodaságuasresiduais,bemcomoparapermitir umafácil lavageme
desinfecção.

5. Ter paredeslisas impermeabilizadascom material de cor clara e de fácil lavagem e
higienização,até uma altura de pelo menos 2(dois) metros,com ângulose cantosarredondados.Os
parapeitosdas janelas devem ser chanfradosde maneira que não permitam o acúmulo de água e
sujidades.

6. Possuir forro de material impermeável,resistenteà umidade e vapores,construídode
modo a evitar acúmulode sujeiras,de fácil lavageme higienização.Podeserdispensadoem casosnos
quais o telhado proporcione uma perfeita vedaçãonão permitindo a entrada de poeira, insetos e
pássaros.

7. Dispor, de dependênciae instalaçõesmínimas, respeitadasas finalidades a que se
destinam, para recebimento, industrialização, embalagem, depósito e expedição de produtos
comestíveis,sempreseparadaspor meio de paredestotais, dasdestinadasao preparode produtosnão
comestíveis.

8. Dispor, quando necessano,de dependênciaspara administração,oficinas e depósitos
diversos,separadaspreferencialmentedo corpoda indústria.

Parágrafo único - Quandonão forem separadosdo corpo da indústria,devempossuirentrada
independente.

9. Dispor de mesasde material resistentee impermeável,de preferênciaem açoinoxidável,
paraamanipulaçãodosprodutoscomestíveis,e quepermitamaperfeitalavageme higienização.

10.Dispor de tanques,caixas,bandejase demaisrecipientes,construídosou fabricadoscom
materiaisimpemleáveis,desuperfícielisa, e defácil lavageme higienização.

11.Dispor de abastecimentode água potável e clorada para atender suficientementeàs
ne~essidad~sde trabalhodo estabelecimentoe dasdependênciassanitárias.Quandofor o caso,dispor
demstalaçoesparatratamentodaágua.

! , 12.Dispor, semp.reque necessário,?e equipamentose instalaçõespara produçãode vapor
e/ouaguaquenteparausodiverso,e comcapacidadesuficienteàsnecessidadesdo estabelecimento;
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13. Dispor de redede esgotoem todasas dependênciascom dispositivo que.eviteo reflux
de odorese a entradade roedorese outrosanimais,ligadaa tuboscoletorese estesao sistemagerald
escoamentode águasresiduais,dotadade canalizaçãocom diâmetro apropriadoe de instalaçãopar
retençãode gordura,resíduose corposflutuantes,bem como de dispositivo paraa depuraçãoartificia
daságuasservidase de conformidadecom asexigênciasdosórgãosoficiais responsáveispelo control
do meio ambiente.

14. Dispor, conforme legislação específica, de dependênciassanitárias e vestiários
adequadamenteinstaladosde dimensõesproporcionaisaonúmerode funcionários,com acessoindiret
àsdependênciasindustriais,quandolocalizadosemseucorpo.

19.4. Possuirvestiáriose sanitáriosprivativosparaa tripulaçãodosbarcos.

15. Dispor, nos locais de acessoàs dependênciase dentro dasmesmas,de pias, sepossíve
acionadasa pedal,providasde sabãolíquido neutroe toalhasdepapeldescartáveis.Os acessosparao
interior do estabelecimentodevemserprovidosaindadelavadoresdebotasepedilúvios.

16. Dispor,quandonecessário,deinstalaçõesde frio emnúmeroe áreasuficientes,segundoa
capacidadee a finalidadedo estabelecimento.

17. Dispor de esterilizadoresfixos ou móveis, para a esterilização do instrumental de
trabalho,providosdeáguaquenteà temperaturadeno mínimo 850C.

18. Dispor de depósitosadequadospara: ingredientes,embalagens,continentes,materiaisou
. produtosdelimpeza.

19. Nos estabelecimentosque possuemcais ou trapiche para atracaçãode embarcações
pesqueiras,devemainda:

19.1. Possuircoberturaadequadanos locais reservadosà descargados barcos,cuja áreas
deverãoserdevidamenteprotegidascontraa entradadecães,gatose outrosanimaisestranhos;

19.2. Possuirinstalaçõese equipamentosadequadosà operaçãodedescargadosbarcos,de
modoa acelerarsuarealizaçãoe a evitara contaminaçãoe o trato inadequadodopescado;

19.3. Possuir instalaçõese equipamentosadequadosà higienização e desinfecçãodos
barcos;

20. Nos estabelecimentosque recebem,manipulam e comercializamos pescados"fresco"
e/ousededicamà suaindustrialização,paraconsumohumano,sobqualquerforma devemainda:

20.1. Dispor de dependências,instalaçõese equipamentospara: recepção, seleção,
inspeção,industrializaçãoe expediçãodopescado,compatíveiscom suasfinalidades;

20.2. Possuirinstalaçõesparao fabrico e armazenagemde gelo, podendoessaexigência,
ape~~sN no que tange à fabricação, ser dispensadaem regiões onde exista facilidade para
aquisição degelodecomprovadaqualidadesanitária;
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sal; 20.11. Dispor, nos casos de elaboração de produtos curados do pescado, de depósito de

20.3. Dispor de separaçãofísica adequadaentre as áreasde recebimento da matéria prima
e aquelasdestinadasà manipulação e acondicionamento dos produtos finais;

Parágrafo único- Em caso de haver dependência anexa para industrialização, esta deverá ser
totalmente isolada das demais.

20.4. Dispor de equipamentos adequadosà hiperc1oração da água de lavagem do pescado
e da limpeza e higienização das instalações, equipamentos e utensílios;

20.5. Dispor de instalações e equipamentos adequados à colheita e o transporte de
resíduos de pescado, resultantes do processamento industrial, para o exterior das áreas de
manipulação de comestíveis.;

20.6. Dispor de instalações e equipamentos visando dar um destino adequadoaos resíduos
de pescado,resultantes do processamento industrial.

Parágrafo único - Quando o estabelecimento não possuir instalações para industrialização dos
resíduos, estespoderão ser encaminhados a outros adequadospara tal fim.

20.7. Dispor de câmara fria para o armazenamentodo excesso de pescado fresco, que não
possasermanipulado ou comercializado de imediato;

20.8. Dispor de equipamento para a lavagem e higienização de caixas, recipientes, grelhas,
bandejas ou outros utensílios usados para acondicionamento, depósito e transporte de pescado e
seussubprodutos;

20.9. Dispor nos estabelecimentos que elaboram produtos congelados, de instalações
frigoríficas independentespara congelamento e estocagemdo produto final;

20.10. Dispor nos casos de elaboração de produtos curados de pescado, de câmaras frias
em número e dimensões necessáriasà suaestocagem.

. Parágrafo único ', Quando o estabelecimento não estiver adequado para tal fim, permite-se o
encamInhamento do pescado curado a estabelecimentosdotados de instalações frigoríficas adequadasao
seu armazenamento;

20.12. Dispor, quando necessário, de laboratório para controle de qualidade de seusprodutos.

21. Nos estabelecimentos destinados à estocagemde pescado frigorificado, devem ainda:

. 21.1. Dispor de câmaras frigorificadas adequadas ao armazenamento dos produtos aosqUaISsedestina.
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22.Nos estabelecimentosdestinadosà fabricação de subprodutos não comestíveis de
pescado,devemainda:

22.1.Localizar-sepreferentementeafastadodoperímetrourbano;

22.2.Dispor de separaçãofísica adequadaentre as áreasde pré e pós-secagem,para
aquelasqueelaboramfarinhadepescado;

22.3.Dispor, conforme o caso,de instalaçõese equipamentospara a desodorizaçãode
gases,resultantesdesuasatividadesindustriais.

Capítulo X
Da Inspeção Sanitária e Industrial de Ovos e Derivados

SeçãoI
Das DisposiçõesPreliminares

Art. 481- A inspeçãoindustriale sanitáriadequetratao presentecapítuloabrange:

23. A higienegeraldosestabelecimentos;

24. A captação,canalização,depósito,tratamentoe distribuição de águade abastecimento,
bemcomoo escoamentodaságuasresiduais;

25. O funcionamentodosestabelecimentos;

26. A classificaçãodosovos.

Art. 482 - As característicasdasinstalações,equipamentos,utensíliose anexos,serãofixadas
em normasprópriaspelo SIM/NATIVIDADE, e até que estassejamdefinidas, utilizar-se-ãoaquelas
estabelecidaspeloMinistério daAgricultura e do Abastecimento.

Art. 483- Pelasimplesdesignação"OVOS" entendem-seosovosdegalinha.

Parágrafo único - Osdemaisserãoacompanhadosdedesignaçãodaespéciedequeprocedem.

Art. 484 - Só podem ser expostosao consumopúblico ovos frescosou conservados,quando
previamentesubmetidosa examese classificaçãoprevistosnesteregulamento,e quesejamprovenientes
degranjasqueatendamasexigênciasdalegislaçãoespecíficadaDefesaSanitáriaAnimal.

Art. 485-Consideram-seovosfrescososquenãoforem conservadospor qualquerprocesso.

Seção11
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Da Inspeção e Classificação

Art. 486 - Os ovos devem ser inspecionadose classificadosantes de seremenviados o
consumo

Art. 487 Tratando-se de granjas comprovadamente sob controle sanitário, o
SIMINATIVIDADE poderápermitir a inspeçãoe classificaçãodos ovos na própria granja,desdeq
exista local apropriado para esse fim. Este local deve ser coberto; com paredes lisas
impermeabilizadas;com equipamentosnecessáriosparaa lavageme manipulaçãodos ovos; com b
ventilaçãoe iluminaçãoe,protegidoscontrainsetoseroedores.

Art. 488 - A InspeçãoMunicipal adotaráo sistemade identificaçãodaspartidas,agrupando-s
em lotesconvenientementenumerados,de modo a serpossívelo reconhecimentoda procedência,10
apósa conclusãodostrabalhosdeclassificação.

Art. 489- Osovosserãoclassificadosobedecendocritériosdenormatizaçãooficial.

§ 1
0

- Osovosclassificadossomentepoderãosairdosentrepostosou granjas,acompanhadosd
documento oficial de inspeção, mencionandosua quantidade,classificação,nome e endereçod
destinatárioeo prazodevalidade.

§ 2
0

- O documentooficial de inspeçãodeveráser emitido em 3(três) vias, as quais terãoo
seguintesdestinos:

1.A 10 via acompanharáo produto;

2. A 2° via será encaminhadaà coordenaçãodo SIMINATIVIDADE, mensalmente
acompanhadadosmapasestatísticoscorrespondentes.

3. A 3° via ficarácomo emitente.

Art. 490 - A administraçãodos entrepostoscomunicaráobrigatoriamenteaosfornecedoresou
proprietários_dosovos, a classificaçãoobtida pelas partidas que remeteremou fizerem examinarnoestabelecimento.

Art. 491 - Osovosenquadradosemumaclassificaçãonãopodemservendidosemmistura'com
osdeoutra,excetonoscasosprevistosnalegislaçãoespecífica.

Art. 492- A inspeçãodeovosincidirá sobreasseguintescaracterísticas:

1. A embalagemquedeveráserdeprimeiro uso;

2. Apreciaçãodo estadogeraldelimpezae integridadedacasca,dapartidoemconjunto;

3. 'O examepelaovoscopia;
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4. E quandojulgar necessário a realização de examesmicrobiológicos e físico químico;

5. Classificação conforme normatização oficial.

Art. 493 - A ovoscopia deve ser realizada em condições adequadasa finalidade.

Art. 494 - São considerados impróprios para o consumo os ovos que apresentam:

1. Alteração da gema e da clara (gema aderente a casca, gema arrebentada, com .n:a.nch
escuras,presençade sanguealcançado também a clara, presençade embrião com manchasorbitárias o
em adiantado estadode de~envolvimento);

2. Mumificação (ovo seco);

3. Podridão (vermelha, negra ou branca);

4. Presençade fungos (externa ou internamente);

5. Cor, odor ou sabor anormais;

6. Sujidades externamente por matérias fecais ou que tenham estado em contato com
substânciascapazesde transmitir odores ou saboresestranhos,que possam infectá-Ios ou infestá-Ias;

7. Rompimento da cascae da membrana testácea;

8.·Quando contenham substânciastóxicas;

9. Por outras razões ajuízo da Inspeção Municipal.

Art. 495 • Os ovos serãoreinspecionadostantasvezesquanto a InspeçãoMunicipal julgarnecessário.

Art. 496 - É permitido conservarovos pelo frio industrial ou por processosaprovadospeloSIMINATIVIDADE.

Art. 497- As câmaras,depósitosou quaisquerveículos,querecebamovosparaconservaçãoou
comercializaçãodevemestarcompletamentelimpas,livres de quaisquerprodutosque,por suanatureza,
possam transmitir-lhes odor ou sabor estranhos.

Art. 498 - Os ovos observadospelo frio recebemem suasembalagensum carimbo com a
palavra "FRIGORIFICADO". Quando for adotado outro processo de conservação, o
SIMINATIVIDADE, determinará o sistema de suaidentificação.

Art. 499 - Osaviários,granjase outraspropriedadesnasquaisestejamgrassandozoonosesque
possamser veiculadaspelos ovos e sejam prejudiciais a saúdehumana, não poderão destinar ao
consumo sua produção; ficando interditadas até que provem com documentaçãofornecida por

' autoridadesdedefesasanitáriaanimaldequecessoue estálivre dazoonosequegrassava,

Prefeitura Municipal de Natividade
Praça Ferroira Rabello n. 004 - Centro, Natividade _ RJ. CEP.: 28.380-000

Tel/Fax: (22) 3841-1051, Site: Www.natividade.ri.gov.br
E-Mail: l2.refeito@natividade.ri.gov.i:ij



Parágrafo único - Se forem muitos os estabelecimentos que se encontrem nessascondições
toda a região ficará interditada cabendo às autoridades sanitárias darem conhecimento aos entrepostos
fábricas de conservas de ovos da interdição determinada; os entrepostos e fábricas ficam proibidos d
receber ovos dessaregião enquanto não houver liberação definitiva.

SeçãolU

Art. 500 - As conservas ou outros derivados de ovos, terão a sua inspeção, classificação,
nom 1as de construção de estabelecimentos e tecnologia de produção regulamentados segundo legislação
específica.

Art. 501- A classificação dos ovos terá como basenormativa específica e até que isto aconteça,
seráobedecida a legislação estabelecidapelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

DasEmbalagens

Art, 502 - Os ovos devem ser acondicionados em embalagens aprovadas pelo
SIM/NATIVIDADE, indicando nas testeiras o grupo e os tipos contidos.

§ 1o - Os ovos devem ser acondicionados em embalagensde primeiro uso.

§2
0

- Os ovos devem ser acondicionados com o polo mais arredondado para cima evitando-se
colocar ovos grandes em células pequenasou pouco profundas.

Art. 503 - Na embalagem de ovos é proibido acondicionar em um mesmo envase, caixa ou
volume: .

1.Ovos oriundos de espéciesdiferentes;

2. Ovos frescos e conservados;

3. Ovos de grupo ou tipos diferentes, exceto os previstos na legislação específica.

TITULO VII

Dos Coagulantes,Conservadores,Agentesde Cura e Outros

Art. 50~ - ~nt~nde-se por coagulantes, conservadores, agentes de cura e outros, substâncias

bempregal~a~na mdustna_ de produtos de origem animal, tendo em vista sua tecnologia e valor
romato OglCO,conservaçaoe apresentação.
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Capítulo I

Dos Coagulantes

Art. 505 - Entende-se por "coalho" o extrato aquoso, concentrado a baixa temperatur ,
dessecadoou não, preparado com o estômago de bezerros. Distinguem-se os coalhos: líquidos, em p , ,
em pastilhas, e natural seco.

Art. 506 - São características do coalho:

Coalho líquido:

1. Limpidez ou-ligeira opalescência;

2. Ausência de depósitos;

3. Cheiro característico que não denuncie fermentação;

4. Poder coagulante mínimo de 110 -000 (um por dez mil) à temperatura de 35°C (trinta
cinco graus centígrados) e em tempo inferior a 40 (quarenta) minutos.

Coalho em pó:

5. Aspecto homogêneo;

6. Cor branca, ligeiramente amarelada;

7. Odor característico que não denuncie fermentação;

. 8. Poder coagulante mínimo de 1:80.000 (um por oitenta mil) à temperatura de 35°C (trinta
cinco graus centígrados} e em tempo inferior a 40 (quarenta) minutos.

Coalho em pastilhas:

1. Aspecto homogêneo;

2. Desagregaçãofácil na água;

3. Cor branca, ligeiramente amarelada;

4. Ausência de conservadores·,
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5. Poder coagulante nunca inferior a 1:50.000 (um por cinquenta mil) à temperatura de 35°
(trinta e cinco graus centígrados) em tempo inferior a 40 (quarenta) minutos.

Capítulo11
DosConservadores,Corantes,CondimentoseOutros

Art. 507 - Entende-se por "coalho natural seco" o produto obtido por desidratação d
coagulante de nonato, de bezerro, de cabrito ou de cordeiro alimentados exclusivamente com leite.

Parágrafo único - O "coalho natural seco" só pode ser usado após maturação em soro lácteo o
por culturas puras de fermentos lácticos, 12 a 24 (doze a vinte e quatro) horas antes de seu empreg I

como coagulante, coando-o previamente para separaros sólidos não utilizáveis.

Art. 508 - É permitido adicionar aos coalhos líquidos sal (cloreto de sódio), álcool etílico
glicerina e aoscoalhos em pó ou em pastilhas, sal (cloreto de sódio) e lactose.

Parágrafo único - É permitido também a adição de ácido bórico em quantidade tal que não sej
revelável nos queijos.

Art. 509 - Só é permitido o uso de coalhos aprovados pelo S.I.M. e os laboratórios que o
fabricam ficam sujeitos à sua fiscalização, abrangendo a instalação, o equipamento, a elaboração,
acondicionamento e a rotulagem dos coalhos.

Art. 510 - Entende-se por "sal", para uso na indústria animal, o cloreto de sódio obtido de
jazidas, fontes naturais ou de água do mar.

Art. 511 - Para emprego geral em produtos de origem animal, o sal deve preencher às seguintes
especificações:

1.Teor em cloreto de sódio: mínimo 96,5% (noventa e seis e meio por cento);

2. Ausência de substânciasorgânicas e minerais estranhasà composição normal do sal;

3. Insolúveis totais na água: no máximo 03% (três décimos por cento);

4. Graus de turbidez: máximo de 50 (cinqüenta).

.. Art. 512 - Para o emprego na indústria de laticínios e nas algas finas, o sal deve ser refinado e
esterilizado, devendo preencher as seguintes especificações:

5. Ter no mínimo em 'cloreto de sódio - 98,5% (noventa e oito e meio por cento):

6. Ausência de substânciasorgânicas e minerais estranhasà composição normal do sal;
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7. Insolúveis totais na água: no máximo 0,2% (dois décimos por cento),

8. Grau de turbidez: no máximo de 25 (vinte e cinco).

Art. 513 - Nos estabelecimentos de produtos de origem animal, deve existir depósito
apropriado para guarda e conservaçãodo sal.

Art.514 - É proibido o emprego de salmouras turvas, sujas, alcalinas, com cheiro amoniaa 1,
fermentadasou inadequadaspor qualquer outra razão.

Parágrafo único - É permitida a recuperaçãodessassalmouras, após fervura e filtração, a juí o
da InspeçãoFederal.

Art. 515 - A Inspeção Federal deve verificar a espaçosregulares, a qualidade do sal (cloreto I e
sódio), empregadona fabricação dos produtos.

Art. 516 - Entende-se por "condimento" o produto contendo substâncias aromáticas, sápid ,
com ou sem valor alimentício, empregado com o fim de temperar alimentos, dando-lhe melhor aroma esabor.

Art. 517 - Entende-sepor "corante" substânciaque confere um melhor e mais sugestivo aspec
aosprodutos alimentícios, dando-lhes tonalidades de cor mais atraente.

Art. 518 - É permitido o emprego dos seguintescorantese condimentos:

1. Açafrão (Croccus sativus, L);

2~Aipo (Apium graveolens e Celeri graveolens);

3. Alho ( Allium sativum);

4. Aneto (Anethum graveolens);

5. Aniz (Pimpinela anizum, L);

6. Baunilha (Vanilia planifolia, Andrews);

7. Canela (Cinnamonun ceylanicum, Breure);

8. Cardamomo'(ElIeteria cardamomum);

9. Cebola (Allium cepa);

10. Cenoura (Dancus carota);

11. Coentro (Coriandrum sativum, L);
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·12. Cominho ( Cuminum cyminum);

13. Cravo da índia (Caryophylus aromaticus, L.);

14. Curcuma (Curcuma longa, L.);

15. Gengibre (Zinziber officinalis, Roscoe);

16. Louro (Laurus nobilis, L.);

17. Macis (envoltório da Myristica Fragans,Maute);

18. Maiorana (Anethum graveolens);

19. Manjerona (Origanum majorana, L.);

20. Mento (M. viridis, M. rotundifolia eM. piperita L.),

21. Mostarda:

21.1. Negra (Brassiva nigra, Koen);

21.2. Parda (Brassiva juncea, Hocker);

21.3. Branca (Sinapis Alba, L.) e misturas;

22. Noz-moscada (Myristica fragans, Maute) desprovida completamente de envoltório;

23. Pimenta:

23.1. Negra (Piper nigrum, L.);

23.2. Branca (mesmo fruto, porém descorticado);

23.3. Vermelha ou pimenta de Caiena (Capsicum baccatum. L.);

23.4. Malagueta (capsicum pendulum, velloso);

24. Pimentão (Paprika) Capsicum anuum L.);

25. - Pimento ou pimenta da Jamaicaou pimenta inglesa (Pimenta officinalis, Linds);

26. - Salvia (Salvia officinalis, L.);

27. - Tomilho (Thymis vulgaris, L.);

2R - Urucum (Bixa orellana).
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Parágrafo único - Além dessescorantese condimentospode ser p:rmitid~ o emp~e.goe
outros,desdequeaprovadospelo SIM, e atequea aprovaçãono SIM ocorra,so poderaoserutilizad s
aquelesaprovadospelo D.I.P.O.A do MAPA.

Art. 519 - É proibido o uso ou empregode substânciasquímicas conservadoras,nocivas à
saúdedo homem,nosprodutosdeorigemanimal.

Ali. 520 - Os nitratos e nitritos, de sódio e de potássio,usadosna elaboraçãode ~~odutos e
origem animal não devem conter metais pesados,nem substânciastóxicas ou não permitidas nese
Regulamento.

Capítulo I
Das Embalagens

TITULO VIII
Das Embalagense Rotulagens

Art. 521 - Os pr~dutos de origem animal destinadosà alimentaçãohumanasó podem s r
acondicionadosou embaladosem recipientes ou continentesprevistos neste Regulamentoou q
venhama ser aprovadospelo SIM e ate que a aprovaçãono SIM ocorra, só poderãoser utilizad s
aquelasaprovadaspelo D.I.P.O.A do MAPA.

Parágrafo único - Quandohouverinteressecomercial,industrial ou sanitário,deacordocom
naturezado produto, poderáser exigida embalagemou acondicionamentoestandartizadoem format ,
dimensãoepeso.

Art. 522 - Recipientesanteriormenteusadossópodemseraproveitadosparao envasamentod
produtose matériasprimasutilizadasna alimentaçãohumana,quandoabsolutamenteíntegros,perfeito
e rigorosamentehigienizados.

Art. 523 - Na composiçãodemarcasépermitidoo empregodedesenhosa elasalusivas.

§1°_No casodemarcascomnomedepessoas,vivas ou mortas,derelevono País,seráexigid
a autorizaçãodo homenageadoou do herdeiroque tenhaautoridadelegal para concedera permissão
caso o interessadonão faça prova de anterior registro no DepartamentoNacional de Propriedad
Industrial.

§2° - É proíbidao usode marcas,dizeresou desenhosalusivosà BandeiraNacional símbolo
ou quaisquerindicaçõesreferentesa atos, fatos, estabelecimentos,etc da União, dos Estados, do
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Territórios, dos Municípios e do Distrito Federala menosquehaja autorizaçãoexpressada autorida
competente.

Art, 524 - É proibida qualquerdenominação,declaração,palavra, desenhoou inscriçãoq
transmitafalsa impressão,forneça indicaçãoerrôneade origem e de qualidadedos produtos,podend
essaproibiçãoestender-se,ajuízo do SIM/NATIVIDADE àsdenominaçõesimpróprias.

§ 10
- As marcas que infringirem o presenteartigo, embora registradasno Departament

NacionaldePropriedadeIndustrial,nãopoderão,ajuízo do SIM/NATIVIDADE serusadas.

§ 20
- O DepartamentoNacional de PropriedadeIndustrial, antesde registrarqualquermarca

serusadana rotulagemde produtosde origem animal, solicitaráparecerdo SIM/NATIVIDADE a fi
deseratendidoo dispostono presenteartigo.

§ 3° - A designaçãode Países,Estados,Territórios e localidadesestrangeirasque indique
origem,processosdepreparação,apresentaçãocomercialou classificaçãode certosprodutosfabricado
no exterior,sópodeserusadaquandoprecedidado esclarecimento"Tipo", "Estilo", "Marca", "Corte" o
equivalentes,isentando-sedessadesignaçãoprodutosdedenominaçãooriginária emterritório nacional.

Art, 525 - Um mesmo rótulo pode ser usadopara produtos idênticos, fabricadosem vário
estabelecimentosdamesmafirma, desdequesejamdamesmaqualidade,denominaçãoemarca.

Parágrafo único - Tais rótulos devemdeclararobrigatoriamentea classificaçãoe localizaçã
de todosos'estabelecimentosda finIla, seguidados númerosde registro fazendo-sea identificaçãod
origempelo carimbodaInspeçãoMunicipal gravadoou impressosobreo continenteou rótulo:

Art, 526 - Os rótulos serão impressos, litografados, gravados ou pintados respeitand
obrigatoriamentea ortografiaoficial e o sistemalegaldeunidadese medidas.

Art, 527 - A rotulagem aplicadaem produtosdestinadosao comércio internacionalpode se
impressaem uma ou mais línguasestrangeiras,porém em uma das facesdo continenteou envoltóri
deve haver o mesmorótulo, exatamentereproduzidoem todos os seusdetalhescom a traduçãoe
vernáculo.

Art, 528 - Os rótulos ou carimbos de Inspeção Federal devem sempre referir-se a
est~belecimentoprodutor mesmo quando excepcionalmente,a juízo do SIM/NATIVIDADE, seja
aplicadosnosentrepostosou outrosestabelecimentosfiscalizadores.

Art, 529 - No caso de cassaçãode registro ou relacionamentoou ainda de fechament~do
e~tabelecimento,fica a firma responsável,obrigadaa inutilizar a rotulagemexistenteem estoque,sobàs
VIstasdaInspeçãoFederal,à qual entregarátodososcarimbosematrizesquetenhaemseupoder.

. Art, 530 - As etiquetasusadascomo rótulos devem conter de um lado os esclarecimentos
dete~lllados neste Regulamento e do outro exclusivamenteo carimbo do Serviço de InspeçãoMunicipal,
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Art. 531 - No caso de certos produtos normalmente expostos ao consumo sem qualq er
proteção, além de seu envoltório próprio ou casca,a rotulagem será feita por meio de rótulo e impre o
em papel ou chapa litografada, que possa semanter presa ao produto.

Art. 532 - Os produtos perecíveis, principalmente produtos gordurosos embarcadosem estra s
de ferro ou companhias de navegação devem trazer nos continentes, em caracteres bem visíveis, a
expressão"Teme o Calor".

Art. 533 - O uso de matérias corantes artificiais, em conservas de carne obriga a declaraç o
expressano rótulo "artificialmente colorido".

Art. 534 - No caso de presunto, "bacon", queijos maturados e outros, conforme o caso, ca a
unidade recebe obrigatória e diretamente o carimbo da Inspeção Municipal, além do rótulo aplica o
externamente sobre o envoltório, quando a rotulagem não for feita na fábrica.

Parágrafo único - Quando a obrigatoriedade assinaladaneste artigo não caiba, dada a nature a
do produto, tais como queijos não maturados, creme, gorduras empacotadas e outros, o carimbo e
Inspeção Municipal, deve constar do papel em direto contato com o produto, independente da rotulage
de acordo com o presente Regulamento.

Art. 535 - Carcaças ou partes de carcaças destinadas ao comércio em natureza recebe
obrigatoriamente o carimbo da Inspeção Municipal.

Parágrafo único - Para a carimbagem referida neste artigo devem ser usadas substânci
inócuas de fórmula devidamente aprovada pelo SIMINATIVIDADE

Art.536 - Na rotulagem de carnes e derivados deve-seobservar mais o seguinte:

1. Substânciasque acentuam o sabor obrigam a declaração nos rótulos: "contém substância'
que estimulam o sabor";

. 2. As conservas que contenham carne e produtos vegetais trarão nos rótulos a indicação da '
respectivaspercentagens..

Art. 537- A - Na rotulagem o creme de mesa poderá ser designado também "Creme de Leite'
ou "Creme", seguindo-se as especificações que couberem: ácido, pasteurizado, esterilizado ou D.H.
(Ultra Alta Temperatura), além da indicação da porcentagem de matéria gorda.

"Parágrafo único - Na rotulagem de "Creme de Leite" deverá constar a lista de ingredientes",

. Art. 538 - Na rotulagem de manteiga, além de sua classificação, devem constar as
espeCIficações"com sal" ou "sem sal", além dos demais dizeres legais exigidos.

Parágrafo únic.o. A manteiga fabricada com leite que não seja o de vaca trará a designaçãoda
~:::t~ig~~~ lhe deu ongem, em caracteres de igual tamanho e de cor aos usados para a palavra
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Art. 539 - Na rotulagem de leites desidratadose leites diversos, devem ainda ser observada
seguintesexigências:

1. Especificar a variedade a que pertençam, de acordo c.o~ o teor de gordur~, ~ ~omposi ão
basedo produto, e quando for o caso, a quantidade de água a ser adICIOnadapara reconstItUlçao;

2. Indicar, no "leite condensado", a baseda reconstituição e a natureza do açúcar empregad

3. Indicar, na denominação de "doce de leite", asmisturas que forem feitas;

4. Indicar o modo de preparo e uso;

5. Indicar no "leite em pó modificado" e no leite em pó modificado acidificado, preparad s
especialmente para a alimentação infantil, a modificação efetivada no leite, bem como seu uso, t I
como: "leite em pó modificado acidificado e adicionado de açúcares", "leite em pó para lactente',
"parcialmente desnatadoe adicionado de açúcares" e outros que couberem;

6. Indicar nos "leites em pó modificado" e no leite em pó acidificado a adição de ami
dextrinizado, quando tiver sido feita;

7. Indicar nas" farinhas lácteas", asmisturas que forem feitas;

8. Indicar, nos "refrescos de leite", o nome de fantasia que houver sido aprovado.

TÍTULO IX

Dos Examesde Laboratório

Art, 540·Os produtos de origem anima!prontospara consumo,bem como toda e qualquer
substância que entre em sua elaboração, estão sujeitos a exames tecnológicos, químicos emicrobiológicos.

. Art, 541- As técnicas de exameserãode acordo com os estabelecidospelo Ministério da
AgncuItura para produtos de origem animal, seusderivados,ingrediente,águade abastecimentodosestabelecimentos.

Art, 542: Ospadrõessensoriaisfisi~~-químicos.e microbiológicosutilizadosna interpret"l'ão
?OS_resultadosserão os fixados pelo Mlillsteno da Agncultura, pelo Ministério da Saúdee demaisorgaos OfiCIaIScompetentes.

TÍTULO X
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Das Infrações e Penalidades
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Art. 543 - As infrações ao presente Regulamento serãopunidas administrativamente e, quand
for o caso,mediante responsabilidade criminal.

Parágrafo único - Incluem-se entre as infrações previstas' neste Regulamento, atos qu
procurem embaraçar a ação dos servidores do SIMINATIVIDADE no exercício de suas funções
visando impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fiscalização; desacato, suborno, ou simple
tentativa; informações inexatas sobre dados estatísticos referente à quantidade, qualidade e procedênci
dos produtos, apresentar resultados laboratoriais em desacordo com o padrão definido em legislaçã
específica para o produto; e, de modo geral, qualquer sonegaçãoque seja feita sobre assunto que diret
ou indiretamente interesseà Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal.

Art. 544 As penas administrativas a serem aplicadas por funcionários do SIMINA TIVIDADE
constarão de advertência, multa, apreensãoe/ou condenaçãodas matérias primas e produtos, suspensão
da Inspeção ou interdição do estabelecimento (permanente ou temporária) e cassação/cancelamentodo
registro do estabelecimento.

§ 1o - As penas previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente dependendo da
gravidadeda infração;

§ 2
0

- São competentes para os atos de apreensão e/ou condenação de produtos, todos os
funcionários do SIMINA TIVIDADE sob conhecimento da Chefia do Serviço;

§ 3° - As penalidades de multa, suspensão, interdição e cancelamerito do registro do
estabelecimentosão de competência do Chefe do SIMINATIVIDADE.

§4° - O auto de infração", documento gerador do processopunitivo, deverá ter detalhadaa falta
con:etida, o dispositivo infringido, a natureza do estabelecimento com a respectiva localização, razão
SOCIalda firma responsável e o CNPJ , e será encaminhado a Chefia do SIMINATIVIDADE para
conhecimento e providencias. ,

§ 5° - Os autuados',enquadrados no parágrafo 3° deste artigo, terão prazo de 15(quinze) dias
para apresentarsuadefesajunto ao Chefe do SIMINATIVIDADE.

. . Art. 545 - As ~dvertências serãoaplicadas quando o infrator for primário e desdeque não hajaevidencia de dolo ou ma fé.

Art. S46- As mulm:'serãoaplicadasn?s~asosdereincidênciadainfração,bemcomo,naqueles
em que haja manifesm ocorrência de dolo ou ma fe ,mesmo que primário.

Art. 547 - As multas serãoquantificadas pela unidade monetária vigente.

Art. 548 - Aos infratores poderão ser aplicadas asmultas nos seguintes casos:

1.De R$500,OOaté R$1.000,OO,quando:



1.1.Estejamoperandosema utilizaçãodeequipamentosadequados;

1.2.Não possuam instalações adequadaspara manutenção higiênica
operações;

1.3.Utilizem águacontaminadadentrodo estabelecimento;

1.4.Não estejamrealizandoo tratamentoadequadodaságuasservidas;

1.5.Estejamutilizando osequipamentos,utensíliose instalaçõesparaoutrosfins quenã

1.6.Aquelespreviamenteestabelecidos;

1.7.Permitama livre circulaçãode pessoalestranhoà atividadedentrodasdependênci s
do estabelecimento;

1.8.Permitamo acessoao interior do estabelecimentode funcionáriosou visitantesse
estaremdevidamenteuniformizados;

1.9.Não apresentarema documentaçãosanitárianecessáriadosanimaisparao abate;

1.10.Não apresentarema documentaçãosanitáriaatualizadade seusfuncionários,quan
solicitado;

1.11.Houver utilização de matérias-primasde origem animal ou não, que estejame
desacordocompresenteregulamento.

2. De R$I.OOI,OOaté R$2.000,OO,quando:

2.1.Não possuíremregistrojunto ao SIMINATIVIDADE e estejamrealizandocomérciI
intramunicipal; .

2.2. Estiveremsonegando,dificultandooualterandoasinformaçõesdeabate;

2.3.Não houver acondicionamentoe/ou depósito adequadode produtos e/ou matéri
primas,emcâmarasfrias ou outradependência,conformeo caso;

2.4. Houver transportede produtos e/ou matérias-primasem condiçõesde higiene e/o
temperaturainadequadas;não houver cumprimentodos prazosestipulados-parao saneament
dasirregularidadesmencionadasem "AUTO DE INFRAÇÃO".

3. De R$2.001,OOa R$5.000,OO,quando:

3.1.0correre!ll atos que procurem dificultar, burlar, embaraçarou impedir a ação daInspeção;

. 3.2. Houver utilização de matérias(s) - prima (s) sem inspeçãoou inadequada(s) para
fabncaçãodeprodutosdeorigemanimal; .
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3.3. Houver comercialização intramunicipal de produtos sem registro e/ou sem inspeção

3.4. Hou~er comercialização de produtos com rótulo inadequado ou sem as informaçõ s
exigi daspor lei;

4. De R$5.001,00 a R$ 10.000,00, quando:

4.1. Houver transporte de produtos de origem animal procedentes de estabelecimento se
a documentação sanitária exigi da;

4.2. Houver comercialização de produtos de origem animal sem o respectivo rótulo.

5. De R$ 10.001,00a R$25.000,00,quando:

5.1. Houver adulteração, fraude ou falsificação de produtos e/ou matéria (s) _prima (s) e
origem animal ou não;

5.2. Houver abate de animais sem a presença do Médico Veterinário responsável pe I

Inspeção;

5.3. Houver transporte ou comercialização de carcaça (s) sem o carimbo oficial
InspeçãoMunicipal;

5.4. Ocorrer a utilização do carimbo ou rótulo registrado sem a devida autorização d
Serviço de Inspeção do SIMINATIVIDADE houver cessãode embalagens rotuladas à terceiro
visando facilitar o comércio de produtos não inspecionados.

Parágrafo Único - A critério do SIMINATIVIDADE poderão ser enquadrados como infraçã
nos diferentes valores de multas, atos ou procedimentos que não constem da presente relação, mas qu
firam as disposições desteRegulamento ou da legislação pertinente.

Art, 549 - O infrator, uma vez multado, terá 72 (setenta e duas) horas para efetuar a
recolhimento da multa e apresentarao SIMINATIVIDADE o respectivo comprovante.

Parágrafo único - O prazo acima estipulado é contado a partir do dia e hora em que o infratortenha sido notificado da multa.

Art. 550 - O não recolhimento da multa no prazo estipulado, implicará na cobrança executiva.

Art. 551 - Da pena de multa, efetuando o respectivo recolhimento, cabe recurso ao Secretário
Municipal de Agricultura .doMunicípio.

Art.552 - Para efeito de apreensãoou condenação, além dos casos específicos previstos neste
Regulamento,consideram-seimpróprios parao consumo, no todo ou em parte,os produtosde origemanimal:

Prefeitura Municipal de Natividade ~
Praça Ferreira Rabel/o n. 004 - Centro, Natividade _ RJ. CEP.: 28.380-000

TeVFax: (22) 3841-1051, Sife: www.nafiVidade.rj.gov.brr\.
E-Mail: prefeifo@nafividade.rj.gov.bC \ ~



1. Que se apresentem danificados por umidade ou fermentação! rançoso.~,mofados u
bolorentos, de caracteres físicos ou organolépticos anormais, contendo quaisquer sujidades_ouq e
demonstrem pouco cuidado na manipulação, elaboração, preparo, conservaçao
acondicionamento;

2. Que forem adulterados, fraudados ou falsificados;

3. Que contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde;

4. Que fore~ prejudiciais ou imprestáveis à alimentação por qualquer motivo;

5. Que não estiverem de acordo com o previsto no presente Regulamento.

6. Estiverem sendo transportados fora das condiçõesexigidas;

7. Estiverem sendo comercializados em caráter Intermunicipal sem a prévia autorizaço
do S.I.F./MAPA ou S.I.E./RJ.

.Parágrafo único - Nos casosdo presenteartigo, independentementede quaisqueroutr s
penalidadesquecouberemtais comomultas,suspensãoda InspeçãoMunicipal ou cassaçãode regist ,
seráadotadoo seguintecritério:

1. Nos casosde apreensão,após reinspeçãocompleta, será autorizado o aproveitameno
condicional para alimentaçãohumana ou animal, a critério da InspeçãoMunicipal, desdeque sea
possívelo rebeneficiamentodo produtoou matériaprima;

2. Não havendoas condiçõesprevistasno item anterior,o produto ou matériaprima deveá
sercondenado;

3. Osprodutosou matériasprimas condenadosou apreendidospoderãoserencaminhados,a
JUIZO da InspeçãoMunicipal para estabelecimentosque possuam condições de rebenificiá-los o
destruí-los.

4. Nos casosde condenação,permite-sesempreo aproveitamentodas matériasprimas
produtosparafins nãocomestíveisou alimentaçãodeanimais,em ambosos casosmedianteassistênci
da InspeçãoMunicipal.

Art.553- Além dos casos específicos previstos neste Regulamento, são considerado
adulterações,fraudesou falsificaçõescomoregrageral:

1. Adulterações:

1.1. Quando os produtos tenham sido elaboradosem condições, que contrariem a
especificaçõese determinaçõesfixadas;

. 1.2.Quando no preparo dos produtos haja sido empregadamatéria prima alteradaoImpura;
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1.5.Intençãodolosaemmascarara datadefabricação.

1.3.Quandotenham sido empregadassubstânciasde qualquerqualidade,tipo e espéci
diferentesdacomposiçãonormaldoprodutosempréviaautorizaçãodo SIMINATIVIDADE;

1.4.Quandoosprodutostenhamsido coloridosou aromatizadossempréviaautorização
nãoconstedeclaraçãonosrótulos;

2. Fraudes:

2.1. Alteração ou modificação total ou parcial de um ou mais elementosnormais d I

produto, de acordo com os padrões estabelecidos ou fórmulas aprovadas pel
SIMlNATIVIDADE;

2.4. Conservaçãocom substânciasproibidas;

2.2. Quandoas operaçõesde manipulaçãoe elaboraçãoforem executadascom a intenção
deliberadadeestabelecerfalsaimpressãoaosprodutosfabricados;

2.3. Supressãode um ou mais elementose substituiçãopor outros, visandoaumentode
volumeou depeso,emdetrimentodasuacomposiçãonormalou do valor nutritivo intrínseco;

2.5. Especificaçãototal, ou parcial na rotulagemdeum determinadoprodutoquenãoseja
o contidona embalagemou recipiente.

3. Falsificações:

3.1. Quando os produtos forem elaborados,preparados,e expostosao consumocom
forma,caracterese rotulagemqueconstituemprocessosespeciaisdeprivilégio ou exclusividade
deoutrem,semqueseuslegítimosproprietáriostenhamdadoautorização;

3.2. Quandoforem usadasdenominaçõesdiferentesdasprevistasneste

3.3. Regulamentoou emfórmulasaprovadas.

Art. '554 - A suspensãoda Inspeção,a interdiçãodo estabelecimentoou a cassaçãodo registro
serãoaplicadosquandoa infração for provocadapor negligênciamanifesta,reincidênciaculposaou
dolosae tenhaalgumasdasseguintescaracterísticas:

1. Causeriscoou'ameaçadenaturezahigiênico-sanitáriaou embaraçoa açãofiscalizatória;

2. Consistanaadulteraçãoou falsificaçãodoproduto;

3. Sejaacompanhadodedesacato,ou tentativadesuborno',
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4. Resultecomprovada,por inspeçãorealizadapor autoridadecompetente,a impossibilida e
do estabelecimentopermanecerematividade.

Art. 555- As penalidadesa. que se referem o presenteregulamento, serão agravadas. a
reincidênciae, em caso algum, isentam o infrator, da inutilização do produto, quandoessamedi
couber,nemtampoucodeaçãocriminal;

Art. 556 - As penalidadesreferidasserãoaplicadassemprejuízodeo~trasque,por Lei, poss 1

serimpostaspor autoridadesdesaúdepública,policial ou dedefesado consumidor. .

Art. 557 - O descumprimentodasresponsabilidadesdos funcionáriosda Inspeç.ã~~~nicip I
será apuradopelo Chefe do Serviço de Inspeçãodo Município, ao qual competea intcrativa da
providênciascabíveis.

TÍTULO XI
Das DisposiçõesFinais e Transitórias

Art, 558- O Serviço de InspeçãoMunicipal, divulgará todasas normasque forem expedida
paraconhecimentodasautoridadesdiretamenteenvolvidas.

Art, 559 - Semprequepossívelo SIMINATIVIDADE facilitará aosseustécnicosa realização
deestágiose cursosdecapacitação.

Art. 560- O SIMINATIVIDADE promoverá a mais estreita cooperaçãocom os órgãos
congêneres,no sentido de se obter o máximo de eficiência e praticidadenos trabalhosde Inspeção
Industriale SanitáriadeProdutosdeOrigemAnimal.

Art. 561 - O s rótulos e carimbosque estejamem desacordocom esteregulamentosomente
poderãoserutilizadosmedianteautorizaçãoexpressado SIMlNATIVIDADE.

Art. 562 - As exigênciaspara a construçãodos estabelecimentosmencionadosno artigo 3o

desteregulamento,bem como a classificaçãodos diversosprodutosou subprodutosde origem animal
serãodisciplinadasatravésdenormastécnicasespecíficasaprovadaspela legislaçãofederal.

Art, 563 - É proibido concederinspeçãomesmoa titulo precário a qualquerestabelecimento
quenãotenhasidopreviamenteregistradono SIMINATIVIDADE.

Art, 564 - Suspensaa InspeçãoMunicipal, deveserfeita imediatacomunicaçãoàsautoridades
Federal e Estadualcompetentes,ficando o estabelecimentoimpossibilitado de realizar atividade deprodução:

Parágrafo único - A transgressãodo dispostonesteartigo, implicarána apreensãodosprodutos
desdequeproduzidosapósa suspensãoda InspeçãoMunicipal, semprejUÍzosdeoutraspenalidadesquecouberem.
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Art. 566 - Para os estabelecimentosregistradosque na data de publicação do present
regulamentoestiverememdesacordoComasprescriçõesdeste,o SIMlNATlVIDADE fará asexigência
de adaptação,concedendo-lhesum prazo a ser fixado pela Chefia do SlMINATlVIDADE par
cumprimento dessasexigências, o qual não pode exceder 180 (cento e oitenta) dias.

Ar!.565 - Nos casosde cancelamentoderegistro,a pedidodosinteressados,bemcomonos d
cassaçãocomopenalidade,devemserinutilizadososrótulosaprovadaspelo SlMINATlVIDADE.

Parágrafo único - Esgotadoo prazo sem que tenham sido realizadosos melhoramentos
exigidos,serácassadoo registro,ficandoo estabelecimentoimpedidodefuncionar.

Art. 567- Os casos omissos ou de dúvidas que se suscitaremna execuçãodo presente
regulamento serãoresolvidos por decisão da Chefia do SIMINATIVIDADE.

Parágrafo üníco - As resoluçõesa que se referemo presenteArtigo, terão validadea partirdata de suapublicação.

Art, 568 - EsteRegulamentoentraráemvigor no Município deNATIVIDADE, apartir dadatade suapublicação, revogadas as disposições em contrário.
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